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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR IOLMAR ALVES 
BALTAZAR, DD. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU - SC 
 
 
 
 
 
→ Autos nº 5027051-28.2023.8.24.0008 

 
 
 
    A EQUIPE TÉCNICA, nomeada nos autos do 
pedido de Recuperação Judicial aforado pelas sociedades empresárias 
CENTRAL DA EDUAÇÃO CURSOS LTDA. (CNPJ n.º 29.083.924/0001-80), 
ESPAÇO DA EDUAÇÃO CURSOS LTDA. (CNPJ n.º 14.322.118/0001-40), 
ESPAÇO DA EDUCAÇÃO PACATUBA LTDA. (CNPJ n.º 34.546.563/0001-
00) e NÚCLEO DA EDUCAÇÃO CURSOS LTDA. (CNPJ n.º 
17.333.371/0001-98) vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
manifestar-se nos seguintes termos: 
 
 
1. Antes de mais nada, cumpre louvar o Juízo pela 
distinta oportunidade concedida, tendo executado o mister com zelo, 
eficiência e imparcialidade, orientando-se sempre pelos ditames da Lei n.º 
11.101/2005. 
 
 Gize-se que a sociedade nomeada, BRIZOLA E 
JAPUR ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, atua exclusivamente como auxiliar do 
juízo em processos de recuperação judicial, falência, insolvência civil e 
conflitos societários, dispondo de equipe multidisciplinar composta de 
advogados, contadores, administradores de empresas e economistas.  
 
 



 

 

- 2 - 

2. Outrossim, cumpre enaltecer a providência 
determinada pelo Juízo, a qual se alinha às práticas mais modernas do Direito 
Recuperacional, sugerida pela Recomendação nº 57 do CNJ e incorporada 
no texto da Lei nº 14.112/2020, que alterou a Lei nº 11.101/2005, com a 
inclusão do art. 51-A1. 
 
 
3. Conforme diretrizes do Juízo, esta Equipe Técnica 
apresenta o Laudo anexo, no qual se opina pelo deferimento do 
processamento da Recuperação Judicial das Requerentes em 
consolidação substancial, diante do cumprimento substancial dos requisitos 
elencados no artigo 51, da Lei nº 11.101/2005 e a presença dos elementos 
exigidos pelo art. 69-J, da LRF. 
 
 Nesse aspecto, urge obtemperar que superada a 
realização da inspeção in loco, que se deu sem prévio aviso no dia 
21/09/2023, conforme determinado pelo Juízo e na forma do § 3º do art. 51-
A, da LRF2, esta Equipe Técnica coletou informações e documentos junto 
aos representantes das Requerentes a fim de obter todas as informações 
necessárias para aprofundar os temas que constam no Laudo anexo. 
 
 Ainda, a fim de conceder maior celeridade ao feito, 
evitando a necessidade de intimação das Requerentes para emendar a 
petição inicial, esta Equipe Técnica, ao identificar a falta de alguns dos 
documentos obrigatórios para a propositura da ação, instou-as a fornecê-los 
administrativamente, em prazo exíguo (documentação anexa).  
 

 
1 “Art. 51-A. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, poderá o juiz, quando 
reputar necessário, nomear profissional de sua confiança, com capacidade técnica e 
idoneidade, para promover a constatação exclusivamente das reais condições de 
funcionamento da requerente e da regularidade e da completude da documentação 
apresentada com a petição inicial.” 
2 “§ 3º A constatação prévia será determinada sem que seja ouvida a outra parte e sem 
apresentação de quesitos por qualquer das partes, com a possibilidade de o juiz determinar 
a realização da diligência sem a prévia ciência do devedor, quando entender que esta 
poderá frustrar os seus objetivos.” 
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 Não obstante, sem prejuízo do deferimento do 
processamento da recuperação judicial, recomendável que as Requerentes 
sejam instadas a acostar aos autos o seguinte: 
 

 relatório gerencial de fluxo de caixa e sua projeção (art. 51, II, d, a LRF);  
 

 relação nominal dos credores contendo a descrição da natureza e 
origem das dívidas, bem como o endereço eletrônico de todos os 
credores (art. 51, III, da LRF); 

 
 Outrossim, sempre no intuito de melhor contribuir 
para a efetiva prestação jurisdicional, informa esta Equipe Técnica que 
ofereceu subsídios fático-jurídicos no Laudo anexo para a análise dos pedidos 
de tutela de urgência vindicados na exordial. 
 
    
4. Em sequência, caso deferido o processamento da 
Recuperação Judicial, esta Equipe Técnica, se nomeada para o encargo de 
Administradora Judicial, faz algumas sugestões para o melhor andamento 
do procedimento.  
 
    Em primeiro lugar, a indicação aos credores que se 
utilizem do e-mail divergencia@preservacaodeempresas.com.br ou do site 
www.brizolaejapur.com.br para enviarem suas habilitações ou divergências 
durante a fase extrajudicial de verificação de créditos.  
 
    Em segundo lugar, deferir desde já a publicação 
dos editais previstos em Lei (artigos 52, § 1º; 7º, § 2º; 53, parágrafo único; 36, 
todos da LRF), sem necessidade de nova conclusão e autorizando o uso das 
minutas remetidas pela administração judicial. Afinal, trata-se de marcos 
procedimentais que necessariamente deverão ocorrer e que, na experiência 
desta Equipe Técnica, constituem fatores decisivos para o cumprimento dos 
prazos previstos na Lei de regência.  
 

mailto:divergencia@preservacaodeempresas.com.br
http://www.brizolaejapur.com.br/
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5.    ISTO POSTO, serve a presente para: 
 

(a) agradecer pela oportunidade de contribuir com a prestação 
jurisdicional na condição de Perita; 

 
(b) apresentar o Laudo de Constatação Prévia anexo, no qual esta 

Equipe Técnica (b.1) opina pelo deferimento do processamento do 
pedido recuperacional em consolidação substancial, diante do 
atendimento substancial dos requisitos dos artigos 48, 51 e 69-J, da 
LRF; (b.2) oferece subsídios para análise das tutelas de urgência 
vindicadas na exordial;  

 
(c) sem prejuízo do deferimento do processamento, recomendar a 

intimação das Requerentes para atender às providências sugeridas 
no item “3” da presente; 

 
(d) em caso de deferimento do processamento, apresentar as 

sugestões contidas no item “4” da presente. 
 

 É a manifestação da Equipe Técnica à elevada 
consideração do Juízo.  
 

Blumenau, 27 de setembro de 2023.  
 

BRIZOLA E JAPUR ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  
 

Rafael Brizola Marques   
OAB/SC nº 50.278 

José Paulo Japur  
OAB/SC nº 50.157  

Luiz Renato B. Gomes 
OAB/PR nº 66.131 

 
Matheus Martins Costa Mombach 

OAB/RS nº 105.658 
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1. Sumário	Executivo 
 
 

 Considerando o caso exposto, o diagnóstico global oriundo do Modelo de 
Suficiência Recuperacional é pelo deferimento do processamento da 
Recuperação Judicial em consolidação substancial mediante 
autorização judicial na forma do art. 69-J, da LRF. 
 

 As causas da crise expostas pelas Requerentes possuem amparo fático-
documental e estão em linha com o resultado da análise e das visitas 
presenciais realizadas por esta Equipe Técnica, justificando o ajuizamento 
da Recuperação Judicial. 

 
 O estudo do caso com base no Modelo Suficiência Recuperacional 

demonstra, na primeira matriz, o atingimento da somatória de 90 pontos, 
a indicar o interesse das Requerentes na utilização do remédio 
jurídico da Recuperação Judicial.  

 
 De outro lado, na segunda matriz, o atingimento da somatória de 60 pontos 

indica o preenchimento integral dos requisitos previstos no art. 48 da 
LRF para autorizar o processamento da recuperação judicial.  
 

 A terceira matriz, por fim, aponta o atingimento de 145 pontos, o que se 
traduz na presença de grande parte da documentação exigida pelo art. 51 
da Lei, o que possibilita o deferimento do processamento da 
recuperação judicial, sem prejuízo da posterior complementação 
documental; 

 

 Ainda, em um exame perfunctório, próprio do momento processual, não se 
trata de uso abusivo ou distorcido do remédio legal da Recuperação 
Judicial. 

 
 A inspeção in loco confirmou que o principal estabelecimento do Grupo 

Requerente está situado em Blumenau/SC, justificando a competência 
desta Comarca para processamento da Recuperação Judicial. 

 
 No que concerne ao pedido de manutenção dos contratos essenciais, 

entende esta Equipe Técnica que, embora assista razão às Requerentes 
quanto à impossibilidade de rescisão dos contratos em virtude do não 
pagamento dos débitos anteriores ao ajuizamento da Recuperação Judicial, 
a ausência de elementos concretos que indiquem o risco iminente de 
rescisão impede a apreciação do pleito neste momento, ante a 
generalidade do pedido. 

 
 Quanto ao pedido de essencialidade formulado pelas Requerentes, ante 

a generalidade do pleito, a Auxiliar do Juízo opina pelo seu não 
conhecimento, sem prejuízo de posterior renovação do pedido à luz de 
elementos concretos a serem fornecidos pelas Devedoras; 

 
 No que diz respeito à saúde financeira das Empresas, nota-se que a 

situação é bastante preocupante. A Receita Líquida tem aumentado, em 
média, 7% ao ano, perfazendo montantes entre R$ 4 e R$ 5 milhões. 
Entretanto, tais cifras são bastante inferiores se comparadas às obrigações 
registradas no curto prazo (R$ 10,7 milhões). Acrescente-se ainda que as 
Empresas não dispõem de ativos relevantes. Dito isto, eventual 
deferimento da recuperação judicial pode ser determinante para a 
sobrevivência do negócio; 
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 No que se refere ao cotejo entre a contabilidade e a lista de credores , 

foi identificada a diferença entre o total das dívidas declaradas pelas 
Requerentes e a dívida constante dos respectivos registros contábeis é de 
R$ 3,3 milhões. Registre-se que as inconsistências em evidência deverão 
ser objeto de análise posteriormente na etapa administrativa da 
Verificação de Créditos, em caso de eventual deferimento do processo de 
recuperação judicial das Requerentes. 
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2. Introdução 
2.1  Considerações Preliminares 
   

Em primeiro lugar, cumpre referir as premissas que embasaram o 
presente laudo, bem como destacar alguns pontos que esta Equipe Técnica 
julga pertinentes para uma melhor compreensão do trabalho desenvolvido. 

 
Para chegar às conclusões apresentadas no presente Laudo de Perícia 

Prévia, entre outros aspectos, esta Equipe Técnica: (i) tomou como boas e 
válidas as informações contidas nas demonstrações contábeis de CENTRAL 
DA EDUCAÇÃO CURSOS LTDA, ESPAÇO DA EDUCAÇÃO CURSOS LTDA, 
ESPAÇO DA EDUCAÇÃO PACATUBA LTDA e NÚCLEO DA EDUCAÇÃO CURSOS 
LTDA e nos demais documentos constantes dos autos; (ii) efetuou inspeção in 
loco nas sedes e filiais das Requerentes, para fins de verificação dos 
estabelecimentos e da existência de atividade empresária; e (iii) interagiu 
diretamente com os sócios administradores das Requerentes e seu advogado. 
 

Destaca-se que não foram efetuadas investigações sobre os títulos de 
propriedade das Requerentes nem verificações da existência de ônus ou 
gravames sobre referidos títulos.  
 

Nenhum dos profissionais que participou da elaboração deste laudo 
tem qualquer interesse financeiro nas Requerentes, o que caracteriza a 
independência desta Equipe Técnica em relação ao presente trabalho.  

 
No âmbito da análise realizada, esta Equipe Técnica não assumiu 

qualquer responsabilidade por investigações independentes de quaisquer das 
informações acima indicadas e, portanto, presumiu que tais informações 
estavam completas e precisas em todos os seus aspectos relevantes.  

 
Esta Equipe Técnica não fez, nem fará, expressa ou implicitamente, 

qualquer representação ou declaração em relação a qualquer informação 
utilizada para a elaboração desta perícia.  

 
Este Laudo e as opiniões e conclusões aqui contidas são de uso do 

Juízo, observando o fato de que qualquer usuário deste documento deve estar 
ciente das condições que nortearam o trabalho. 

 
 Exceto quando expressamente mencionado, os valores indicados 
neste Laudo de Constatação Prévia estão expressos em R$ (Reais). 
 
2.2 Objeto da Perícia e Metodologia 
 

Em 04 de setembro de 2023, as pessoas jurídicas CENTRAL DA 
EDUCAÇÃO CURSOS LTDA., ESPAÇO DA EDUCAÇÃO CURSOS LTDA., ESPAÇO 
DA EDUCAÇÃO PACATUBA LTDA. e NÚCLEO DA EDUCAÇÃO CURSOS LTDA., 
que se autodenominam em conjunto GRUPO ESPAÇO DA EDUCAÇÃO, 
ajuizaram pedido de Recuperação Judicial, apontando como causas concretas 
de sua situação patrimonial e razões de sua crise econômico-financeira, os 
fatores discriminados abaixo, nos termos expostos na petição inicial: 

 
 Por exigência da UNICESUMAR, a transformação do Grupo em “micro-rede”, 

acarretando aumento das despesas em razão da exigência de contratação de 
gerentes financeiros, de recursos humanos, de rede, designer, entre outros; 
 

 “A pandemia do coronavírus (COVID-19), que parecia uma grande 
oportunidade para os cursos em Educação à Distância (EAD), acabou 
contribuindo severamente para que se instalasse crise financeira que atingiu o 
negócio do GRUPO ESPAÇO DA EDUCAÇÃO”, gerando o cancelamento de 
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matrículas, ausência de novos pedidos de ingresso e aumento da 
inadimplência; 
 

 A redução do ticket médio em razão da abertura de outras instituições de 
ensino a distância com cursos mais baratos, gerando necessidade e aumentar 
a captação de alunos para manter o faturamento; 
 

 “Alto custo da captação de crédito em razão do spread bancário, que nos 
últimos anos só vem a crescer, tornando custosa a própria manutenção de 
capital	de	giro”. 
 
 
Nessa toada, as Requerentes relacionaram um passivo sujeito ao 

processo de Recuperação Judicial (E1) que perfaz a monta de R$ 
4.120.783,64, subdividido em três classes, conforme quadro abaixo: 
 

CLASSE VALOR % 
CLASSE I R$ 239.655,12 5,82% 

CLASSE III R$ 3.873.058,52 93,99% 
CLASSE IV R$ 8.070,00 0,20% 
TOTAL RJ R$ 4.120.783,64 100% 

 
Do total do passivo sujeito à Recuperação Judicial, 89% referem-se a 

dívidas com o CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGÁ – CESUMAR. 
 
Quanto ao passivo tributário, indicaram o seguinte: 
 

 
1  COSTA, Daniel Carnio. A perícia prévia em recuperação judicial de empresas – 
Fundamentos e aplicação prática. Disponível em 
≤https://www.migalhas.com.br/coluna/insolvencia-em-foco/277594/a-pericia-

 

CNPJ SETOR FISCAL PARCELAMENTOS SETOR PESSOAL TOTAL GERAL 

14.322.118/0001-40 R$ 2.354.986,34 R$ 20.844,57 R$ 1.233.194,39 R$ 3.609.025,30 

14.322.118/0002-21 R$ 37.437,08 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 37.437,08 

14.322.118/0003-02 R$ 56.311,27 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 56.311,27 

14.322.118/0004-93 R$ 11.731,39 R$ 0,00 R$ 740,34 R$ 12.471,73 

29.083.924/0001-80 R$ 100.198,69 R$ 0,00 R$ 19.003,91 R$ 119.202,60 

17.333.371/0001-98 R$ 254.914,80 R$ 0,00 R$ 124.885,62 R$ 379.800,42 

34.546.563/0001-00 R$ 8.491,25 R$ 0,00 R$ 21.844,90 R$ 30.336,15 

TOTAL R$ 2.824.070,82 R$ 20.844,57 R$ 1.399.669,16 R$ 4.244.584,55 

 
Assim, o presente trabalho tem como objetivo verificar se estão 

preenchidos os requisitos dispostos na Lei n.º 11.101/2005 para o 
deferimento do processamento da Recuperação Judicial, bem como analisar a 
acurácia das informações trazidas aos autos pelas Devedoras, incluindo 
observação quanto à possível ocorrência de fraude. 

 
O magistrado da Vara de Recuperação Judicial da Comarca de São 

Paulo, Dr. Daniel Carnio Costa 1 , um dos entusiastas da realização da 
constatação prévia no âmbito do processo de recuperação judicial, assim a 
define:  
 

“A perícia prévia consiste em uma constatação informal determinada pelo 
magistrado antes da decisão de deferimento do processamento da 
recuperação judicial, com a finalidade de averiguar a regularidade da 
documentação técnica que acompanha a petição inicial, bem como as reais 

previa-em-recuperacao-judicial-de-empresas-fundamentos-e-aplicacao-pratica≥. 
Acessado em 01/07/2020. 
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condições de funcionamento da empresa requerente, de modo a conferir ao 
magistrado condições mais adequadas para decidir sobre o deferimento ou 
não do início do processo de recuperação judicial. 
(...) 
É nesse contexto que se insere a prática da perícia prévia. Há necessidade de 
se identificar com segurança se a empresa requerente da recuperação judicial 
se enquadra na situação para a qual essa ferramenta legal foi desenvolvida, 
sob pena de se correr o risco de se dispender todo o esforço judicial e legal em 
vão, para preservar atividades estéreis, não geradoras de qualquer benefício 
que justificasse o esforço imposto aos credores e à sociedade em geral. 
(...) 
Assim sendo, havendo a necessidade de verificar o teor, a consistência e a 
completude dos documentos técnicos juntados com a petição inicial e sua 
correspondência com a realidade fática da empresa requerente da 
recuperação judicial, poderá o juiz nomear um especialista para fazer a 
análise substancial dos documentos, bem como a inspeção ou constatação das 
reais condições de funcionamento da empresa autora. Isso se impõe como 
necessário para que o juiz tenha condições de deferir ou não o processamento 
do pedido de recuperação judicial”. 
 
Inicialmente objeto da Recomendação nº 57, de 22/10/2019, do CNJ, 

a prática foi positivada no art. 51-A, da LRF, incluído pela Lei n.º 14.112/2020, 
prevendo que “após a distribuição do pedido de recuperação judicial, poderá o 
juiz, quando reputar necessário, nomear profissional de sua confiança, com 
capacidade técnica e idoneidade, para promover a constatação exclusivamente 
das reais condições de funcionamento da requerente e da regularidade e da 
completude da documentação apresentada com a petição inicial”.	 
 

Ciente de que o eventual deferimento do processamento da 
Recuperação Judicial precisa levar em consideração a real necessidade das 

 
2  COSTA, Daniel Carnio; FAZAN, Eliza. Constatação Prévia em Processos de 
Recuperação Judicial de Empresas - O Modelo de Suficiência Recuperacional (MSR). 
Curitiba: Juruá, 2019. 

Empresas Devedoras no momento do ajuizamento da ação, esta Equipe 
Técnica lança mão do Modelo de Suficiência Recuperacional proposto por 
COSTA e FAZAN 2  para a consecução dos objetivos deste trabalho, o qual 
propõe uma forma objetiva de análise. 

 
Segundo os referidos autores, considera-se que não faz jus ao 

benefício da ação de recuperação judicial a empresa que não tem capacidade 
de produzir os valores que o art. 47, da LRF, pretende preservar: 
 

“(...)	a	empresa	que	pretende	ajuizar	a	ação	de	recuperação	judicial	
deve produzir os benefícios que a lei busca preservar através do 
referido processo. Não faria sentido a utilização da recuperação 
judicial para uma empresa que não gera empregos, não circula bens, 
produtos, serviços e riquezas, não recolhe tributos e, enfim, não 
cumpre	a	sua	função	social.”3 
 
Desta forma, com base no “Modelo de Suficiência Recuperacional”, 

esta Equipe Técnica emite o presente Laudo de Constatação Prévia. 
 
 
 
 
 
 
 
 

3  COSTA, Daniel Carnio; FAZAN, Eliza. Constatação Prévia em Processos de 
Recuperação Judicial de Empresas - O Modelo de Suficiência Recuperacional (MSR). 
Curitiba: Juruá, 2019, p. 22. 
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3. Informações	sobre	as	Requerentes 
 
3.1  Estrutura societária e operacional das Requerentes 

 
ESPAÇO DA EDUCAÇÃO CURSOS LTDA. 

 

A Requerente ESPAÇO DA EDUCAÇÃO CURSOS LTDA. teve seu Ato 
Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina em 
16 de setembro de 2011, sob a forma de sociedade empresária de 
responsabilidade limitada. 

 
Constituída sob o NIRE nº 4320527424-8 e sob o CNPJ nº 

14.322.118/0001-40, a última alteração do Contrato Social data de 23 de 
fevereiro de 2022 e, atualmente, apresenta o Sr. Adriano Marcelo Albano 
como administrador, de acordo com o quadro societário abaixo descrito: 
 

Sócio Nº de Quotas Participação em Reais 
Adriano Marcelo Albano 100.000 (100%) R$ 100.000,00 

TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 
 
 As atividades desenvolvidas pela Requerente ESPAÇO DA 
EDUCAÇÃO CURSOS LTDA., conforme se observa do objeto social, são as 
seguintes: a) treinamento e cursos de educação profissional e gerencial; b) 
cursos preparatórios para concursos, cursos de idiomas, cursos de bem-estar 
e na área da saúde; c) serviços administrativos prestados a terceiros; e d) 
comercio varejista de materiais 
 
 Nessa toada, cumpre referir que a matriz da Requerente ESPAÇO DA 
EDUCAÇÃO CURSOS LTDA., se localiza na Rua Sete de Setembro, n° 1315, 1º 
Andar, bairro Centro, CEP 89010-203, cidade de Blumenau/SC. 

 
Possui ainda, três filiais, abaixo discriminadas: 

 
FILIAL 01: Estabelecida na Rua Industrial José Beduschi nº 123, sala 01, 
bairro Centro, CEP 89110-001, cidade de Gaspar/SC, com registro na JUCESC 
sob nº 42901165683 e no CNPJ sob nº 14.322.118/0002-21, com um capital 
social destacado de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
FILIAL 02: Estabelecida na Avenida Pioneiros nº 189, bairro Centro, CEP 
89080-012, na cidade de Indaial/SC, com registro na JUCESC sob nº 
42901165691 e no CNPJ sob nº 14.322.118/0003-02, com um capital social 
destacado de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
FILIAL 03: Estabelecida na Rua Prefeito Roque Vernalha, n° 901, bairro Vila 
Paranaguá, CEP 63221-000, cidade de Paranaguá/PR, com registro na 
JUCEPAR sob nº 41901697072 e no CNPJ sob nº 14.322.118/0004-93, com 
um capital social destacado de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 

CENTRAL DA EDUCAÇÃO CURSOS LTDA 
 
A Requerente CENTRAL DA EDUCAÇÃO CURSOS LTDA. teve seu Ato 

Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará em 
16/11/2017, sob a forma de sociedade empresária de responsabilidade 
limitada. 

 
Constituída sob o NIRE nº 2320183096-4 e sob o CNPJ nº 

29.083.924/0001-80, a última alteração do Contrato Social data de 09 de 
junho de 2022 e, atualmente, apresenta o Sr. Adriano Marcelo Albano como 
sócio administrador, e o Sr. José Lopes Filho como sócio, de acordo com o 
quadro societário abaixo descrito: 



 

8 
 

 

Sócio Nº de Quotas Participação em Reais 
Adriano Marcelo Albano 28.000 (70%) R$ 28.000,00 
José Lopes Filho 12.000 (30%) R$ 12.000,00 

TOTAL 40.000 R$ 40.000,00 
 
 As atividades desenvolvidas pela Requerente CENTRAL DA 
EDUCAÇÃO CURSOS LTDA., conforme se observa do objeto social, são as 
seguintes: a) treinamento e cursos de educação profissional e gerencial; b) 
serviços administrativos prestados a terceiros. 
 
 Nessa toada, cumpre referir que a matriz da Requerente CENTRAL 
DA EDUCAÇÃO CURSOS LTDA., se localiza na Av. Washington Soares, 3000, 
Engenheiro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, não possuindo filiais. 
 

ESPAÇO DA EDUCAÇÃO PACATUBA LTDA. 
 

A Requerente ESPAÇO DA EDUCAÇÃO PACATUBA LTDA. teve seu 
Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará em 15 de 
agosto de 2019, sob a forma de sociedade empresária de responsabilidade 
limitada. 

 
Constituída sob o NIRE nº 23201937793 e sob o CNPJ nº 

34.546.563/0001-00, a última alteração do Contrato Social data de 04 de 
fevereiro de 2022, e, atualmente, apresenta o Sr. Adriano Marcelo Albano 
como sócio administrador, e o Sr. José Lopes Filho como sócio, de acordo 
com o quadro societário abaixo descrito: 
 

Sócio Nº de Quotas Participação em Reais 
Adriano Marcelo Albano 28.000 (70%) R$ 28.000,00 

José Lopes Filho 12.000 (30%) R$ 12.000,00 
TOTAL 40.000 R$ 40.000,00 

 
 As atividades desenvolvidas pela Requerente ESPAÇO DA 
EDUCAÇÃO PACATUBA LTDA., conforme se observa do objeto social, são 
as seguintes: a) treinamento e cursos de educação profissional e gerencial; b) 
cursos preparatórios para concursos; c) cursos de bem-estar e na área da 
saúde; d) serviços administrativos prestados a terceiros. 
 
 Nessa toada, cumpre referir que a matriz da Requerente ESPAÇO DA 
EDUCAÇÃO PACATUBA LTDA., se localiza na Av. Godofredo Maciel, 88, 
Parangaba, Fortaleza/CE, não possuindo filiais. 
 

NÚCLEO DA EDUCAÇÃO CURSOS LTDA. 
 

A Requerente NÚCLEO DA EDUCAÇÃO CURSOS LTDA. teve seu Ato 
Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina em 
18 de dezembro de 2012, sob a forma de sociedade empresária de 
responsabilidade limitada. 

 
Constituída sob o NIRE nº 42204962913 e sob o CNPJ nº 

17.333.371/0001-98, a última alteração do Contrato Social data de 09 de 
setembro de 2021, e, atualmente, apresenta o Sr. Adriano Marcelo Albano 
como sócio administrador, e Leonardo Maximiliano Albano como sócio, de 
acordo com o quadro societário abaixo descrito: 
 

Sócio Nº de Quotas Participação em Reais 
Adriano Marcelo Albano 201.670 (67%) R$ 201.670,00 

Leonardo Maximiliano Albano 99.330 (33%) R$ 99.330,00 
TOTAL 301.000 R$ 301.000,00 
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 As atividades desenvolvidas pela Requerente NÚCLEO DA 
EDUCAÇÃO CURSOS LTDA., conforme se observa do objeto social, são as 
seguintes: a) treinamento e cursos de educação profissional e gerencial; b) 
cursos preparatórios para concursos; c) cursos de idioma; d) cursos de bem-
estar e na área da saúde; e) serviços administrativos prestados a terceiros. 
 
 Nessa toada, cumpre referir que a matriz da Requerente NÚCLEO DA 
EDUCAÇÃO CURSOS LTDA., se localiza na Rua José Theodoro Ribeiro, nº 
4323, lado E, bairro Ilha da Figueira, Jaraguá do Sul/SC, não possuindo filiais. 
 
3.2 Da visita às instalações das Requerentes 

 
No dia 21/09/2023, esta Equipe Técnica, em cumprimento ao 

determinado pelo Juízo, sem prévio aviso, visitou as quatro unidades das 
Requerentes situadas nos Estado de Santa Catarina, nas cidades de Blumenau, 
Gaspar, Indaial e Jaraguá do Sul. 

 
Na oportunidade encontrou todas as unidades identificadas e em 

pleno funcionamento: 
 

BLUMENAU/SC 
 
 
 
 
 
 
 

 

GASPAR/SC 
 

 
 
 

INDAIAL/SC 
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JARAGUÁ DO SUL/SC 
 

 
 
Vale destacar que as marcas expostas nas fachadas dos imóveis são da 

UNICESUMAR – Educação à Distância. 
 
Na unidade de Blumenau, a Equipe Técnica solicitou a presença do 

responsável pelas empresas, pelo que lhe foi apresentado o Sr. Adriano 
Marcelo Albano, sócio e diretor das Requerentes. 

 
Com a presença do sócio, iniciou-se a coleta de informações acerca das 

Requerentes. 
 
Acerca de seu histórico profissional e das empresas, referiu que foi 

Diretor Marketing do Grupo Uninter, de Curitiba, por mais de 5 anos.  Após, 
recebeu convite da CESUMAR – Centro de Ensino Superior de Maringá para 
exercer o mesmo papel. 

Em 6 meses na função, com a expansão das atividades de educação à 
distância (EAD) da UNICESUMAR, esta demonstrou interesse em abrir polos 
de EAD no estado de Santa Catarina (estado natal de Adriano). Referiu que, 
vislumbrando uma boa possibilidade para empreender, vendeu um imóvel 
que possuía e investiu o recurso na abertura de um polo de EAD da 
UNICESUMAR em Blumenau, no ano de 2011, o que se deu através da pessoa 
jurídica ESPAÇO DA EDUCAÇÃO CURSOS LTDA. 

 
Pouco tempo depois, estimulado pela UNICESUMAR que estava 

interessada em expandir suas operações no estado catarinense, em 2012 
inaugurou o polo de Jaraguá do Sul, o que se deu pela constituição da NÚCLEO 
DA EDUCAÇÃO CURSOS LTDA. Referiu que a abertura desse polo se deu com 
recursos adiantados pela UNICESUMAR. 

 
Referiu que, a partir de 2017, passaram a ter mais cursos com 

interações híbridas (semipresenciais), o que demandou a realização de 
importante investimento na construção e equipamento dos laboratórios para 
realização de aulas práticas. 

 
Anos mais parte, pela facilitação da abertura de polos de EAD em razão 

da mudança de políticas do Ministério da Educação, em 2019 inaugurou mais 
5 polos, situados em Gaspar/SC, Indaial/SC, Fortaleza/SC e Pacatuba/CE. 

 
A facilitação da abertura de polos de EAD gerou uma expansão desse 

mercado, fazendo com que diversos outros players também ingressassem 
nessa seara, lançando novos cursos. Com o aumento da concorrência ocorreu 
uma queda no ticket médio dos cursos a fim de manter a competitividade, o 
que impactou diretamente no seu faturamento. 
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Perguntado acerca da relação do Grupo com a UNICESUMAR, referiu 
que se dá através de um Contrato de Parceria. O objetivo do polo de EAD é ser 
o local em que os alunos de educação à distância encontram todo o suporte 
necessário, seja para questões administrativas ou para temas acadêmicos. 

 
Trata-se de uma espécie de extensão da universidade para os alunos 

que frequentam cursos na modalidade EAD. Ainda, os polos contam 
laboratórios, bibliotecas, salas de transmissão de aulas e locais para a 
realização de provas e exames. 

 
Disse ainda que é de responsabilidade do polo a contratação de todo o 

pessoal, com exceção daqueles destinados às atividades acadêmicas/de 
ensino, que são vinculados à UNICESUMAR e por ela remunerados. Demais 
disso, as despesas com estrutura física (aluguel, mobiliário, internet etc.) 
também são de responsabilidade do polo. 

 
Em contrapartida, a UNICESUMAR repassa ao polo 30% da receita 

auferida com as mensalidades dos alunos vinculados a cada um deles. 
 
Relativamente ao atual número de alunos, referiu que são 5.595 

matrículas ativas, assim distribuídas entre os polos: 
 

UNIDADE Nº DE ALUNOS % 
BLUMENAU/SC 1827 32,65% 
JARAGUÁ DO SUL/SC 895 16,00% 
FORTALEZA/CE (SUL) 788 14,08% 
PARANAGUÁ/PR 784 14,01% 
INDAIAL/SC 612 10,94% 
FORTALEZA/CE (PARANGABA) 354 6,33% 
GASPAR/SC 335 5,99% 
TOTAL 5595 100% 

Conforme o Sr. Adriano, o maior polo de EAD da UNICESUMAR no 
Brasil é o de Blumenau, considerando o número de alunos. 

 
Perguntado acerca do número de empregados, informou que 

atualmente emprega 50 pessoas, sendo que a maior parte está alocada em 
Blumenau/SC, que concentra a parte administrativa do Grupo (diretoria, 
financeiro, RH etc): 

 

UNIDADE Nº DE 
EMPREGADOS % 

BLUMENAU/SC 18 36% 
JARAGUÁ DO SUL/SC 7 14% 
FORTALEZA/CE (SUL) 7 14% 
PARANAGUÁ/PR 4 8% 
INDAIAL/SC 4 8% 
FORTALEZA/CE (PARANGABA) 7 14% 
GASPAR/SC 3 6% 
TOTAL 50 100% 

 
Quanto ao faturamento, disse que na média é de R$ 500.000,00/mês, 

distribuído entre as unidades na proporção do número de alunos, mas que 
precisaria melhorar esse número para melhorar o “fôlego do caixa”. 

 
Nessa linha, referiu estar buscando outras fontes de receitas, a 

exemplo da sublocação de espaços nos polos (a exemplo dos auditórios), sem 
prejuízo da realização de cortes de despesas otimizar a alocação dos recursos 
financeiros. 
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Quanto ao passivo, referiu que seu maior débito é o tributário, na casa 
dos R$ 6 milhões, seguida da dívida com a própria UNICESUMAR (R$ 3,5 
milhões) e outros débitos bancários e com fornecedores. Perguntado sobre 
débitos com garantia fiduciária, disse não possuir. 

 
Das visitas in loco foi possível concluir que as Requerentes 

efetivamente desenvolvem as atividades previstas em seus objetos sociais de 
forma a gerar os benefícios sociais que decorrem da atividade empresária 
(geração de empregos, recolhimento de tributos e movimentação de 
recursos). 

 
Demais disso, das informações colhidas junto à administração das 

Requerentes, foi possível extrair elevado grau de consciência acerca da 
situação econômico-financeira do Grupo, bem como razoável nível de 
organização/governança do negócio. 

 
Em razão do exíguo prazo para conclusão do laudo de constatação 

prévia, esta Equipe Técnica visitou presencialmente as unidades de 
Blumenau, Gaspar, Indaial e Jaraguá do Sul, solicitando às Requerentes que 
franqueassem imagens das demais, situadas em Paranaguá/PR e 
Fortaleza/CE. 

 
Relatório Fotográfico: 
 
 
 
 
 
 
 

BLUMENAU/SC 
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INDAIAL/SC 
 

 

 

 

  

  

    JARAGUÁ DO SUL/SC 
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GASPAR/SC 
 

 

 

 
 

PARANAGUÁ/PR 
 

 

 

 

  

FORTALEZA/CE (PARANGABA) 
 

 

 

 
 
 

FORTALEZA/CE (SUL) 
 

 
 

 

 
Ainda, a Equipe Técnica produziu material videográfico da visita, 

acessível pelo link a seguir: https://www.youtube.com/watch?v=p-
kTMj848Ug. 
 
 

https://www.youtube.com/watch?v=p-kTMj848Ug
https://www.youtube.com/watch?v=p-kTMj848Ug
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4. Da	 Competência	 da	 Comarca	 de	
Blumenau/SC	 para	 o	 Processamento	 da	
Recuperação	Judicial 

 
O art. 3º da LRF dispõe que “é competente para homologar o plano de 

recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a falência 
o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa 
que tenha sede fora do Brasil”. 

 
Conforme leciona Fábio Ulhoa Coelho, quando determinada sociedade 

empresária explora empresa pequena e tem apenas um só estabelecimento, 
não existe maior dificuldade para delimitar o conceito legal que circunscreve 
a competência do juízo recuperacional. Contudo, quando esta sociedade 
empresária “possui mais de um estabelecimento, situados em localidades 
abrangidas por diferentes jurisdições territoriais, é necessário discutir os 
contornos do conceito para se encontrar o juízo competente”4.  

 
A fim de obstar modificações propositais da sede disposta no contrato 

social para dificultar o pleno andamento do processo recuperacional ou até 
mesmo falência (forum shopping), a doutrina e a jurisprudência 
estabeleceram o critério quantitativo econômico como primordial para o 
reconhecimento do estabelecimento principal do devedor. 

 

 
4 COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários à Lei de Falências e de Recuperação de Empresas. 
9ª ed. São Paulo: Saraiva, 2013, pp. 60/61. 

Nesse sentido, o principal estabelecimento seria reconhecido a partir 
do centro de maior relevância financeira do grupo, ainda que a sede contratual 
ou estatutária disponha endereço divergente.  

 
Nessa toada, leciona o doutrinador Manoel Justino Bezerra Filho 

comentando os ensinamentos do sempre atual Trajano Miranda Valverde: 
 

“Segundo Valverde (v. 1, p. 138), o principal estabelecimento é 
aquele no qual o comerciante tem a sede administrativa de seus 
negócios, no qual é feita a contabilidade geral, onde estão os livros 
exigidos pela lei, local de onde partem as ordens que mantêm a 
empresa em ordem e funcionamento, mesmo que o documento de 
registro da empresa indique que a sede fica em outro local. Oscar 
Barreto Filho (p. 145-146) anota que a questão da fixação do 
principal estabelecimento carece de interesse jurídico, a não ser 
para a fixação da competência do juízo da falência; propõe que, na 
conceituação de principal estabelecimento, deve sempre 
preponderar	o	critério	quantitativo	econômico,	ou	seja,	é	“aquele	
em que o comerciante exerce maior atividade mercantil, e que, 
portanto,	é	mais	expressivo	em	termos	patrimoniais”,	relembrando	
ainda que Sylvio Marcondes diz ser aquele no qual melhor se 
atendam os fins da falência, possibilitando a melhor forma de 
liquidação do ativo e do passivo. E agora, com a Lei atual, poder-
se-ia acrescentar também: aquele que possibilita a melhor forma 
de	recuperação.”5 

 
No mesmo sentido, a lição de Fábio Ulhoa Coelho: 

 
“Por principal estabelecimento entende-se não a sede estatutária 
ou contratual da sociedade empresária devedora, a que vem 
mencionada no respectivo ato constitutivo, nem o estabelecimento 

5 BEZERRA FILHO, Manoel Justino. Lei de Recuperação de Empresas e Falência: lei 
11.101/2005 comentada artigo por artigo. 15. ed. São Paulo: Revistas dos Tribunais, 
2021, p. 88. 
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maior física ou administrativamente falando. Principal 
estabelecimento, para fins de definição da competência para o 
direito falimentar, é aquele em que se encontra concentrado o 
maior volume de negócios da empresa; é o mais importante do 
ponto de vista econômico.”6 

 
Não discrepa a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 
 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL AJUIZADO NO DISTRITO FEDERAL. 
DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O RIO DE JANEIRO – RJ. 
PRINCIPAL ESTABELECIMENTO. ARTS. 3º E 6º, § 8º, DA LEI N. 
11.101/2005. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS E INATIVIDADE DA EMPRESA. 
POSTERIOR MODIFICAÇÃO DA SEDE NO CONTRATO SOCIAL. 
QUADRO FÁTICO IMUTÁVEL NA INSTÂNCIA ESPECIAL. 
ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. 1. O quadro fático-
probatório descrito no acórdão recorrido não pode ser modificado 
em recurso especial, esbarrando na vedação contida no Enunciado 
n. 7 da Súmula do STJ. Em tal circunstância, não produzem efeito 
algum neste julgamento as alegações recursais a respeito da 
suposta atividade econômica exercida nesta Capital e da eventual 
ausência de citação nos autos do pedido de falência referido pela 
recorrente, aspectos que nem mesmo foram enfrentados pelo 
Tribunal de origem. 2. A qualificação de principal 
estabelecimento, referido no art. 3º da Lei n. 11.101/2005, 
revela uma situação fática vinculada à apuração do local onde 
exercidas as atividades mais importantes da empresa, não se 
confundindo, necessariamente, com o endereço da sede, 
formalmente constante do estatuto social e objeto de 
alteração no presente caso. 3. Tornados os bens indisponíveis e 
encerradas as atividades da empresa cuja recuperação é postulada, 

 
6 COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários à Lei de falências e de recuperação de empresas 
[livro eletrônico]. - 5. ed. - São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. 

firma-se como competente o juízo do último local em que se situava 
o principal estabelecimento, de forma a proteger o direito dos 
credores e a tornar menos complexa a atividade do Poder 
Judiciário, orientação que se concilia com o espírito da norma legal. 
4. Concretamente, conforme apurado nas instâncias ordinárias, o 
principal estabelecimento da recorrente, antes da inatividade, 
localizava-se no Rio de Janeiro – RJ, onde foram propostas 
inúmeras ações na Justiça comum e na Justiça Federal, entre elas 
até mesmo um pedido de falência, segundo a recorrente, em 2004, 
razão pela qual a prevenção do referido foro permanece intacta. 5. 
Recurso especial improvido.” (STJ, REsp nº 1.006.093. Rel. Min. 
Antonio Carlos Ferreira. J em 20/05/2014) 

 
Como se vê, a razão de ser do entendimento apregoado pela doutrina 

e pela jurisprudência é evitar o deslocamento da sede estatutária para levar o 
processo de insolvência para locais de pior acesso dos credores e, também, de 
maior dificuldade na arrecadação dos ativos em eventual falência.   

 
 Por outro lado, há quem sustente que “principal estabelecimento” não 
tenha a ver com importância econômica, mas com comando administrativo 
dos negócios, a permitir uma fiscalização mais próxima dos atos de gestão da 
empresa devedora. Seguindo esta orientação, verte o Enunciado n.º 466 na V 
Jornada de Direito Civil: “[p]ara fins do Direito Falimentar, o local do principal 
estabelecimento é aquele de onde partem as decisões empresariais, e não 
necessariamente a sede indicada no registro público”. 
  
 Ainda na égide do Decreto-Lei n.º 7.661/45, Pontes de Miranda 
lecionava que “principal estabelecimento” seria aquele em que se acharia o 
respectivo “governo dos negócios do devedor”:  
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“O principal estabelecimento é o em que se acha o centro da 
atividade da firma, individual ou coletiva. O maior depósito de 
mercadorias, ou os depósitos de mercadorias podem ser alhures; e 
alhures os estabelecimentos em que maior número de operações ou 
a mais alta soma de operações se alcance. O que importa é que seja 
o	estabelecimento	aquele	em	que	está	o	“governo dos negócios do 
devedor.”7 

 
Seja como for, tratando-se de conceito aberto e em atenção às 

diferentes interpretações existentes, João Pedro Scalzilli, Luis Felipe Spinelli 
e Rodrigo Tellechea bem alertam sobre a necessidade de análise da 
competência à luz das peculiaridades de cada caso: 
 

“Em nosso sentir, a definição do que seja principal estabelecimento 
é questão a ser decidida à luz do caso concreto, o que sempre 
demanda o exame de fatos e provas, mesmo porque o foro 
competente define-se pelo lugar onde os objetivos da LREF podem 
ser cumpridos com maior probabilidade de êxito. 
 
Como bem sintetiza a doutrina, enquanto na falência, a 
determinação do principal estabelecimento é orientada pelo 
objetivo de liquidar o patrimônio do devedor, na recuperação 
judicial (bem como na extrajudicial), busca-se facilitar o ambiente 
de negociação entre eles. 
 
Havendo incerteza quanto ao local do principal estabelecimento – 
como na hipótese de nenhum se destacar sobre os demais -, impõe-
se aceitar o juízo do local onde foi distribuída a recuperação 
judicial (ou extrajudicial) pelo devedor, sem prejuízo de eventual 
oposição de exceção de incompetência. E, nesse sentido, já se 

 
7 MIRANDA, Francisco Cavalcanti Pontes de. Tratado de Direito Privado. 3. ed. Tomo 
XXVIII. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 1984, p. 35. 

decidiu, em processo falimentar, que, até prova em contrário, pode-
se presumir que o principal estabelecimento é onde a empresa tem 
sua	sede.”8 

 
No caso dos autos, as Requerentes sustentaram a competência do 

Juízo da Comarca de Blumenau para o processamento do feito, apesar de 
também exercerem atividades em outros municípios, como Gaspar/SC, 
Jaraguá do Sul/SC, Indaial/SC, Paranaguá/PR e Fortaleza/CE. 

 
Correta a posição das Requerentes, no entender desta Equipe Técnica.  
 
Afinal, colheu-se da visita in loco que é na cidade de Blumenau/SC que 

efetivamente se concentra o exercício das atividades mais importantes do 
GRUPO ESPAÇO DA EDUCAÇÃO, o maior volume de negócios (em 
decorrência do maior número de alunos) e quadro de colaboradores 
mais representativo: 
 

UNIDADE Nº DE 
ALUNOS 

% 
ALUNOS 

Nº DE 
EMPREGADOS 

% 
EMPREGADOS 

BLUMENAU/SC 1827 32,65% 18 36% 
JARAGUÁ DO 

SUL/SC 895 16,00% 7 14% 

FORTALEZA/CE 
(SUL) 788 14,08% 7 14% 

PARANAGUÁ/PR 784 14,01% 4 8% 

INDAIAL/SC 612 10,94% 4 8% 
FORTALEZA/CE 
(PARANGABA) 354 6,33% 7 14% 

8 SCALZILLI, João Pedro; SPINELLI, Luis Felipe; TELLECHEA, Rodrigo. Recuperação de 
Empresas e Falência: Teoria e Prática na Lei 11.101/2005. 4ª ed., rev., ampl. e atual. 
São Paulo: Almedina, 2023, pp. 225-226. 
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GASPAR/SC 335 5,99% 3 6% 

TOTAL 5595 100% 50 100% 

 
É também em Blumenau que se encontra a administração do Grupo, 

estando alocados nessa cidade os departamentos financeiro e de recursos 
humanos que atendem todos os demais polos. Igualmente, o sócio e diretor 
Adriano Marcelo Albano, reside na referida cidade. 

 
À luz do exposto, constata-se que a cidade de Blumenau representa 

tanto o centro financeiro de maior relevância quanto a localidade de onde 
emanam as decisões administrativas/estratégicas do Grupo, o que justifica a 
competência desta Comarca para processamento do feito.  

 
 

5. Do	 litisconsórcio	 ativo	 e	 do	 pedido	 de	
recuperação	judicial 

 
Alegando a existência de grupo econômico, percebe-se que as 

Requerentes ajuizaram a Recuperação Judicial em litisconsórcio ativo.  
 
Nesse sentido, asseveraram que “todas as sociedades que compõem o 

polo ativo da presente Recuperação Judicial foram concebidas pelo Sócio e 
Administrador ADRIANO MARCELO ALBANO”. 

 
Destacam que “as empresas do grupo espaço da educação são 

coordenadas por ADRIANO MARCELO ALBANO, caracterizando relação de 

 
9 CEREZETTI, Sheila Christina Neder; SOUZA JÚNIOR, Francisco Satiro de. A silenciosa 
“consolidação”	 da	 consolidação	 substancial:	 Resultados	 de	 pesquisa	 empírica	 sobre	

dependência e identidade do quadro societário, têm os mesmos objetos sociais, 
os mesmos endereços, contratos e garantias cruzadas, e relação de 
interdependência	com	o	caixa	único,	denotando	atuação	conjunta	no	mercado.” 

 
Pois bem.  
 
Originalmente, a Lei nº 11.101/2005 deixou de prever a possibilidade 

de ajuizamento de pedido de recuperação judicial de devedores de forma 
conjunta, razão pela qual, na prática, aplicava-se subsidiariamente as 
disposições de litisconsórcio ativo do Código de Processo Civil, quando 
verificado o cumprimento dos seus requisitos (art. 189, da LRF). 

 
Ocorre que, no decorrer dos anos, constatou-se ser cada vez mais 

frequente o pedido de recuperação judicial conjunto por empresas que fazem 
parte de um mesmo grupo econômico. Isto porque, conforme lecionam Sheila 
Neder Cerezetti e Francisco Satiro9, “a crise empresarial não costuma atingir 
apenas uma das sociedades de um grupo, sendo comum a referência, na 
doutrina especializada (PAULUS, 2007, p. 820), ao efeito dominó dos cenários 
de dificuldade financeira”. 

 
 Verificada a necessidade de regulamentação específica a 

respeito do tema, a Lei nº 14.112/2020 alterou a Lei nº 11.101/2005 para 
abordar detalhadamente o tema do litisconsórcio ativo na recuperação 
judicial, diferenciando a consolidação processual da consolidação 
substancial. 

 

Recuperação judicial de grupos empresariais. Revista do Advogado, São Paulo, v. 36, n. 
131, 2016, p. 216.  
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A consolidação processual, derivada do litisconsórcio ativo previsto 
no art. 113 do CPC, está prevista no art. 69-G da atual redação da Lei nº 
11.101/2005: 
 

“Art. 69-G. Os devedores que atendam aos requisitos previstos nesta 
Lei e que integrem grupo sob controle societário comum poderão 
requerer recuperação judicial sob consolidação processual. 
§ 1º Cada devedor apresentará individualmente a documentação 
exigida no art. 51 desta Lei. 
§ 2º O juízo do local do principal estabelecimento entre os dos 
devedores é competente para deferir a recuperação judicial sob 
consolidação processual, em observância ao disposto no art. 3º 
desta Lei. 
§ 3º Exceto quando disciplinado de forma diversa, as demais 
disposições desta Lei aplicam-se aos casos de que trata esta Seção.” 

 
 Como se vê, a consolidação processual na recuperação judicial está 
adstrita às empresas que componham um mesmo grupo econômico e que 
detenham relação de independência patrimonial e jurídica entre si. 
Serve, precipuamente, para reduzir custos enquanto ainda permite que cada 
empresa seja tratada separadamente.  
 

Acerca da consolidação processual, característica do litisconsórcio 
ativo facultativo, leciona a doutrina:  

 
“Na consolidação processual, preenchido os requisitos legais, o 
processo poderá ser promovido em conjunto pelos litisconsortes, 
embora os efeitos não necessitem ser unitários. A autonomia da 
personalidade perante as sociedades do mesmo grupo garante que 
o credor possa aferir os riscos da contratação diretamente com 
base no patrimônio individual da contraparte, bem como assegura 

 
10 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à lei de recuperação de empresas e 
falência. 2ª ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2021, pp. 381/382. 

que eventual situação de crise de outra pessoa jurídica integrante 
do grupo econômico não contamine as demais, eventualmente em 
situação financeira sadia. Em virtude disso, na consolidação 
processual, as dívidas de todo o grupo ou das demais sociedade que 
o integram não devem ser consolidadas num quadro-geral de 
credores único, bem como não devem ser submetidas a um único 
plano de recuperação. A autonomia das personalidades jurídicas 
não implica o tratamento diferenciado do risco contratado por 
cada um dos credores, os quais não podem ser assim igualados. 
Como consequência da autonomia patrimonial, os planos devem 
ser separados para cada pessoa jurídica, ainda que integrem um 
único documento, e cada qual deverá ser votado por seus próprios 
credores, em Assembleia Geral de Credores que deverá ser instalada 
e ter quórum de deliberação conforme quórum obtido entre os 
credores de cada um dos empresários devedores.”10 

 
Por sua vez, mais do que alocar as empresas no polo ativo 

(consolidação processual), as Requerentes poderiam almejar dar a elas 
tratamento unificado, com plano unitário e votação unificada pela 
assembleia-geral de credores, agregando credores e créditos de todas as 
sociedades. 
 
 É o que se chama de consolidação substancial, característica do 
litisconsórcio ativo necessário, prevista no art. 69-J da atual redação da Lei nº 
11.101/2005, in litteris: 
 

“Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, independentemente 
da realização de assembleia-geral, autorizar a consolidação 
substancial de ativos e passivos dos devedores integrantes do 
mesmo grupo econômico que estejam em recuperação judicial sob 
consolidação processual, apenas quando constatar a interconexão 
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e a confusão entre ativos ou passivos dos devedores, de modo que 
não seja possível identificar a sua titularidade sem excessivo 
dispêndio de tempo ou de recursos, cumulativamente com a 
ocorrência de, no mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses:     
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)   (Vigência) 
I - existência de garantias cruzadas; 
II - relação de controle ou de dependência; 
III - identidade total ou parcial do quadro societário;    
IV - atuação conjunta no mercado entre os postulantes.” 

 
Do texto legal, extrai-se que a autorização da consolidação 

substancial independentemente da realização de assembleia é hipótese 
excepcional a ocorrer quando constatada a interconexão e a confusão entre 
ativos ou passivos dos devedores, cumulada com no mínimo duas das 
hipóteses elencadas nos incisos I, II, III e IV, quais sejam: existência de 
garantias cruzadas, relação de controle ou de dependência, identidade 
do quadro societário e/ou atuação conjunta no mercado. 
 

As consequências da consolidação substancial para o procedimento 
recuperacional são bem delineadas por Marcelo Sacramone: 
 

“O tratamento uno necessário à consolidação substancial implica 
equalização dos credores componentes de cada classe, ainda que de 
diferentes pessoas jurídicas integrantes do grupo numa mesma 
lista de credores, até porque se revelaria impossível delimitar as 
responsabilidades individuais de cada uma das devedoras. Diante 
da unificação da lista de credores para todo o grupo devedor, 
haverá extinção das garantias fidejussórias e dos créditos detidos 
por um devedor em face do outro, porque todos são considerados 
como se fossem um. As garantias reais, entretanto, não são 
afetadas pela consolidação substancial, haja vista que o credor 

 
11 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à lei de recuperação de empresas e 
falência. 2ª ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2021, p. 386. 

pode ser garantido pelo próprio devedor, a menos que haja 
renúncia expressa do credor titular.”11 
 

Por essa razão, a consolidação substancial é medida excepcional que 
pode ser determinada (i) pelo Juízo de ofício ou a requerimento dos 
interessados, quando preenchidos os requisitos objetivamente descritos no 
art. 69-J da legislação de regência ou (ii) pelos credores, em decisão 
assemblear, ainda que ausentes os critérios de disfunção das personalidades 
jurídicas (consolidação voluntária). 

 
No caso concreto, verificou esta Equipe Técnica que, a priori, estão 

presentes os elementos autorizadores da consolidação substancial na espécie.  
 
Afinal, todas as Requerentes exercem precisamente as mesmas 

atividades, funcionando como polos de educação à distância ou híbrida da 
UNICESUMAR. 

 
Outrossim, da relação de credores e da lista de empregados 

apresentadas não se extrai, de pronto, quais débitos e quais trabalhadores 
estão vinculados a cada uma das empresas. 

 
Demais disso, esta Equipe Técnica realizou investigação documental a 

fim de identificar indícios de unicidade entre os caixas das empresas: 
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Diante do resumo indicado acima, os seguintes fatores sugerem que não há 
caixa único: 
 

 Cada Requerente dispõe de contas bancárias próprias, segregadas das 
demais Empresas do Grupo; 

 
 A exceção da Empresa de Maracanau, nota-se um volume elevado de 

entradas e saídas das contas bancárias de todas as empresas; 
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Por outro lado, também se observa que: 
 

 Apenas a Espaço da Educação Cursos LTDA dispunha de recursos em 
caixa ao final do mês de junho/2023. O fato indica que as sobras de caixa das 
demais empresas são centralizadas na conta bancária da Requerente; 

 
 Também foram identificados pagamentos semelhantes que foram 

efetuados por mais de uma empresa, conforme abaixo: 
 

 

 

 
 
Conclui-se, portanto que há fortes indícios de que o caixa seja 

centralizado na conta da ESPAÇO DA EDUCAÇÃO CURSOS LTDA, 
caracterizando a confusão patrimonial. 

 
Não obstante, foi possível identificar a realização de negócios entre as 

empresas do grupo, sendo elas mutuamente credoras e devedoras entre si, o 
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que é corroborado pela análise dos extratos bancários, que contemplam 
remessas de valores entre as empresas de forma habitual. 

 
Quanto aos requisitos estabelecidos nos incisos do art. 69, J, da LRF, 

as Devedoras informaram inexistirem operações com garantias 
cruzadas. 

 
De outro lado, foi possível inferir a existência de relação de controle 

e dependência entre as empresas, eis que a Requerente ESPAÇO DA 
EDUCAÇÃO CURSOS LTDA. (polo de Blumenau), alberga o departamento 
financeiro e de recursos humanos responsável por todas as empresas do 
Grupo, de modo que é possível afirmar a presença de compartilhamento da 
estrutura administrativo-funcional, não havendo, na prática, distinção 
entre os empregados contratados por cada uma das pessoas jurídicas. 

 
Também há identidade de quadro societário entre as Requerentes, 

figurando em todas elas o Sr. Adriano Marcelo Albano como sócio majoritário. 
 
 Em adição, há atuação conjunta no mercado, eis que as empresas 

do Grupo operam sob a mesmas “marca” (“UNICESUMAR”) e se apresentam 
ao público como se uma só fossem. Aliás, conforme já mencionado, somente 
com a checagem dos endereços constantes nos contratos sociais se torna 
possível identificar qual pessoa jurídica opera em cada local. 

 
À luz do exposto, entende esta Equipe Técnica que os elementos 

disponíveis nos autos indiciam a possibilidade de consolidação substancial 
entre as Requerentes, mediante autorização judicial.  

 

6. Das	Tutelas	de	Urgência 
  
 Na sequência, com o escopo de contribuir com a prestação 
jurisdicional, essa Equipe Técnica passa a fornecer seus subsídios para 
apreciação das tutelas de urgência. 

 
6.1. Dos Contratos Essenciais 

 
Em sequência, na peça portal, as Requerentes pugnaram pela 

concessão de tutela de urgência visando que  seja“deferida	a	não	interrupção	
dos serviços essenciais prestados à Requerente, por credores que detenham 
créditos	sujeitos	à	Recuperação	Judicial,	sobretudo	a	UNICESUMAR”. 

 
A intervenção jurisdicional em relação contratual privada, regida pela 

autonomia da vontade, é questão sobremaneira complexa.   
  

Afinal, o que querem as Devedoras é tutela jurisdicional que obrigue 
um terceiro a manter relação contratual com elas.   
  

Nesse sentido, é bastante frequente a intervenção do Poder Judiciário 
em casos de manutenção de serviços essenciais em favor de empresas em 
recuperação judicial. 

 
O tema é inclusive matéria sumulada pelo E. TJSP: 

 
 “Súmula 57: A falta de pagamento das contas de luz, água e gás 
anteriores ao pedido de recuperação judicial não autoriza a 
suspensão ou interrupção do fornecimento.”    
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Nesses casos, o que se busca evitar é que a dívida sujeita à 
Recuperação Judicial sirva de fundamento para o corte do fornecimento. 
Afinal, o deferimento do processamento da Recuperação Judicial suspende a 
mora.   
  

Trata-se, pois, de situação excepcional envolvendo monopólio ou 
serviços essenciais, sem os quais fatalmente paralisa-se a atividade 
empresária, a exemplo do fornecimento de energia elétrica, água e internet. 

 
Indubitável que "eventual corte de energia durante o stay period que 

inviabilizaria qualquer tentativa de recuperação da empresa – Princípio da 
preservação da empresa que demanda ação nesse sentido, não sendo 
interessante nem à empresa nem à sociedade em geral a interrupção do 
fornecimento" (TJSP, AI nº 2167773-07.2021.8.26.0000, de São Paulo, Rel. 
Des. Jane Franco). 

 
Sobre o tema, é firme a jurisprudência: 

 
ADMINISTRATIVO. CAUTELAR INOMINADA A PROCESSO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PEDIDO PARA IMPEDIR A 
INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA À 
EMPRESA RECUPERANDA. PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL INICIADO. INADMISSIBILIDADE DO CORTE NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA SOMENTE EM RELAÇÃO AS 
FATURAS VENCIDAS ANTERIORMENTE AO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.   
"as contas anteriores ao pedido de recuperação judicial estão 
sujeitas aos seus efeitos e deverão ser pagas de acordo com o plano 
aprovado. As contas que se vencerem após o pedido de recuperação 
judicial não se submetem aos seus efeitos e, inadimplidas, 
autorizam a suspensão do serviço pela concessionária, desde que 
observadas as formalidades da lei." (TJSP, AI n. 523.556.450/0, Rel. 
Des. Pereira Calças, j. 29.5.2008). (TJSC, Agravo de Instrumento n. 

2014.024487-0, de Blumenau, rel. Sérgio Roberto Baasch Luz, 
Segunda Câmara de Direito Público, j. 16-12-2014) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GRUPO 
ECONÔMICO. PROVA INSUFICIENTE PARA JUSTIFICAR A 
INCLUSÃO DE EMPRESA NO PÓLO ATIVO DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES 
PROPOSTAS PELOS CREDORES PARTICULARES DOS SÓCIOS DAS 
RECUPERANDAS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 
EXECUÇÕES PROPOSTAS PELOS CREDORES FIDUCIÁRIOS. 
ESSENCIALIDADE DE TODOS OS VEÍCULOS NA POSSE DAS 
RECUPERANDAS E DE SEUS SÓCIOS. ALEGAÇÃO GENÉRICA. 
PROTESTOS E INSCRIÇÕES NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. 
EFEITO QUE NÃO DECORRE DO PROCESSAMENTO DA 
RECUPERAÇÃO. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA. DÉBITOS ANTERIORES QUE 
NÃO OBSTAM A CONTINUIDADE DO SERVIÇOS. DESCONTOS EM 
CONTA CORRENTE. INIBIÇÃO QUE DEMANDA ANÁLISE MAIS 
APROFUNDADA DA NATUREZA DOS CRÉDITOS E DAS GARANTIAS 
CONSTITUÍDAS.PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
QUE NÃO OBSTA O PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR - 18ª Câmara Cível - AI 
- Goioerê -  Rel.: JUIZ DE DIREITO DA TURMA RECURSAL DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI – 
Unânime -  J. 07.02.2018) 
 

  
 Vale ressalvar que os débitos gerados posteriormente à data do 
pedido de soerguimento não se submetem ao regime recuperatório, de modo 
que são plenamente exigíveis e o seu inadimplemento poderá conduzir à 
suspensão dos serviços, bem como à adoção das medidas voltadas à sua 
cobrança. 
 
 Na mesma linha: 



 

25 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO 
POR MEIO DA QUAL SE DETERMINOU A MANUTENÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INTERNET E DE TELEFONIA À 
RECUPERANDA. OBRIGAÇÕES DE PAGAMENTO REFERENTES AO 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS VENCIDAS APÓS (E RELATIVAS A 
PERÍODOS POSTERIORES) AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS. CAPUT DO ART. 49 DA 
LEI DE FALÊNCIAS E DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESA (LEI N.º 
11.101/05). AUSÊNCIA DE SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBIDADE DE SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE DE TAIS DÉBITOS (ART. 50, I, DA LFRE) OU DE 
PROIBIÇÃO DE ADOÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS EM RELAÇÃO AO 
USUÁRIO INADIMPLENTE, AÍ INCLUÍDA A POSSIBILIDADE DE 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, CONFORME O 
DISPOSTO NO § 3º, II, DO ART. 6º DA LEI Nº 8.987/95. CASO EM 
QUE, ADEMAIS, NÃO RESTOU DEMONSTRADA, AINDA QUE DE 
MANEIRA INCIPIENTE, A ALEGADA INSUPORTABILIDADE 
TEMPORÁRIA DO PAGAMENTO DOS CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS RELATIVOS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INTERNET E DE TELEFONIA. DECISÃO AGRAVADA 
REFORMADA.RECURSO PROVIDO. (TJPR - 17ª Câmara Cível - 
0025937-93.2020.8.16.0000 - Reserva -  Rel.: DESEMBARGADOR 
FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO -  J. 16.03.2021) 

Assim, pelos fundamentos expostos, a posição desta Equipe Técnica é 
pela possibilidade de deferimento da tutela pretendida, mas, para tanto, é 
imprescindível que a Requerente traga à apreciação do Juízo elementos 
concretos que demonstrem minimamente a intenção de rescindir os contratos 
por conta inadimplemento dos valores sujeitos à recuperação judicial. 

 
Seja como for, cabe adiantar que, especificamente em relação à 

necessidade de manutenção do contrato de parceria mantido com a 
UNICESUMAR, a questão afere relevância quando se vislumbra que a única 
fonte de receita das Requerentes advém da referida relação contratual. 

 

Ora, a prática empresarial demonstra que, dependendo das 
circunstâncias, ao celebrar um contrato uma sociedade empresária pode ficar 
em situação de dependência econômica em relação à outra parte contratante 
– o que ocorre no caso em comento! 

 
A orientação jurisprudencial consolidada pelo colendo Superior Tribunal 

de Justiça entende que compete ao juízo recuperacional deliberar sobre todas as 
questões que versem acerca do patrimônio da empresa em recuperação judicial.  

 
Nada obstante, a vexata quaestio reside em definir se eventual discussão 

contratual relevaria competência ao juízo recuperacional. 
 
Inobstante inexista na recuperação judicial uma universalidade absoluta 

do juízo recuperacional, a essencialidade de contratos celebrados pela 
recuperanda pode ser por ele decidida, eis que se tratará da indispensabilidade 
ou não destes contratos no exercício da atividade da empresa em recuperação 
judicial.  

 
Nesse sentido, destaca-se trecho do REsp nº 1.630.702/RJ, da relatoria da 

Ministra Nancy Andrighi, do colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 

“o foco do aplicador do Direito, no que se refere a questões como a 
aqui discutida, deve estar voltado ao atendimento precípuo das 
finalidades a que se destina a Lei 11.101/2005, sendo certo que os 
princípios que orientaram a elaboração e que devem direcionar a 
interpretação e a aplicação dessa lei objetivam garantir, antes de 
tudo, o atendimento dos escopos maiores do instituto da 
recuperação de empresas, tais como a manutenção do ente no 
sistema de produção e circulação de bens e serviços, o 
resguardo do direito dos credores e a preservação das 
relações de trabalho envolvidas, direta ou indiretamente, na 
atividade. É o que se dessume do texto expresso da norma 
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constante no art. 47 da LFRE. Em suma, para as finalidades da Lei, 
o primordial é que a sociedade empresária economicamente viável 
seja mantida em atividade. (...) o destino do patrimônio da 
sociedade em processo de recuperação judicial não pode ser 
atingido por decisões prolatadas por juízo diverso daquele onde 
tramita o processo de reerguimento, sob pena de violação ao 
princípio maior da preservação da atividade empresarial, 
insculpido no art. 47 da LFRE. Com efeito, é pacífica a 
jurisprudência da Segunda Seção no sentido de que a competência 
para adoção de medidas de constrição e venda de bens integrantes 
do patrimônio de sociedade em recuperação judicial é do juízo onde 
tramita o processo respectivo. (...) O juízo da recuperação é o que 
está mais próximo da realidade das empresas em dificuldades 
tendo, por isso, maiores condições de definir se as medidas 
constritivas incidentes sobre seus acervos patrimoniais 
podem ou não comprometer o sucesso do plano de 
reerguimento.” (Grifou-se) 

 
 Ainda, destaca-se trecho do AI nº 2024636-35.2019.8.26.0000, da 
relatoria do Desembargador Maurício Pessoa, do colendo Tribunal de Justiça de 
São Paulo, in verbis: 

 
“o Juízo da recuperação pode e deve decidir questões afetas a 
outros Juízos, caso as medidas adotadas possam prejudicar o 
regular processo de recuperação, como no caso em tela, sem que 
isso seja considerado invasão de competências.” (Grifou-se) 
 

 Dessarte, relevando a necessidade de se obtemperar pela preservação 
da Empresa, pela proteção do acervo patrimonial das Devedoras e pela análise 
da essencialidade de determinado contrato, esta Equipe Técnica entende que, 
havendo elementos concretos que indiquem a intenção da UNICESUMAR 
rescindir o contrato, competirá ao juízo recuperacional deliberar sobre o 
tema. 
 

 Por ora, diante da generalidade do pedido formulado, não comporta 
deferimento. 

 
 

6.2. Do pedido de reconhecimento da essencialidade de bens  
  
 As Requerentes postulam o reconhecimento da essencialidade “dos 
bens de capital, ainda que gravados com alienação fiduciária, arrendamento 
mercantil ou reserva de domínio, pelo prazo do Automatic Stay, tendo em vista 
a necessidade imperiosa dos mesmos para que seja desenvolvida a atividade-fim 
das Requerentes, possibilitando o soerguimento através da Recuperação 
Judicial”. 
 
 Como é cediço, a declaração de essencialidade impede a retirada dos  
bens durante o prazo a que alude o art. 6º, § 4º, da LRF (“stay period”), mercê  
do disposto no art. 49, § 3º, in fine, do mesmo diploma legal: 
 

“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
 
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 
fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de 
proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos 
contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de 
proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu 
crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e 
prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se 
permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere 
o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento 
do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade 
empresarial.” (sublinhamos) 
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 Nas palavras de Paulo Fernando Campos Salles de Toledo e Adriana V. 
Pugliesi, “a solução justifica-se, pois uma das principais finalidades do stay 
period	é	exatamente	a	de	proporcionar	ao	devedor	um	prazo	de	‘respiro’	em	que	
possa concentrar seus esforços na reorganização do passivo, em vez de 
defender-se no exercício individual de direitos de cada credor. Além do mais, 
presume o legislador que, nesse espaço de tempo, o devedor já tenha se composto 
com os demais credores, e tenha mais condições de oferecer soluções que 
permitam a permanência em seus ativos (ou ao menos a substituição) dos 
aludidos bens essenciais”12.  
 
 Trata-se, portanto, de privilegiar a função social da empresa. E nesse 
diapasão, entende-se como essenciais aqueles bens sem os quais a empresa 
ou o empresário não consegue dar continuidade à atividade empresarial 
descrita no seu objeto social.  
 
 Sobre o Juízo competente para definir o que é ou não essencial para 
fins do art. 49, § 3º, in fine, da LRF, a jurisprudência dos nossos Tribunais já 
sinalizava para o Juízo Recuperacional, senão vejamos:  
 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. LIMINAR. 
SUSPENSÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA N. 283/STF. CRÉDITOS 
GARANTIDOS FIDUCIARIAMENTE. EXCLUSÃO DO 
PROCEDIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1. As razões 
recursais que não impugnam fundamento do acórdão recorrido 

 
12  TOLEDO, Paulo Fernando Campos Salles de; PUGLIESI, Adriana Valéria. 
Recuperação Empresarial e Falência. In: Tratado de Direito Empresarial (coord. 
Modesto Carvalhosa) [livro eletrônico]. v. 5. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2016.  

suficiente para mantê-lo não devem ser admitidas, a teor da 
Súmula n. 283/STF. 2. "Ao juízo universal compete a análise do 
caráter extraconcursal das dívidas da empresa em recuperação, 
alegadamente garantidas por alienação fiduciária, bem como o 
exame da essencialidade, para as atividades da sociedade 
recuperanda, dos bens pretendidos pelo credor" (AgInt no CC 
143.203/GO, de minha relatoria, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
23/5/2018, DJe 30/5/2018). 3. Agravo interno a que se nega 
provimento.” (AgInt no AREsp 1317401/PR, Rel. Ministro 
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 
13/11/2018, DJe 21/11/2018) 

 
 A orientação pretoriana acabou incorporada à Lei nº 11.101/05 pela 
reforma da Lei nº 14.112/20 ao acrescentar o § 7º-A, ao art. 6º, in  verbis: 
 

“§ 7º-A. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se 
aplica aos créditos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei, 
admitida, todavia, a competência do juízo da recuperação judicial 
para determinar a suspensão dos atos de constrição que recaiam 
sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade 
empresarial durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º 
deste artigo, a qual será implementada mediante a cooperação 
jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), observado o disposto no art. 805 
do referido Código.” 

 
 No entanto, verifica-se que o pedido formulado na peça portal é 
absolutamente genérico, sequer indicando quais bens e as razões pelas quais 
seriam essenciais ao desenvolvimento de suas atividades.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art805
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art805
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 Nesse sentido, opina-se pelo não conhecimento do pedido, sem 
prejuízo de posterior apreciação, caso deferido o processamento da 
recuperação judicial, à luz de elementos concretos a serem apresentados 
pelas Devedoras. 
 
 

7. Modelo	de	Suficiência	Recuperacional 
 

O MSR contempla, objetivamente, três matrizes distintas: 
 

a) PRIMEIRA MATRIZ: constatação das dimensões preconizadas pelo 
art. 47, onde há a análise de elementos mais amplos, embora 
sumários, acerca da atividade e da operação da empresa postulante. 
Caso o resultado da soma aritmética obtida nesta seja inferior a 40 
pontos, o diagnóstico sugerido é o indeferimento do pedido; se a soma 
for igual ou superior a 40, a possibilidade de indeferimento é 
descartada. No entanto, sugere-se que seja feito o diagnóstico global 
para interpretação do resultado desta matriz.  
 

b) SEGUNDA MATRIZ: verificação objetiva dos requisitos essenciais ao 
pedido, listados no art. 48 da Lei 11.101/2005 e sua correspondência 
com a realidade fática verificada na empresa. Caso os requisitos não 
estejam totalmente cumpridos, sugere-se a emenda da inicial. 
 

c) TERCEIRA MATRIZ: verificação objetiva dos requisitos essenciais ao 
pedido, listados no art. 51 da Lei 11.101/2005 e sua correspondência 
com a realidade fática verificada na empresa. Caso a soma aritmética 
da pontuação atribuída resulte em índice inferior a 112 pontos, de 
um total de 160 possíveis, a sugestão é que seja determinada a 
emenda da inicial para complementação da instrução do pedido; se 
igual ou superior a 112 pontos, recomenda-se que o pedido de 
processamento da recuperação judicial seja deferido, com a 

determinação da complementação de documentos em até 30 
dias; caso atinja a pontuação máxima de 160 pontos, a recomendação 
é pelo deferimento do processamento da recuperação judicial sem 
a necessidade de emenda da inicial 

 
Em cada uma das matrizes, o perito analisa os requisitos 

individualmente e atribui uma pontuação de acordo com a tabela a seguir: 
 
 

 

Julgamento do Avaliador Pontuação 
Atribuída Legenda 

Concordo 10 pontos  
Concordo Parcialmente 5 pontos   

Não Concordo 0 pontos   
 

No Diagnóstico Global, considerando todas as questões envolvendo 
a avaliação das análises nas três matrizes avaliativas, urge mencionar a 
hipótese de deferimento da recuperação judicial da empresa requerente se as 
dimensões do art. 47 forem avaliadas com ISR até 40 pontos, enquanto os 
requisitos essenciais ao pedido relativos ao art. 48 alcançarem a pontuação 
máxima (60 pontos) e ao menos 70% dos documentos que acompanham o 
pedido estiverem em ordem, ou seja, índice de 112 pontos ou mais, de um 
total de 160 pontos possíveis relativos ao art. 51. 

 
Caso contrário, necessariamente as dimensões do art. 47 devem 

obter ISR acima de 40 pontos e, assim, para os demais itens, será determinada 
a emenda da inicial. Caso as dimensões do art. 47 sejam avaliadas com ISR 
inferior a 40 pontos, sugere-se que o pedido seja indeferido de plano. 
 
7.1  Resultado das Matrizes 
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Dito isso, o resultado da análise documental aponta para o 
deferimento do processamento da recuperação judicial 

 
 A documentação carreada aos autos encontra-se minuciosamente 

analisada em anexo do presente laudo, à disposição do Juízo para conferência. 
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8.	 Análise	 dos	 Aspectos	 Econômico-
Financeiros 

 

Nesta seção, apresenta-se breve análise das principais informações 
contábeis das Requerentes, a fim de proporcionar uma maior clareza no que 
diz respeito à sua situação econômico-financeira. Importa ressalvar que a 
constatação prévia desserve para qualquer conclusão quanto à viabilidade 
econômica das Devedoras (art. 51-A, § 5º, da LRF). 

 
 

8.1 Aderência da Lista de Credores à Contabilidade 
 

Com o intuito de verificar a higidez da informação contábil, um dos 
testes que esta Equipe Técnica normalmente executa é o confronto entre a 
Lista de Credores (E1, OUT52), o passivo extraconcursal declarado na Petição 
Inicial e os respectivos saldos contábeis das contas da Passivo no período 
findo 30 de junho de 2023. Apresenta-se abaixo quadro comparativo:  
 

Créditos Concursais R$ 4.120.784 
Classe I R$ 239.655 

Classe II R$ 0 
Classe III R$ 3.873.059 
Classe IV R$ 8.070 

Créditos Extraconcusais - Passivo Fiscal R$ 4.244.585 
Setor Fiscal R$ 4.244.585 

Parcelamentos R$ 20.845 
Setor Pessoal R$ 1.399.669 

Total Calculado R$ 8.365.369 

   
Total Passivo junho/23 R$ 11.667.842 

   
Diferença R$ 3.302.473 

 

Constata-se que a diferença entre o total das dívidas declaradas pelas 
Requerentes e a dívida constante dos respectivos registros contábeis é de R$ 
3,3 milhões.   

 
Registre-se que as inconsistências em evidência deverão ser objeto de 

análise posteriormente na etapa administrativa da Verificação de Créditos, 
em caso de eventual deferimento do processo de recuperação judicial das 
Requerentes. 

 
 
 

8.2 Balanço Patrimonial 
 

A evolução das contas patrimoniais das Requerentes entre dezembro 
de 2020 e junho de 2023 está apresentada no gráfico a seguir.  
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De início, cumpre destacar que os valores ora apresentados dizem 
respeito aos números combinados das Requerentes, elaborados por esta 
Equipe Técnica, por meio de somatório de cada rubrica dos balancetes das 
Empresas. Isto é, não se trata de Demonstração Consolidada elaborada à luz 
do CPC 36 (Comitê de Pronunciamentos Contábeis Demonstrações 
Consolidadas) pelos responsáveis pela contabilidade das Devedoras. 

 
Tecidas as considerações iniciais, nota-se que tanto os ativos quanto 

os passivos estão concentrados no curto prazo. Os ativos de curto prazo 
referem-se, essencialmente, a aportes realizados pelo sócio Adriano Albano. 

 
Já o passivo de curto prazo concentra-se em empréstimos com 

instituições financeiras e outras onerosas obrigações que, por certo, tem 
exercido significante pressão no caixa das Empresas. 
 

A seguir são apresentados os números combinados das principais 
rubricas do ativo das Requerentes em março/23. 

 

ATIVO EM JUNHO/23 
CENTRAL DA 
EDUCAÇÃO 

CURSOS  

ESPAÇO DA 
EDUCAÇÃO 

CURSOS  

ESPAÇO DA 
EDUCAÇÃO 
PACATUBA 

NÚCLEO DA 
EDUCAÇÃO 

CURSOS 

TOTAL EM 
JUN/23 

ATIVO CIRCULANTE 1.410.635 7.600.699 48.353 1.544.252 10.603.939 
Caixa e Equivalente de Caixa 2.549 72.780 7.753 15.715 98.797 
Contas a Receber  13.053 - 23.946  36.999 
Adiantamentos  8 37.591 9 555 38.163 
Impostos a Recuperar 19 31.989 1 6.799 38.808 
Contribuições a Recuperar - - 285 2.361 2.646 
Outros Créditos  - 12.769 - - 12.769 
Conta Corrente Partes 
Relacionadas  1.395.006 7.445.569 16.359 1.518.822 10.375.757 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 105.545 494.753 18.476 445.129 1.063.903 
Investimentos  - 25.738 - - 25.738 
Imobilizado 104.981 464.498 18.476 445.129 1.033.083 
Intangível  564 4.518 - - 5.082 
TOTAL TO ATIVO 1.516.179 8.095.452 66.829 1.989.381 11.667.842 

Nota-se que, em junho de 2023, os principais valores componentes do 
Ativo correspondem a rubrica “Conta Corrente Partes Relacionadas”, 
compondo 89% do Ativo Total.  

 

C/C PARTES RELACIONADAS 

ESPAÇO DA 
EDUCAÇÃO 

CURSOS 
LTDA 

CENTRAL DA 
EDUCAÇÃO 

CURSOS 
LTDA 

NÚCLEO 
EDUCAÇÃO 

CURSOS 
LTDA 

ESPAÇO DA 
EDUCAÇÃO 
PACATUBA 

LTDA 

TOTAL EM 
JUN/23 

C/C Núcleo da Educação Cursos       8.545                                    
-    

                                  
-    

                                     
-    

                         
8.545  

C/C Central da Educação Cursos 
                   

592.805  
                         

1.809  
                      

65.902  
                                     

-    
                   

660.516  

C/C Espaço da Educação Pacatuba 
                      

55.624  
                   

205.967  
                      

21.440  
                                     

-    
                   

283.031  

C/C Centro e Custos LTDA 
                                  

-    
                         

6.119  
                                  

-    
                                     

-    
                         

6.119  

Espaço da Educação Maracanau 
                         

4.665  
                   

226.936  
                                  

-    
                                     

-    
                   

231.601  

Leonardo Maximiliano Albano 
                                  

-    
                                  

-    
                   

143.435  
                                     

-    
                   

143.435  

Adiant. Sócio José Lopes Fillho 
                                  

-    
                   

257.779  
                                  

-    
                         

16.359  
                   

274.138  

Adiant. Adriano Marcelo Albano 
               

6.783.930  
                   

696.396  
               

1.288.045  
                                     

-    
               

8.768.372  

9.360 10.344 10.390 10.698
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TOTAL 
           

7.445.569  
           

1.395.006  
           

1.518.822  
                      

16.359  
       

10.375.757  
 
Sobre o tema, destaca-se ao longo dos anos o saldo expressivo de 

adiantamento realizado ao sócio administrador das Requerentes, Sr. Adriano 
Marcelo Albano, atingindo o valor de R$ 8,7 milhões em junho/23, monta essa 
superior inclusive ao total de créditos concursais declarados pelas Devedoras 
na documentação acostada junto com a exordial. 

 
Costumam ser registradas em tais rubricas as retiradas dos sócios que 

excedem o prolabore previsto no contrato social, especialmente quando a 
empresa não apresenta lucros a distribuir. Adicionalmente, verificou-se que 
tais movimentações têm sido declaradas à Receita Federal, conforme abaixo: 

 
 
Já no que tange ao saldo do Passivo, este é composto principalmente 

por Empréstimos e Financiamentos de curto prazo, compondo 40% do 

passivo total em junho/23. A seguir são apresentados os números 
combinados das principais rubricas do Passivo das Requerentes em junho/23. 

 

PASSIVO EM JUNHO/23 

CENTRAL 
DA 

EDUCAÇÃO 
CURSOS  

ESPAÇO DA 
EDUCAÇÃO 

CURSOS  

ESPAÇO DA 
EDUCAÇÃO 
PACATUBA 

NÚCLEO DA 
EDUCAÇÃO 

CURSOS 

TOTAL EM 
JUN/23 

PASSIVO CIRCULANTE 1.299.204 7.740.605 425.154 1.233.390 10.698.353 
Fornecedores  25.222 114.900 13.343 21.514 174.979 
Impostos e Tributos a 
Recolher  120.939 948.445 6.825 184.882 1.261.092 

Trabalhaistas e 
Previdenciárias  24.519 864.801 17.079 110.931 1.017.330 

Parcelamento de Impostos e 
Tributos 72.313 378.527 4.574 65.251 520.665 

Encargos Trab. e 
Previdenciários  24.874 170.800 13.667 31.758 241.099 

Contas a Pagar  361.577 13.115 84.936 763.421 1.223.049 
Empréstimos e 
Financiamentos  11.054 5.069.669 - 31.674 5.112.397 

Conta Corrente Partes 
Relacionadas  658.706 180.348 284.729 23.958 1.147.742 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 56.468 1.339.713 5.406 541.822 1.943.409 
Parcelamento de Impostos  - 1.248.822 5.406 541.820  
Empréstimos e 
Financiamentos 56.468 90.891 - - 147.359 

Receitas Diferidas  - - - 2 2 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 160.507 (984.867) (363.730) 214.169 (973.921) 
TOTAL DO PASSIVO 1.516.179 8.095.452 66.829 1.989.381 11.667.842 

 
 
8.3 Resultado 

 
No gráfico a seguir, estão expostos a evolução das receitas, dos 

dispêndios e do resultado das Requerentes desde 2020 até junho de 2023.  
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É importante salientar que os números exibidos no gráfico como 

projeções para o ano de 2023 representam a estimativa cumulativa para os 
doze meses do ano. Essa estimativa é baseada nos resultados de janeiro a 
junho fornecidos pela parte solicitante. 

 
É fundamental destacar que as Requerentes operam em um setor que 

pode apresentar flutuações sazonais comuns às suas atividades. Isso significa 
que as projeções elaboradas por esta Equipe Técnica carregam consigo um 
elemento significativo de incerteza em relação aos resultados reais que a 
Empresa alcançará. Por essa razão, os números previstos têm a função 
exclusiva de servir como mero referencial comparativo. 

 
Diante do exposto, nota-se que em 2022 as Requerentes apresentaram 

resultado negativo, isto é, prejuízo. Por fim, infere-se que, caso o Resultado ao 
final do ano acompanhe a projeção apresentada, ficará evidente o resultado 
positivo em 2023, indicando melhora no resultado quando comparado ao ano 
anterior.  
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Diante das informações prestadas, requer-se a juntada deste Laudo, formulado  
precipuamente pelos seguintes profissionais, todos integrantes desta Equipe Técnica: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rafael Brizola Marques 
Coordenador Geral 

OAB/RS 76.787 
 

Luiz Renato B. Gomes 
Advogado Corresponsável 

OAB/PR 66.131 
 

José Paulo Japur 
Coordenador Geral 

OAB/RS 77.320 
 

Daniel Kops 
Coordenador Contábil 

CRC/RS 96.647 

Isabela Zeferino Reinaldo 
Equipe Contábil 

 

Felipe Camardelli 
Coordenador Financeiro 

CRA/RS 31.349 
 



 

 
 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2023 ANO-CALENDÁRIO 2022

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELAS DEDUÇÕES LEGAIS
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante
503.759.209-78 ADRIANO MARCELO ALBANO

Endereço
RECANTO ANTONIO TREIS

Complemento
APTO. 204

Número
988

Bairro/Distrito
VORSTADT

CEP
89015-400 BLUMENAU

Município UF
SC

Telefone
(47) 92185988

(Valores em Reais)

58.086,00TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

2.344,86IMPOSTO DEVIDO

0,00IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR
GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

2.344,86SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

PARCELAMENTO (Vencimento da 1a quota em 31/05/2023)

293,10VALOR DA QUOTA

NÚMERO DE QUOTAS 8

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 29/05/2023 às 16:32:09
4126807743

4126807743



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2023 ANO-CALENDÁRIO 2022

Sr(a) ADRIANO MARCELO ALBANO, inscrito no CPF sob o nº 503.759.209-78.
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 29/05/2023, às 16:32:09, é:

35.08.52.61.72 - 05
Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:

- retificar esta declaração;
- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil na Internet, tais como:

- Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF):
- informação da situação do processamento;
- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;
- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados.

- Situação Fiscal:
- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como regularizá-
las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2024, no campo "número do recibo da declaração do ano anterior".

Informações sobre a Impressão do Darf

Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel.

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as
quotas, inclusive as em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 01/06/2023 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no
mês do pagamento.

Se o pagamento da quota for efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%.

Para impressão do Darf o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / Imprimir / Darf do IRPF e selecionar a quota para impressão.

Também é possível optar pelo pagamento das quotas através do débito automático. Para isso, o contribuinte deve acessar o Meu Imposto de
Renda, no e-CAC, e usar a opção "Consultar, Autorizar e Cancelar Débito Automático".

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras em que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acesse o Portal
e-CAC  no site da Receita Federal na Internet (https://www.gov.br/receitafederal/pt-br). Em seguida, clique em "Declarações e Demonstrativos",
selecione o serviço "Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)". Na lista dos Serviços encontrados, clique em "Pagamento - Consultar Débitos,
Emitir DARF e Alterar Quotas". Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone "Impressão" para emitir o
DARF do mês desejado.

4126807743



NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 503.759.209-78Nome: ADRIANO MARCELO ALBANO
Data de Nascimento: 10/01/1971 Título Eleitoral: 0045975350639

CPF do cônjuge ou companheiro(a): 052.834.747-04Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim
Houve mudança de endereço? Não

Endereço: RECANTO ANTONIO TREIS Número: 988
Complemento: APTO. 204 Bairro/Distrito: VORSTADT
Município: BLUMENAU UF: SC
CEP: 89015-400 DDD/Telefone: (47) 9218-5988

Natureza da Ocupação: 12 PROPRIETÁRIO DE EMPRESA OU DE FIRMA INDIVIDUAL OU EMPREGADOR-TITULAR
Ocupação Principal: 120 DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE

SERVIÇOS
Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original
Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2019:    42.29.63.03.58-76

DDD/Celular:E-mail:

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES

Sem Informações

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

ESPACO DA EDUCACAO CURSOS
EIRELI

11.976,00 1.317,36 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 14.322.118/0001-40

NUCLEO DA EDUCACAO CURSOS
LTDA.

11.976,00 1.317,36 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 17.333.371/0001-98

CENTRAL DA EDUCACAO CURSOS
LTDA.

11.976,00 1.317,36 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 29.083.924/0001-80

ESPAÇO DA EDUCAÇÃO PACATUBA
LTDA.

2.994,00 329,34 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 34.546.563/0001-00

ESPAÇO DA EDUCAÇÃO MARACANAU
LTDA.

998,00 109,78 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 35.508.082/0001-64

TOTAL 39.920,00 0,000,004.391,20 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO

Sem Informações

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

PAGAMENTOS EFETUADOS

Titular

21 FERTILIZAR CENTRO CATARINENSE DE
REPRODUÇÃO HUMANA S/S LTDA

10.717.207/0001-35 12.744,00 0,00

26 UNIMED BLUMENAU 82.624.776/0001-47 1.272,44 0,00

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2018 31/12/2019

Página 2 de 10



NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2018 31/12/2019

11 APARTAMENTO 204 E VAGA DE GARAGEM 14AB, DO EDIFICIO TITANIUM
RESIDENTE, NA RUA ANTONIO TREIS, 988, BAIRRO VORSTADT, EM
BLUMENAU/SC. ADQUIRIDO EM 25/09/2017 DE ENM COMERCIO E
INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA. (CNPJ 11.938.932/0001-04). VALOR
DE COMPRA R$  1.160.000,00. EM 2017 PAGOU 91.624,19. EM 2018 PAGOU
R$ 124.944,56. EM 2019 PAGOU R$ 132.000,00.

216.568,75 348.568,75

Inscrição Municipal (IPTU):
105 - BRASIL

Logradouro: RUA ANTONIO TREIS Nº: 988
Comp.: APTO. 204 Bairro: VORSTADT

UF: SCMunicípio: BLUMENAU CEP: 89015-400

Registrado no Cartório:
Área Total: Data de Aquisição: 25/09/2017188,9 m²

12 CASA SITUADA NO CONJUNTO GRAND VILLE, COM 420 M2 EM TERRENO
DE 700M2, NA RUA VEREADOR TOALDO TULIO, 3.029, CASA 23 (REGISTRO
DE IMOVEIS 38372 DE 22/07/82) - COM PARTICIPACAO DE 12,5% DO
IMOVEL DO VALOR TOTAL DE R$ 330.156,72, CONFORME DOCUMENTO DE
ESCRITURA PUBLICA DE INVENTARIO DE 12/12/2007, LIVRO 0007-N,
FOLHA 091, PROT. 0013/07 DO 14O TABELIONATO DE NOTAS DE
CURITIBA, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DE JOAO JORGE ALBANO - PAI
(CPF 008.426.646-04).

41.269,59 41.269,59

Inscrição Municipal (IPTU):
105 - BRASIL

Logradouro: AV VEREADOR TOALDO
TULIO

Nº: 3.029

Comp.: CASA 23 Bairro: SAO BRAZ

UF: PRMunicípio: CURITIBA CEP: 82300-332

Registrado no Cartório: Sim
Matrícula:

Área Total:
Nome Cartório:
Data de Aquisição: 12/12/2007420,0 m²

21 VEICULO FIAT MOBI EASY 1.0, ANO/MODELO XXXX, PLACA QIG0840,
RENAVAM XXXX. ADQUIRIDO EM 19/12/2016 DE RIVEL VEICULOS. VALOR
DE COMPRA R$ 32.380,00. ENTRADA DE 1.380,00 E SALDO EM 36X DE R$
1.193,15. EM 2017 PAGOU 11 PARCELAS. EM 2018 PAGOU 12 PARCELAS..
EM 2019 PAGOU 13 PARCELAS. - QUITADO

28.822,45 44.333,40

RENAVAM:
105 - BRASIL

21 VEICULO CHEVROLET S10, ANO/MODELO 2015/2016, PLACA QHX5940,
RENAVAM 1075826818. ADQUIRIDO EM 27/09/2017 DE NUCLEO DA
EDUCACAO CURSOS LTDA. (CNPJ 17.333.371/0001-98). VALOR DE
COMPRA R$ 87.400,00. ENTRADA DE 8.900,00 E SALDO EM 58X DE R$
2.210,77. EM 2017 PAGOU 2 PARCELAS. EM 2018 PAGOU 12 PARCELAS.
EM 2019 PAGOU 12 PARCELAS.

39.850,78 66.380,02

105 - BRASIL
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2018 31/12/2019

RENAVAM:  01075826818

32 CAPITAL SOCIAL, 4.750 QUOTAS, VAREJAR CONSULTORIA EM
COMUNICACAO LTDA.

4.750,00 4.750,00

CNPJ:  08.328.201/0001-24

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

32 CAPITAL, EMPRESA ESPACO DA EDUCACAO CURSOS EIRELI 100.000,00 100.000,00

CNPJ:  14.322.118/0001-40

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

32 CAPITAL SOCIAL, 201.670 QUOTAS, NÚCLEO DA EDUCAÇÃO CURSOS
LTDA.

201.670,00 201.670,00

CNPJ:  17.333.371/0001-98

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

32 CAPITAL SOCIAL, 28.000 QUOTAS, CENTRAL DA EDUCAÇÃO CURSOS
LTDA.

28.000,00 28.000,00

CNPJ:  29.083.924/0001-80

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

32 CAPITAL SOCIAL, 28.000 QUOTAS, ESPAÇO DA EDUCAÇÃO PACATUBA
LTDA.

0,00 28.000,00

CNPJ:  34.546.563/0001-00

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

32 CAPITAL SOCIAL, 28.000 QUOTAS, ESPAÇO DA EDUCAÇÃO MARAANAU
LTDA.

0,00 28.000,00

CNPJ:  35.508.082/0001-64

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

61 CONTA CORRENTE, BANCO DO BRASIL S.A. 5.107,96 714,70

CNPJ:  00.000.000/0001-91

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 001       Agência: 2192       Conta: 172487-8
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2018 31/12/2019

63 SALDO EM DINHEIRO. 300.000,00 300.000,00

105 - BRASIL

TOTAL 1.191.686,46966.039,53

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2018

SITUAÇÃO EM 31/12/2019 VALOR PAGO
EM 2019

13 ADIANTAMENTOS, NÚCLEO DA EDUCAÇÃO CURSOS
LTDA. (CNPJ 17.333.371/0001-98)

421.517,72 633.114,00 0,00

13 ADIANTAMENTOS, ESPACO DA EDUCACAO CURSOS
LTDA (CNPJ 14.322.118/0001-40)

2.330.474,57 3.884.139,53 0,00

11 EMPRÉSTIMO, BANCO DO BRASI S.A., VALOR
FINANCIADO R$ 27.210,40 (CDC EMPRESTIMO
ELETRONICO)

7.147,95 0,00 0,00

11 EMPRÉSTIMO, BANCO DO BRASI S.A., VALOR
FINANCIADO R$ 113.304,06 (BB CREDITO VEICULO)

83.287,45 56.193,56 0,00

11 EMPRÉSTIMO, BANCO DO BRASI S.A., VALOR
FINANCIADO R$ 37.690,38 (BB CREDITO
PARCELAMENTO CARTAO)

15.781,36 12.496,05 0,00

13 ADIANTAMENTOS, CENTRAL DA EDUCACAO CURSOS
LTDA (29.083.924/0001-80)

42.159,29 42.659,29 0,00

11 EMPRÉSTIMO, BANCO DO BRASI S.A., VALOR
FINANCIADO R$ 8.604,66 (BB CREDITO PARCELAMENTO
CHEQUE)

0,00 6.809,69 0,00

TOTAL 2.900.368,34 4.635.412,12 0,00

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR
GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - DEPENDENTES

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - TITULAR

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - DEPENDENTES

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - IDOSO

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

RESUMO
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes

Resultado tributável da Atividade Rural
TOTAL

DEDUÇÕES
Contribuição à previdência oficial e à previdência complementar pública (até o limite do patrocinador)

Contribuição à previdência complementar, pública (acima do limite do patrocinador) ou privada, e Fapi
Dependentes
Despesas com instrução
Despesas médicas
Pensão alimentícia judicial

Livro caixa
TOTAL

IMPOSTO DEVIDO IMPOSTO A RESTITUIR

39.920,00
0,00

0,00

0,00
39.920,00

4.391,20

0,00
0,00
0,00

14.016,44
0,00

0,00
18.407,64

0,00

IMPOSTO PAGO
Imposto retido na fonte do titular
Imp. retido na fonte dos dependentes

Imposto complementar

Carnê-Leão do titular

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco
Agência (sem DV)
Conta para crédito

0,00
0,00
0,00

0,00

SALDO DE IMPOSTO A PAGAR 0,00

Imposto pago no exterior 0,00
Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

Valor da quota
Número de Quotas

0,00
0

Total do imposto pago 0,00

PARCELAMENTO

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Débito automático: NÃO

Pensão alimentícia por escritura pública 0,00

0,00Recebidos acumuladamente pelos dependentes
0,00Recebidos acumuladamente pelo titular

Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00

0,00Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente)

Carnê-Leão dos dependentes 0,00

0,00Imposto retido RRA

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS

Total do imposto devido 0,00

Dedução de incentivo

0,00

Imposto devido

Imposto devido RRA

0,00

0,00

0,00

Aliquota efetiva (%)

Base de cálculo do imposto

Imposto devido I

21.512,36

0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2019EXERCÍCIO 2020

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva

Imposto pago sobre Ganhos de Capital

0,00

0,00

Rendimentos isentos e não tributáveis

0,00Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras

OUTRAS INFORMAÇÕES
0,00

0,00Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

0,00

0,00Imposto diferido dos Ganhos de Capital

Bens e direitos em 31/12/2019

Dívidas e ônus reais em 31/12/2019
Dívidas e ônus reais em 31/12/2018

966.039,53
1.191.686,46
2.900.368,34
4.635.412,12

Bens e direitos em 31/12/2018
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2020 ANO-CALENDÁRIO 2019

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELAS DEDUÇÕES LEGAIS
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante
503.759.209-78 ADRIANO MARCELO ALBANO

Endereço
RECANTO ANTONIO TREIS

Complemento
APTO. 204

Número
988

Bairro/Distrito
VORSTADT

CEP
89015-400 BLUMENAU

Município UF
SC

Telefone
(47) 92185988

(Valores em Reais)

39.920,00TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

0,00IMPOSTO DEVIDO

0,00IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR
GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

0,00SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 25/06/2020 às 13:23:56
2826033668

2826033668



MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2020 ANO-CALENDÁRIO 2019

Sr(a) ADRIANO MARCELO ALBANO, inscrito no CPF sob o nº 503.759.209-78.
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 25/06/2020, às 13:23:56, é:

14.42.40.66.02 - 96
Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:

- retificar esta declaração;
- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil na Internet, tais como:

- Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF):
- informação da situação do processamento;
- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;
- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados.

- Situação Fiscal:
- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como regularizá-
las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2021, no campo "número do recibo da declaração do ano anterior".

Informações sobre a Impressão do Darf
O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as
quotas, inclusive as em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 01/07/2020 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no
mês do pagamento.

Se o pagamento da quota for efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%.

Para impressão do Darf o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / Imprimir / Darf do IRPF e selecionar a quota para impressão.

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acesse o Portal e-
CAC na página do sítio da RFB na internet, no endereço <rfb.gov.br>. Em seguida, clique em “Declarações e Demonstrativos”, selecione o serviço
“Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)”. Na lista dos Serviços encontrados clique em “Pagamento - Consultar Débitos, Emitir DARF e
Alterar Quotas”. Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone “Impressão” para emitir o DARF do mês
desejado.

Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel.

2826033668



NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 503.759.209-78Nome: ADRIANO MARCELO ALBANO
Data de Nascimento: 10/01/1971 Título Eleitoral: 0045975350639

CPF do cônjuge ou companheiro(a): 052.834.747-04Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim
Houve mudança de endereço? Não

Endereço: RECANTO ANTONIO TREIS Número: 988
Complemento: APTO. 204 Bairro/Distrito: VORSTADT
Município: BLUMENAU UF: SC
CEP: 89015-400 DDD/Telefone: (47) 9218-5988

Natureza da Ocupação: 12 - PROPRIETÁRIO DE EMPRESA OU DE FIRMA INDIVIDUAL OU EMPREGADOR-TITULAR
Ocupação Principal: 120 - DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE

SERVIÇOS
Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original
Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2020:    14.42.40.66.02-96

DDD/Celular:E-mail:

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES

Sem Informações

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

ESPAÇO DA EDUCAÇÃO CURSOS
EIRELI

12.534,00 1.378,74 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 14.322.118/0001-40

NÚCLEO DA EDUCAÇÃO CURSOS
LTDA.

12.534,00 1.378,74 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 17.333.371/0001-98

CENTRAL DA EDUCAÇÃO CURSOS
LTDA.

12.534,00 1.378,74 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 29.083.924/0001-80

ESPAÇO DA EDUCAÇÃO PACATUBA
LTDA.

12.534,00 1.378,74 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 34.546.563/0001-00

ESPAÇO DA EDUCÃO MARACANAU
LTDA.

12.534,00 1.378,74 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 35.508.082/0001-64

TOTAL 62.670,00 0,000,006.893,70 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO

Sem Informações

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

PAGAMENTOS EFETUADOS

Titular

21 CLÍNICA MÉDICA MATER PRIME LTDA. 13.515.680/0001-28 16.510,00 0,00

26 UNIMED DE BLUMENAU 82.624.776/0001-47 612,57 0,00

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2019 31/12/2020

Página 2 de 10



NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2019 31/12/2020

11 APARTAMENTO - UNIDADE 204 E VAGA DE GARAGEM 14AB, DO EDIFICIO
TITANIUM RESIDENTE - ADQUIRIDO EM 25/09/2017 DE ENM COMERCIO E
INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA. (CNPJ 11.938.932/0001-04). VALOR
DE COMPRA R$  1.160.000,00. EM 2017 PAGOU 91.624,19. EM 2018 PAGOU
R$ 124.944,56. EM 2019 PAGOU R$ 132.000,00. EM 2020 PAGOU R$
141.821,69

348.568,75 490.390,44

Inscrição Municipal (IPTU):
105 - BRASIL

Logradouro: RUA ANTONIO TREIS Nº: 988
Comp.: APTO. 204 Bairro: VORSTADT

UF: SCMunicípio: BLUMENAU CEP: 89015-400

Registrado no Cartório:
Área Total: Data de Aquisição: 25/09/2017188,9 m²

12 CASA - SITUADA NO CONJUNTO GRAND VILLE, COM 420 M2 EM TERRENO
DE 700M2, NA RUA VEREADOR TOALDO TULIO, 3.029, CASA 23 (REGISTRO
DE IMOVEIS 38372 DE 22/07/82) - COM PARTICIPACAO DE 12,5% DO
IMOVEL DO VALOR TOTAL DE R$ 330.156,72, CONFORME DOCUMENTO DE
ESCRITURA PUBLICA DE INVENTARIO DE 12/12/2007, LIVRO 0007-N,
FOLHA 091, PROT. 0013/07 DO 14O TABELIONATO DE NOTAS DE
CURITIBA, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DE JOAO JORGE ALBANO - PAI
(CPF 008.426.646-04).

41.269,59 41.269,59

Inscrição Municipal (IPTU):
105 - BRASIL

Logradouro: AV VEREADOR TOALDO
TULIO

Nº: 3.029

Comp.: CASA 23 Bairro: SAO BRAZ

UF: PRMunicípio: CURITIBA CEP: 82300-332

Registrado no Cartório: Sim
Matrícula:

Área Total:

Nome Cartório:

Data de Aquisição: 12/12/2007420,0 m²

21 VEÍCULO - FIAT MOBI EASY 1.0, PLACA QIG0840, RENAVAM XXXX.
ADQUIRIDO EM 19/12/2016 DE RIVEL VEICULOS. VALOR DE COMPRA R$
32.380,00. ENTRADA DE 1.380,00 E SALDO EM 36X DE R$ 1.193,15. EM 2017
PAGOU 11 PARCELAS. EM 2018 PAGOU 12 PARCELAS.. EM 2019 PAGOU 13
PARCELAS. - QUITADO- VENDIDO EM 11/12/2020 PARA TOP CAR
VEÍCULOS S.A.

44.333,40 0,00

RENAVAM:
105 - BRASIL

21 VEÍCULO - CHEVROLET S10, ANO/MODELO 2015/2016, PLACA QHX5940 -
ADQUIRIDO EM 27/09/2017 DE NUCLEO DA EDUCACAO CURSOS LTDA.
(CNPJ 17.333.371/0001-98). VALOR DE COMPRA R$ 87.400,00. ENTRADA DE
8.900,00 E SALDO EM 58X DE R$ 2.210,77. EM 2017 PAGOU 2 PARCELAS.
EM 2018 PAGOU 12 PARCELAS. EM 2019 PAGOU 12 PARCELAS - VENDIDO
PARA JOAO PAULO DOS SANTOS TOASSI (CPF 072.307.909-99)

66.380,02 0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2019 31/12/2020

RENAVAM:  01075826818
105 - BRASIL

32 CAPITAL SOCIAL - 4.750 QUOTAS - VAREJAR CONSULTORIA EM
COMUNICAÇÃO LTDA. - BAIXADA

4.750,00 0,00

CNPJ:  08.328.201/0001-24

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

32 CAPITAL DA EMPRESA ESPAÇO DA EDUCAÇÃO CURSOS EIRELI 100.000,00 100.000,00

CNPJ:  14.322.118/0001-40

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

32 CAPITAL SOCIAL - 28.000 QUOTAS - CENTRAL DA EDUCAÇÃO CURSOS
LTDA.

28.000,00 28.000,00

CNPJ:  29.083.924/0001-80

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

32 CAPITAL SOCIAL - 28.000 QUOTAS - ESPAÇO DA EDUCAÇÃO PACATUBA
LTDA.

28.000,00 28.000,00

CNPJ:  34.546.563/0001-00

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

32 CAPITAL SOCIAL - 28.000 QUOTAS - ESPAÇO DA EDUCAÇÃO MARACANAU
LTDA.

28.000,00 28.000,00

CNPJ:  35.508.082/0001-64

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

32 CAPITAL SOCIAL - 201.670 QUOTAS - NÚCLEO DA EDUCAÇÃO CURSOS
LTDA.

201.670,00 201.670,00

CNPJ:  17.333.371/0001-98

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

61 CONTA CORRENTE - BANCO DO BRASIL S.A. 714,70 0,00

CNPJ:  00.000.000/0001-91

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 001       Agência: 2192       Conta: 172487-8
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2019 31/12/2020

63 SALDO EM DINHEIRO. 300.000,00 300.000,00

105 - BRASIL

TOTAL 1.217.330,031.191.686,46

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2019

SITUAÇÃO EM 31/12/2020 VALOR PAGO
EM 2020

13 ADIANTAMENTOS - NÚCLEO DA EDUCAÇÃO CURSOS
LTDA. (CNPJ 17.333.371/0001-98)

633.114,00 786.134,91 0,00

13 ADIANTAMENTOS - ESPAÇO DA EDUCAÇÃO CURSOS
LTDA (CNPJ 14.322.118/0001-40)

3.884.139,53 4.900.314,29 0,00

11 EMPRÉSTIMOS - BANCO DO BRASI S.A. - VALOR
FINANCIADO R$ 113.304,06 (BB CREDITO VEICULO)

56.193,56 0,00 0,00

11 EMPRÉSTIMOS - BANCO DO BRASI S.A. - VALOR
FINANCIADO R$ 37.690,38 (BB CREDITO
PARCELAMENTO CARTAO)

12.496,05 0,00 0,00

13 ADIANTAMENTOS - CENTRAL DA EDUCAÇÃP CURSOS
LTDA (29.083.924/0001-80)

42.659,29 0,00 0,00

11 EMPRÉSTIMOS - BANCO DO BRASI S.A. - VALOR
FINANCIADO R$ 8.604,66 (BB CREDITO PARCELAMENTO
CHEQUE)

6.809,69 0,00 0,00

13 CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR - NÚCLEO DA
EDUCAÇÃO CURSOS LTDA. (CNPJ 17.333.371/0001-98)

0,00 201.670,00 0,00

TOTAL 4.635.412,12 5.888.119,20 0,00

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR
GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - DEPENDENTES

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - TITULAR

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - DEPENDENTES

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - IDOSO

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

RESUMO
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes

Resultado tributável da Atividade Rural
TOTAL

DEDUÇÕES
Contribuição à previdência oficial e à previdência complementar pública (até o limite do patrocinador)

Contribuição à previdência complementar, pública (acima do limite do patrocinador) ou privada, e Fapi
Dependentes
Despesas com instrução
Despesas médicas
Pensão alimentícia judicial

Livro caixa
TOTAL

IMPOSTO DEVIDO IMPOSTO A RESTITUIR

62.670,00
0,00

0,00

0,00
62.670,00

6.893,70

0,00
0,00
0,00

17.122,57
0,00

0,00
24.016,27

0,00

IMPOSTO PAGO
Imposto retido na fonte do titular
Imp. retido na fonte dos dependentes

Imposto complementar

Carnê-Leão do titular

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco
Agência (sem DV)
Conta para débito

0,00
0,00
0,00

0,00

SALDO DE IMPOSTO A PAGAR 1.540,48

Imposto pago no exterior 0,00
Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

Valor da quota
Número de Quotas

192,56
8

Total do imposto pago 0,00

PARCELAMENTO

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Débito automático: NÃO

Pensão alimentícia por escritura pública 0,00

0,00Recebidos acumuladamente pelos dependentes
0,00Recebidos acumuladamente pelo titular

Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00

0,00Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente)

Carnê-Leão dos dependentes 0,00

0,00Imposto retido RRA

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS

Total do imposto devido 1.540,48

Dedução de incentivo

0,00

Imposto devido

Imposto devido RRA

1.540,48

2,45

1.540,48

Aliquota efetiva (%)

Base de cálculo do imposto

Imposto devido I

38.653,73

0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva

Imposto pago sobre Ganhos de Capital

0,00

0,00

Rendimentos isentos e não tributáveis

0,00Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras

OUTRAS INFORMAÇÕES
0,00

0,00Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

0,00

0,00Imposto diferido dos Ganhos de Capital

Bens e direitos em 31/12/2020

Dívidas e ônus reais em 31/12/2020
Dívidas e ônus reais em 31/12/2019

1.191.686,46
1.217.330,03
4.635.412,12
5.888.119,20

Bens e direitos em 31/12/2019
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2021 ANO-CALENDÁRIO 2020

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELAS DEDUÇÕES LEGAIS
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante
503.759.209-78 ADRIANO MARCELO ALBANO

Endereço
RECANTO ANTONIO TREIS

Complemento
APTO. 204

Número
988

Bairro/Distrito
VORSTADT

CEP
89015-400 BLUMENAU

Município UF
SC

Telefone
(47) 92185988

(Valores em Reais)

62.670,00TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

1.540,48IMPOSTO DEVIDO

0,00IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR
GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

1.540,48SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

PARCELAMENTO (Vencimento da 1a quota em 31/05/2021)

192,56VALOR DA QUOTA

NÚMERO DE QUOTAS 8

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 22/05/2021 às 12:56:09
0202014153

0202014153



MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2021 ANO-CALENDÁRIO 2020

Sr(a) ADRIANO MARCELO ALBANO, inscrito no CPF sob o nº 503.759.209-78.
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 22/05/2021, às 12:56:09, é:

13.37.62.71.19 - 40
Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:

- retificar esta declaração;
- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil na Internet, tais como:

- Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF):
- informação da situação do processamento;
- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;
- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados.

- Situação Fiscal:
- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como regularizá-
las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2022, no campo "número do recibo da declaração do ano anterior".

Informações sobre a Impressão do Darf

Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel.

Se o pagamento da quota for efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%.

Para impressão do Darf o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / Imprimir / Darf do IRPF e selecionar a quota para impressão.

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acesse o Portal e-
CAC na página do sítio da RFB na internet, no endereço <http://gov.br/receitafederal>. Em seguida, clique em “Declarações e Demonstrativos”,
selecione o serviço “Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)”. Na lista dos Serviços encontrados clique em “Pagamento - Consultar Débitos,
Emitir DARF e Alterar Quotas”. Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone “Impressão” para emitir o
DARF do mês desejado.

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as
quotas, inclusive as em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 01/06/2021 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no
mês do pagamento.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 503.759.209-78Nome: ADRIANO MARCELO ALBANO
Data de Nascimento: 10/01/1971 Título Eleitoral: 0045975350639

CPF do cônjuge ou companheiro(a): 052.834.747-04Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim
Houve alteração de dados cadastrais? Não

Endereço: RECANTO ANTONIO TREIS Número: 988
Complemento: APTO. 204 Bairro/Distrito: VORSTADT
Município: BLUMENAU UF: SC
CEP: 89015-400 DDD/Telefone: (47) 9218-5988

Natureza da Ocupação: 12 - PROPRIETÁRIO DE EMPRESA OU DE FIRMA INDIVIDUAL OU EMPREGADOR-TITULAR
Ocupação Principal: 120 - DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE

SERVIÇOS
Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original
Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2021:    13.37.62.71.19-40

DDD/Celular:E-mail:

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES
CÓDIGO NOME DATA DE NASCIMENTO CPF

21 SOPHIA GUIDUCE ALBANO 04/10/2021 160.821.039-12
Email : Celular :

Dependente mora com o titular da declaração? Sim

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 2.275,08

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

ESPAÇO DA EDUCAÇÃO CURSOS
EIRELI

13.200,00 1.452,00 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 14.322.118/0001-40

NÚCLEO DA EDUCAÇÃO CURSOS
LTDA.

13.200,00 1.452,00 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 17.333.371/0001-98

CENTRAL DA EDUCAÇÃO CURSOS
LTDA.

13.200,00 1.452,00 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 29.083.924/0001-80

ESPAÇO DA EDUCAÇÃO PACATUBA
LTDA.

13.200,00 1.452,00 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 34.546.563/0001-00

ESPAÇO DA EDUCAÇÃO MARACANAU
LTDA.

7.700,00 847,00 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 35.508.082/0001-64

TOTAL 60.500,00 0,000,006.655,00 0,00

Página 1 de 9



NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO

Sem Informações

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

PAGAMENTOS EFETUADOS

Titular

26 UNIMED BLUMENAU 82.624.776/0001-47 1.937,93 0,00
Descrição:

Dependente: SOPHIA GUIDUCE ALBANO

26 UNIMED BLUMENAU 82.624.776/0001-47 146,55 0,00
Descrição:

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2020 31/12/2021

CÓDIGO

01 APARTAMENTO - UNIDADE 204 E VAGA DE GARAGEM 14AB, DO
EDIFICIO TITANIUM RESIDENTE - ADQUIRIDO EM 25/09/2017 DE
ENM COMERCIO E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA.
(CNPJ 11.938.932/0001-04). VALOR DE COMPRA R$ 1.160.000,00.
PAGAMENTOS: 2017 R$ 91.624,19 / 2018 R$ 124.944,56 / 2019 R$
132.000,00 / 2020 R$ 141.821,69 / 2021 R$ 185.189,54

490.390,44 675.579,98

Inscrição Municipal (IPTU):

11

105 - BRASIL

Logradouro: RUA ANTONIO TREIS Nº: 988
Comp.: APTO. 204 Bairro: VORSTADT

UF: SCMunicípio: BLUMENAU CEP: 89015-400

Registrado no Cartório:
Área Total: Data de Aquisição: 25/09/2017188,9 m²

01 CASA - SITUADA NO CONJUNTO GRAND VILLE, COM 420 M2 EM
TERRENO DE 700M2, NA RUA VEREADOR TOALDO TULIO, 3.029,
CASA 23 (REGISTRO DE IMOVEIS 38372 DE 22/07/82) - COM
PARTICIPACAO DE 12,5% DO IMOVEL DO VALOR TOTAL DE R$
330.156,72, CONFORME DOCUMENTO DE ESCRITURA PUBLICA
DE INVENTARIO DE 12/12/2007, LIVRO 0007-N, FOLHA 091, PROT.
0013/07 DO 14O TABELIONATO DE NOTAS DE CURITIBA, EM
VIRTUDE DO FALECIMENTO DE JOAO JORGE ALBANO - PAI
(CPF 008.426.646-04) - VENDIDO

41.269,59 0,00

Inscrição Municipal (IPTU):

12

105 - BRASIL

Logradouro: AV VEREADOR TOALDO TULIO Nº: 3.029
Comp.: CASA 23 Bairro: SAO BRAZ

UF: PRMunicípio: CURITIBA CEP: 82300-332

Registrado no Cartório: Sim
Matrícula:

Área Total:

Nome Cartório:

Data de Aquisição: 12/12/2007420,0 m²

03 CAPITAL DA EMPRESA ESPAÇO DA EDUCAÇÃO CURSOS EIRELI 100.000,00 100.000,00

CNPJ:  14.322.118/0001-40

02

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

03 CAPITAL SOCIAL - 28.000 QUOTAS - CENTRAL DA EDUCAÇÃO
CURSOS LTDA.

28.000,00 28.000,00

CNPJ:  29.083.924/0001-80

02

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2020 31/12/2021

CÓDIGO

03 CAPITAL SOCIAL - 28.000 QUOTAS - ESPACO DA EDUCAÇÃO
PACATUBA LTDA.

28.000,00 28.000,00

CNPJ:  34.546.563/0001-00

02

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

03 CAPITAL SOCIAL - 28.000 QUOTAS - ESPAÇO DA EDUCAÇÃO
MARACANAU LTDA.

28.000,00 28.000,00

CNPJ:  35.508.082/0001-64

02

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

03 CAPITAL SOCIAL - 201.670 QUOTAS - NUCLEO DA EDUCAÇÃO
CURSOS LTDA.

201.670,00 201.670,00

CNPJ:  17.333.371/0001-98

02

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

06 SALDO EM DINHEIRO 300.000,00 70.000,0010

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

TOTAL 1.131.249,981.217.330,03

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2020

SITUAÇÃO EM 31/12/2021 VALOR PAGO
EM 2021

13 ADIANTAMENTOS - NUCLEO DA EDUCACAO CURSOS
LTDA. (CNPJ 17.333.371/0001-98)

786.134,91 0,00 0,00

13 ADIANTAMENTOS - ESPAÇO DA EDUCAÇÃ0 CURSOS
LTDA. (CNPJ 14.322.118/0001-40)

4.900.314,29 5.359.230,45 0,00

13 CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR - NUCLEO DA
EDUCACAO CURSOS LTDA. (CNPJ 17.333.371/0001-98)

201.670,00 0,00 0,00

13 ADIANTAMENTOS - CENTRAL DA EDUCAÇÃO CURSOS
LTDA. (CNPJ 29.083.924/0001-80)

0,00 450.181,39 0,00

TOTAL 5.888.119,20 5.809.411,84 0,00

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

Página 5 de 9



NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR
GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - DEPENDENTES

Sem Informações

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - TITULAR

Sem Informações

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

RESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO
Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 60.500,00
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 0,00
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 0,00

Resultado tributável da Atividade Rural 0,00
TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 60.500,00
Desconto Simplificado 12.100,00
Base de cálculo do Imposto 48.400,00
Imposto devido 3.256,49

Imposto retido na fonte do titular 0,00
Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00
Carnê-Leao do titular 0,00

Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00
SALDO IMPOSTO A PAGAR 3.256,49
PARCELAMENTO

Valor da quota 407,06
Número de Quotas 8

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS
Débito automático: NÃO

Banco
Agência (sem DV)
Conta para débito

0,00
Recebidos acumuladamente pelos dependentes
Recebidos acumuladamente pelo titular

0,00

Imposto devido RRA 0,00

Total do imposto devido 3.256,49
IMPOSTO PAGO

0,00Carnê-Leao dos dependentes

0,00Imposto retido RRA
Total do imposto pago 0,00

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

Imposto pago no exterior 0,00

5,38Aliquota efetiva (%)
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não tributáveis 0,00
Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 0,00
Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos
Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

0,00
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

0,00Imposto pago sobre Renda Variável

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00

Bens e direitos em 31/12/2021 1.131.249,98
Dívidas e ônus reais em 31/12/2020 5.888.119,20
Dívidas e ônus reais em 31/12/2021 5.809.411,84

1.217.330,03Bens e direitos em 31/12/2020
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2022 ANO-CALENDÁRIO 2021

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante
503.759.209-78 ADRIANO MARCELO ALBANO

Endereço
RECANTO ANTONIO TREIS

Complemento
APTO. 204

Número
988

Bairro/Distrito
VORSTADT

CEP
89015-400 BLUMENAU

Município UF
SC

Telefone
(47) 92185988

(Valores em Reais)

60.500,00TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

3.256,49IMPOSTO DEVIDO

0,00IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR
GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

3.256,49SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

PARCELAMENTO (Vencimento da 1a quota em 31/05/2022)

407,06VALOR DA QUOTA

NÚMERO DE QUOTAS 8

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 26/05/2022 às 08:15:01
2338528677

2338528677



MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2022 ANO-CALENDÁRIO 2021

Sr(a) ADRIANO MARCELO ALBANO, inscrito no CPF sob o nº 503.759.209-78.
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 26/05/2022, às 08:15:01, é:

27.76.91.74.03 - 18
Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:

- retificar esta declaração;
- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil na Internet, tais como:

- Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF):
- informação da situação do processamento;
- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;
- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados.

- Situação Fiscal:
- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como regularizá-
las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2023, no campo "número do recibo da declaração do ano anterior".

Informações sobre a Impressão do Darf

Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel.

Se o pagamento da quota for efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%.

Para impressão do Darf o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / Imprimir / Darf do IRPF e selecionar a quota para impressão.

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acesse o Portal e-
CAC na página do sítio da RFB na internet, no endereço <http://gov.br/receitafederal>. Em seguida, clique em “Declarações e Demonstrativos”,
selecione o serviço “Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)”. Na lista dos Serviços encontrados clique em “Pagamento - Consultar Débitos,
Emitir DARF e Alterar Quotas”. Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone “Impressão” para emitir o
DARF do mês desejado.

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as
quotas, inclusive as em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 01/06/2022 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no
mês do pagamento.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 503.759.209-78Nome: ADRIANO MARCELO ALBANO
Data de Nascimento: 10/01/1971 Título Eleitoral: 0045975350639

CPF do cônjuge ou companheiro(a): 052.834.747-04Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim
Houve alteração de dados cadastrais? Não

Endereço: RECANTO ANTONIO TREIS Número: 988
Complemento: APTO. 204 Bairro/Distrito: VORSTADT
Município: BLUMENAU UF: SC
CEP: 89015-400 DDD/Telefone: (47) 9218-5988

Natureza da Ocupação: 12 - PROPRIETÁRIO DE EMPRESA OU DE FIRMA INDIVIDUAL OU EMPREGADOR-TITULAR
Ocupação Principal: 120 - DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE

SERVIÇOS
Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original
Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2022:    27.76.91.74.03-18

DDD/Celular:E-mail:

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES
CÓDIGO NOME DATA DE NASCIMENTO CPF

21 SOPHIA GUIDUCE ALBANO 04/10/2021 160.821.039-12
Email : Celular :

Dependente mora com o titular da declaração? Sim

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 2.275,08

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

ESPACO DA EDUCAÇÃO CURSOS
LTDA.

14.544,00 1.599,84 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 14.322.118/0001-40

NUCLEO DA EDUCAÇÃO CURSOS
LTDA.

14.454,00 1.599,84 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 17.333.371/0001-98

CENTRAL DA EDUCAÇÃO CURSOS
LTDA.

14.544,00 1.599,84 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 29.083.924/0001-80

ESPACO DA EDUCAÇÃO PACATUBA
LTDA.

14.544,00 1.599,84 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 34.546.563/0001-00

TOTAL 58.086,00 0,000,006.399,36 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO

Sem Informações

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

PAGAMENTOS EFETUADOS

Titular

10 IHOR YHANN OLIJNYK 043.731.789-76 800,00 0,00
Descrição:

11 LEONARDO FILIPE TRINDADE VIEIRA
MACHADO

256.882.808-08 2.900,00 0,00

Descrição:

26 UNIMED BLUMENAU 82.624.776/0001-47 1.036,42 0,00
Descrição:

Dependente: SOPHIA GUIDUCE ALBANO

26 UNIMED BLUMENAU 82.624.776/0001-47 658,92 0,00
Descrição:
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2021 31/12/2022

CÓDIGO

01 APARTAMENTO - UNIDADE 204 E VAGA DE GARAGEM 14AB, DO
EDIFICIO TITANIUM RESIDENTE - ADQUIRIDO EM 25/09/2017 DE
ENM COMERCIO E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA.
(CNPJ 11.938.932/0001-04). VALOR DE COMPRA R$ 1.160.000,00.
PAGAMENTOS: 2017 R$ 91.624,19 | 2018 R$ 124.944,56 | 2019 R$
132.000,00 | 2020 R$ 141.821,69 | 2021 R$ 185.189,54 | 2022 R$
136.887,80

675.579,98 812.467,78

Inscrição Municipal (IPTU):

11

105 - BRASIL

Logradouro: RUA ANTONIO TREIS Nº: 988
Comp.: APTO. 204 Bairro: VORSTADT

UF: SCMunicípio: BLUMENAU CEP: 89015-400

Registrado no Cartório:
Área Total: Data de Aquisição: 25/09/2017188,9 m²

03 CAPITAL DA EMPRESA ESPACO DA EDUCACAO CURSOS EIRELI 100.000,00 100.000,00

CNPJ:  14.322.118/0001-40

02

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

03 CAPITAL SOCIAL - 28.000 QUOTAS - CENTRAL DA EDUCACAO
CURSOS LTDA.

28.000,00 28.000,00

CNPJ:  29.083.924/0001-80

02

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

03 CAPITAL SOCIAL - 28.000 QUOTAS - ESPACO DA EDUCACAO
PACATUBA LTDA.

28.000,00 28.000,00

CNPJ:  34.546.563/0001-00

02

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

03 CAPITAL SOCIAL - 28.000 QUOTAS - ESPACO DA EDUCACAO
MARACANAU LTDA.

28.000,00 28.000,00

CNPJ:  35.508.082/0001-64

02

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2021 31/12/2022

CÓDIGO

03 CAPITAL SOCIAL - 201.670 QUOTAS - NUCLEO DA EDUCACAO
CURSOS LTDA.

201.670,00 201.670,00

CNPJ:  17.333.371/0001-98

02

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

06 CONTA CORRENTE - BANCO DO BRASIL S.A. 0,00 1.331,20

CNPJ:  00.000.000/0001-91

01

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 001       Agência: 2192       Conta: 172487-8

06 SALDO EM DINHEIRO 70.000,00 170.000,0010

105 - BRASIL
Titular 503.759.209-78Bem ou direito pertencente ao: CPF:

TOTAL 1.369.468,981.131.249,98

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2021

SITUAÇÃO EM 31/12/2022 VALOR PAGO
EM 2022

13 ADIANTAMENTOS - ESPACO DA EDUCACA0 CURSOS
LTDA. (CNPJ 14.322.118/0001-40)

5.359.230,45 5.504.263,64 0,00

13 ADIANTAMENTOS - CENTRAL DA EDUCACAO CURSOS
LTDA. (CNPJ 29.083.924/0001-80)

450.181,39 696.096,39 0,00

11 EMPRÉSTIMOS - BB CREDITO PARCELAMENTO
CARTÃO - BANCO DO BRASIL S.A. (CNPJ
00.000.000/0001-91)

0,00 10.057,77 0,00

11 EMPRÉSTIMOS - BB CREDIÁRIO - BANCO DO BRASIL
S.A. (CNPJ 00.000.000/0001-91)

0,00 1.015,38 0,00

13 ADIANTAMENTOS - NÚCLEO DA EDUCAÇÃO CURSOS
LTDA.

0,00 1.143.109,85 0,00

TOTAL 5.809.411,84 7.354.543,03 0,00

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR
GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - DEPENDENTES

Sem Informações

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - TITULAR

Sem Informações

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - DEPENDENTES

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - IDOSO

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

RESUMO
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes

Resultado tributável da Atividade Rural
TOTAL

DEDUÇÕES
Contribuições às previdências oficial e complementar fechada de que trata o § 15 do art. 40 da CF/1988 (até o limite do
patrocinador)

Contribuição à prev. complementar, inclusive o valor para as fechadas de que trata o § 15 do art. 40 da CF/1988 que exceder o
limite do patrocinador
Dependentes
Despesas com instrução
Despesas médicas
Pensão alimentícia judicial

Livro caixa
TOTAL

IMPOSTO DEVIDO IMPOSTO A RESTITUIR

58.086,00
0,00

0,00

0,00
58.086,00

6.399,36

0,00

2.275,08
0,00

5.395,34
0,00

0,00
14.069,78

0,00

IMPOSTO PAGO
Imposto retido na fonte do titular
Imp. retido na fonte dos dependentes

Imposto complementar

Carnê-Leão do titular

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco
Agência (sem DV)
Conta para débito

0,00
0,00
0,00

0,00

SALDO DE IMPOSTO A PAGAR 2.344,86

Imposto pago no exterior 0,00
Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

Valor da quota
Número de Quotas

293,10
8

Total do imposto pago 0,00

PARCELAMENTO

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Débito automático: NÃO

Pensão alimentícia por escritura pública 0,00

0,00Recebidos acumuladamente pelos dependentes
0,00Recebidos acumuladamente pelo titular

Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00

0,00Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente)

Carnê-Leão dos dependentes 0,00

0,00Imposto retido RRA

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS

Total do imposto devido 2.344,86

Dedução de incentivo

0,00

Imposto devido

Imposto devido RRA

2.344,86

4,03

2.344,86

Aliquota efetiva (%)

Base de cálculo do imposto

Imposto devido I

44.016,22

0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

ADRIANO MARCELO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
503.759.209-78

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva

Imposto pago sobre Ganhos de Capital

0,00

0,00

Rendimentos isentos e não tributáveis

0,00Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras

OUTRAS INFORMAÇÕES
0,00

0,00Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

0,00

0,00Imposto diferido dos Ganhos de Capital

Bens e direitos em 31/12/2022

Dívidas e ônus reais em 31/12/2022
Dívidas e ônus reais em 31/12/2021

1.131.249,98
1.369.468,98
5.809.411,84
7.354.543,03

Bens e direitos em 31/12/2021
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS

.

Usuário: 062191419
Data/Hora de impressão: 24/09/2023 10:20:26

CPF do declarante: 062.191.419-38
ND: 09/29.850.182
Data/Hora Entrega: 28/05/2023  09:17:42
Meio de Entrega: RECEITANET
Modelo: COMPLETO
Tipo de documento: ORIGINAL
Situação: FINALIZADA
Entregue com certificado: NÃO

FOLHA DE ROSTO

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE.



NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 062.191.419-38Nome: LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO
Data de Nascimento: 19/06/1995 Título Eleitoral: 099914390655
Possui cônjuge ou companheiro(a)? Não
Houve alteração de dados cadastrais? Não

Endereço: RUA ANDRE ZILIO Número: 86
Complemento: CASA Bairro/Distrito: SANTO INACIO
Município: CURITIBA UF: PR
CEP: 82010-490 DDD/Telefone:

Natureza da Ocupação: 02 - Empregado de instituições financeiras públicas e privadas
Ocupação Principal: 215 - Piloto de aeronaves, comandante de embarcações e oficiais de máquinas
Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original
Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2022:    14.49.63.22.42-07

DDD/Celular:E-mail: LEONARDOMALBANO@HOTMAIL.COM (41) 98506-5269

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES

Sem Informações

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

PREFEITURA MUNUCIPIO FAZENDA
RIO GRANDE

9.492,87 1.044,22 0,00 502,89 0,00

CNPJ/CPF: 95.422.986/0001-02

TOTAL 9.492,87 502,890,001.044,22 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

01. 13º salário 502,89

06. Rendimentos de aplicações financeiras 934,35

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

18.236.120/0001-58 NU PAGAMENTOS S.ATitular 934,35062.191.419-38

Página 1 de 8 Data/Hora da Entrega: 28/05/2023 às 09:17:42Controle: 045504266550479



NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

10. Juros sobre capital próprio 7,21

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

90.400.888/0001-42 BANCO SANTANDER BRASIL SATitular 7,21062.191.419-38

TOTAL 1.444,45

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO

Sem Informações

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem Informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2021 31/12/2022

CÓDIGO

03 33% DE COTAS DA EMPRESA NUCLEO DA EDUCACAO CURSOS
LTDA. ADQ EM 18/12/2012

99.330,00 99.330,00

CNPJ:  17.333.371/0001-98

02

105 - Brasil
Titular 062.191.419-38Bem ou direito pertencente ao: CPF:

06 CONTA CORRENTE 1.967,74 0,00

CNPJ:  30.680.829/0001-43

01

105 - Brasil
Titular 062.191.419-38Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 260       Agência: 0001       Conta: 6643989-5
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2021 31/12/2022

CÓDIGO

06 CONTA CORRENTE 3,05 0,00

CNPJ:  90.400.888/0001-42

01

105 - Brasil
Titular 062.191.419-38Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 033       Agência: 0975       Conta: 01006817-8

TOTAL 99.330,00101.300,79

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR
GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - DEPENDENTES

Sem Informações

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - TITULAR

Sem Informações

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - DEPENDENTES

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - IDOSO

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

RESUMO
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes

Resultado tributável da Atividade Rural
TOTAL

DEDUÇÕES
Contribuições às previdências oficial e complementar fechada de que trata o § 15 do art. 40 da CF/1988 (até o limite do
patrocinador)

Contribuição à prev. complementar, inclusive o valor para as fechadas de que trata o § 15 do art. 40 da CF/1988 que exceder o
limite do patrocinador
Dependentes
Despesas com instrução
Despesas médicas
Pensão alimentícia judicial

Livro caixa
TOTAL

IMPOSTO DEVIDO IMPOSTO A RESTITUIR

9.492,87
0,00

0,00

0,00
9.492,87

1.044,22

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
1.044,22

0,00

IMPOSTO PAGO
Imposto retido na fonte do titular
Imp. retido na fonte dos dependentes

Imposto complementar

Carnê-Leão do titular

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco
Agência (sem DV)
Conta para crédito

0,00
0,00
0,00

0,00

SALDO DE IMPOSTO A PAGAR 0,00

Imposto pago no exterior 0,00
Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

Valor da quota
Número de Quotas

0,00
0

Total do imposto pago 0,00

PARCELAMENTO

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Débito automático: NÃO

Pensão alimentícia por escritura pública 0,00

0,00Recebidos acumuladamente pelos dependentes
0,00Recebidos acumuladamente pelo titular

Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00

0,00Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente)

Carnê-Leão dos dependentes 0,00

0,00Imposto retido RRA

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS

Total do imposto devido 0,00

Dedução de incentivo

0,00

Imposto devido

Imposto devido RRA

0,00

0,00

0,00

Aliquota efetiva (%)

Base de cálculo do imposto

Imposto devido I

8.448,65

0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2022EXERCÍCIO 2023

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva

Imposto pago sobre Ganhos de Capital

1.444,45

0,00

Rendimentos isentos e não tributáveis

0,00Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras

OUTRAS INFORMAÇÕES
0,00

0,00Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

0,00

0,00Imposto diferido dos Ganhos de Capital

Bens e direitos em 31/12/2022

Dívidas e ônus reais em 31/12/2022
Dívidas e ônus reais em 31/12/2021

101.300,79
99.330,00

0,00
0,00

Bens e direitos em 31/12/2021
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL

Página 8 de 8 Data/Hora da Entrega: 28/05/2023 às 09:17:42Controle: 045504266550479



Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS

.

Usuário: 062191419
Data/Hora de impressão: 24/09/2023 10:20:41

CPF do declarante: 062.191.419-38
ND: 09/19.935.274
Data/Hora Entrega: 12/05/2022  15:59:34
Meio de Entrega: RECEITANET
Modelo: COMPLETO
Tipo de documento: ORIGINAL
Situação: FINALIZADA
Entregue com certificado: NÃO

FOLHA DE ROSTO

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE.



NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 062.191.419-38Nome: LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO
Data de Nascimento: 19/06/1995 Título Eleitoral: 099914390655
Possui cônjuge ou companheiro(a)? Não
Houve alteração de dados cadastrais? Não

Endereço: RUA ANDRE ZILIO Número: 86
Complemento: CASA Bairro/Distrito: SANTO INACIO
Município: CURITIBA UF: PR
CEP: 82010-490 DDD/Telefone:

Natureza da Ocupação: 02 - Empregado de instituições financeiras públicas e privadas
Ocupação Principal: 215 - Piloto de aeronaves, comandante de embarcações e oficiais de máquinas
Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original
Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2021:    27.12.06.43.73-81

DDD/Celular:E-mail: LEONARDOMALBANO@HOTMAIL.COM (41) 98506-5269

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES

Sem Informações

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

06. Rendimentos de aplicações financeiras 47,83

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

18.236.120/0001-58 NU PAGAMENTOS S.ATitular 1,44062.191.419-38

30.680.829/0001-43 NU FINANCEIRA S.A.Titular 46,39062.191.419-38

10. Juros sobre capital próprio 4,67

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF

90.400.888/0001-42 BANCO SANTANDER BRASIL SATitular 4,67062.191.419-38
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

TOTAL 52,50

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO

Sem Informações

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem Informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2020 31/12/2021

CÓDIGO

03 33% DE COTAS DA EMPRESA NUCLEO DA EDUCACAO CURSOS
LTDA. ADQ EM 18/12/2012

99.330,00 99.330,00

CNPJ:  17.333.371/0001-98

02

105 - Brasil
Titular 062.191.419-38Bem ou direito pertencente ao: CPF:

06 CONTA CORRENTE 1.800,52 1.967,74

CNPJ:  30.680.829/0001-43

01

105 - Brasil
Titular 062.191.419-38Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 260       Agência: 0001       Conta: 6643989-5

06 CONTA CORRENTE 4.672,11 3,05

CNPJ:  90.400.888/0001-42

01

105 - Brasil
Titular 062.191.419-38Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 033       Agência: 0975       Conta: 01006817-8

TOTAL 101.300,79105.802,63
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR
GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - DEPENDENTES

Sem Informações

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - TITULAR

Sem Informações

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - DEPENDENTES

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - IDOSO

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

RESUMO
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes

Resultado tributável da Atividade Rural
TOTAL

DEDUÇÕES
Contribuição à previdência oficial e à previdência complementar pública (até o limite do patrocinador)

Contribuição à previdência complementar e pública (acima do limite do patrocinador) ou privada
Dependentes
Despesas com instrução
Despesas médicas
Pensão alimentícia judicial

Livro caixa
TOTAL

IMPOSTO DEVIDO IMPOSTO A RESTITUIR

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

IMPOSTO PAGO
Imposto retido na fonte do titular
Imp. retido na fonte dos dependentes

Imposto complementar

Carnê-Leão do titular

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco
Agência (sem DV)
Conta para crédito

0,00
0,00
0,00

0,00

SALDO DE IMPOSTO A PAGAR 0,00

Imposto pago no exterior 0,00
Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

Valor da quota
Número de Quotas

0,00
0

Total do imposto pago 0,00

PARCELAMENTO

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Débito automático: NÃO

Pensão alimentícia por escritura pública 0,00

0,00Recebidos acumuladamente pelos dependentes
0,00Recebidos acumuladamente pelo titular

Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00

0,00Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente)

Carnê-Leão dos dependentes 0,00

0,00Imposto retido RRA

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS

Total do imposto devido 0,00

Dedução de incentivo

0,00

Imposto devido

Imposto devido RRA

0,00

0,00

0,00

Aliquota efetiva (%)

Base de cálculo do imposto

Imposto devido I

0,00

0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva

Imposto pago sobre Ganhos de Capital

52,50

0,00

Rendimentos isentos e não tributáveis

0,00Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras

OUTRAS INFORMAÇÕES
0,00

0,00Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

0,00

0,00Imposto diferido dos Ganhos de Capital

Bens e direitos em 31/12/2021

Dívidas e ônus reais em 31/12/2021
Dívidas e ônus reais em 31/12/2020

105.802,63
101.300,79

0,00
0,00

Bens e direitos em 31/12/2020
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 062.191.419-38Nome: LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO
Data de Nascimento: 19/06/1995 Título Eleitoral: 099914390655
Possui cônjuge ou companheiro(a)? Não
Houve mudança de endereço? Não

Endereço: RUA ANDRE ZILIO Número: 86
Complemento: CASA Bairro/Distrito: SANTO INACIO
Município: CURITIBA UF: PR
CEP: 82010-490 DDD/Telefone:

Natureza da Ocupação: 02 - EMPREGADO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PÚBLICAS E PRIVADAS
Ocupação Principal: 215 - PILOTO DE AERONAVES, COMANDANTE DE EMBARCAÇÕES E OFICIAIS DE MÁQUINAS
Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original
Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2020:

DDD/Celular:E-mail: LEONARDOMALBANO@HOTMAIL.COM (41) 98506-5269

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES

Sem Informações

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

GOL LINHAS AEREAS S.A 18.125,04 1.506,31 1.721,05 1.746,69 0,00

CNPJ/CPF: 07.575.651/0001-59

TOTAL 18.125,04 1.746,691.721,051.506,31 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

01. 13º salário 1.746,69

05. Ganhos líquidos em renda variável (bolsa de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados e fundos de
investimento imobiliário)

557,55

06. Rendimentos de aplicações financeiras 969,01

CNPJ da Fonte Pagadora Nome da Fonte PagadoraBeneficiário ValorCPF
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

30.680.829/0001-43 NU FINANCEIRA S.A.Titular 174,29062.191.419-38

18.236.120/0001-58 NU PAGAMENTOS S.ATitular 790,87062.191.419-38

90.400.888/0001-42 BANCO SANTANDER BRASIL SATitular 3,85062.191.419-38

TOTAL 3.273,25

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

(Valores em Reais)IMPOSTO PAGO / RETIDO

01. Imposto complementar 0,00

02. Imposto pago no exterior pelo titular e pelos dependentes

03. Imposto sobre a renda na fonte (Lei 11.033/2004)

0,00

0,00

0,00

Imposto devido com os rendimentos no exterior

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal)

0,00

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior

0,0006. Carnê-Leão do titular

0,00

0,00

04. Imposto retido na fonte do titular 1.721,05

05. Imposto retido na fonte dos dependentes

07. Carnê-Leão dos dependentes

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem Informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2019 31/12/2020

32 33% DE COTAS DA EMPRESA NUCLEO DA EDUCACAO CURSOS LTDA.
ADQ EM 18/12/2012

99.330,00 99.330,00

CNPJ:  17.333.371/0001-98

105 - Brasil
Titular 062.191.419-38Bem ou direito pertencente ao: CPF:
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2019 31/12/2020

61 CONTA CORRENTE SALDO EM 31/12/2019 11.556,98 1.800,52

CNPJ:  30.680.829/0001-43

105 - Brasil
Titular 062.191.419-38Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 260       Agência: 0001       Conta: 6643989-5

61 CONTA CORRENTE 24.346,32 0,00

CNPJ:  18.236.120/0001-58

105 - Brasil
Titular 062.191.419-38Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 260       Agência: 0001       Conta: 6643989-5

61 CONTA CORRENTE 0,00 4.672,11

CNPJ:  90.400.888/0001-42

105 - Brasil
Titular 062.191.419-38Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 033       Agência: 0975       Conta: 01006817-8

61 CONTA CORRENTE DE INVESTIMENTO 0,00 6.469,22

CNPJ:  02.332.886/0001-04

105 - Brasil
Titular 062.191.419-38Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 102       Agência: 0001       Conta: 3953558-0

61 CONTA CORRENTE DE INVESTIMENTO 0,00 916,50

CNPJ:  02.332.886/0001-04

105 - Brasil
Titular 062.191.419-38Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 102       Agência: 0002       Conta: 1727237-0

TOTAL 113.188,35135.233,30

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem Informações

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR
GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

(Valores em Reais)

TIPO DE MERCADO/ATIVO OPERAÇÕES COMUNS OPERAÇÕES DAY-TRADE

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR

Mercado à Vista - Ações 268,00 0,00

Mercado à Vista - Ouro 0,00 0,00
Mercado à Vista - Ouro ativo financeiro fora de bolsa 0,00 0,00

Mercado de Opções - Ações 0,00 0,00
Mercado de Opções - Ouro 0,00 0,00

Mercado de Opções - Fora de bolsa 0,00 0,00
Mercado de Opções - Outros 0,00 0,00

Mercado Futuro - Dólar dos EUA 0,00 0,00
Mercado Futuro - Índices 0,00 0,00

Mercado Futuro - Juros 0,00 0,00
Mercado Futuro - Outros 0,00 0,00

Mercado a Termo - Ações/Ouro 0,00 0,00
Mercado a Termo - Outros 0,00 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DO MÊS 268,00 0,00
Resultado negativo até o mês anterior 0,00 0,00

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 268,00 0,00
Prejuízo a compensar 0,00 0,00
Alíquota do imposto 15% 20%

IMPOSTO DEVIDO 40,20 0,00

Total do imposto devido 40,20

IR fonte de day-trade do mês 0,00
IR fonte de day-trade dos meses anteriores 0,00
IR fonte de day-trade a compensar 0,00

Imposto a pagar 40,20
Imposto pago 0,00

CONSOLIDAÇÃO DO MÊS

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) a compensar 0,00
0,00IR fonte (Lei nº 11.033/2004) nos meses anteriores

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) no mês 0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

(Valores em Reais)

TIPO DE MERCADO/ATIVO OPERAÇÕES COMUNS OPERAÇÕES DAY-TRADE

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI

Mercado à Vista - Ações 254,00 40,00

Mercado à Vista - Ouro 0,00 0,00
Mercado à Vista - Ouro ativo financeiro fora de bolsa 0,00 0,00

Mercado de Opções - Ações 0,00 0,00
Mercado de Opções - Ouro 0,00 0,00

Mercado de Opções - Fora de bolsa 0,00 0,00
Mercado de Opções - Outros 0,00 0,00

Mercado Futuro - Dólar dos EUA 0,00 0,00
Mercado Futuro - Índices 0,00 0,00

Mercado Futuro - Juros 0,00 0,00
Mercado Futuro - Outros 0,00 0,00

Mercado a Termo - Ações/Ouro 0,00 0,00
Mercado a Termo - Outros 0,00 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DO MÊS 254,00 40,00
Resultado negativo até o mês anterior 0,00 0,00

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 254,00 40,00
Prejuízo a compensar 0,00 0,00
Alíquota do imposto 15% 20%

IMPOSTO DEVIDO 38,10 8,00

Total do imposto devido 46,10

IR fonte de day-trade do mês 0,00
IR fonte de day-trade dos meses anteriores 0,00
IR fonte de day-trade a compensar 0,00

Imposto a pagar 45,36
Imposto pago 0,00

CONSOLIDAÇÃO DO MÊS

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) a compensar 0,00
0,00IR fonte (Lei nº 11.033/2004) nos meses anteriores

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) no mês 0,74
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

(Valores em Reais)

TIPO DE MERCADO/ATIVO OPERAÇÕES COMUNS OPERAÇÕES DAY-TRADE

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN

Mercado à Vista - Ações -1.008,00 -455,00

Mercado à Vista - Ouro 0,00 0,00
Mercado à Vista - Ouro ativo financeiro fora de bolsa 0,00 0,00

Mercado de Opções - Ações 0,00 0,00
Mercado de Opções - Ouro 0,00 0,00

Mercado de Opções - Fora de bolsa 0,00 0,00
Mercado de Opções - Outros 0,00 0,00

Mercado Futuro - Dólar dos EUA 0,00 0,00
Mercado Futuro - Índices 0,00 0,00

Mercado Futuro - Juros 0,00 0,00
Mercado Futuro - Outros 0,00 0,00

Mercado a Termo - Ações/Ouro 0,00 0,00
Mercado a Termo - Outros 0,00 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DO MÊS -1.008,00 -455,00
Resultado negativo até o mês anterior 0,00 0,00

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 0,00 0,00
Prejuízo a compensar 1.008,00 455,00
Alíquota do imposto 15% 20%

IMPOSTO DEVIDO 0,00 0,00

Total do imposto devido 0,00

IR fonte de day-trade do mês 0,00
IR fonte de day-trade dos meses anteriores 0,00
IR fonte de day-trade a compensar 0,00

Imposto a pagar 0,00
Imposto pago 0,00

CONSOLIDAÇÃO DO MÊS

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) a compensar 3,66
0,00IR fonte (Lei nº 11.033/2004) nos meses anteriores

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) no mês 3,66
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

(Valores em Reais)

TIPO DE MERCADO/ATIVO OPERAÇÕES COMUNS OPERAÇÕES DAY-TRADE

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL

Mercado à Vista - Ações 0,00 -35,00

Mercado à Vista - Ouro 0,00 0,00
Mercado à Vista - Ouro ativo financeiro fora de bolsa 0,00 0,00

Mercado de Opções - Ações 0,00 0,00
Mercado de Opções - Ouro 0,00 0,00

Mercado de Opções - Fora de bolsa 0,00 0,00
Mercado de Opções - Outros 0,00 0,00

Mercado Futuro - Dólar dos EUA 0,00 0,00
Mercado Futuro - Índices 0,00 0,00

Mercado Futuro - Juros 0,00 0,00
Mercado Futuro - Outros 0,00 0,00

Mercado a Termo - Ações/Ouro 0,00 0,00
Mercado a Termo - Outros 0,00 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DO MÊS 0,00 -35,00
Resultado negativo até o mês anterior 1.008,00 455,00

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 0,00 0,00
Prejuízo a compensar 1.008,00 490,00
Alíquota do imposto 15% 20%

IMPOSTO DEVIDO 0,00 0,00

Total do imposto devido 0,00

IR fonte de day-trade do mês 0,00
IR fonte de day-trade dos meses anteriores 0,00
IR fonte de day-trade a compensar 0,00

Imposto a pagar 0,00
Imposto pago 0,00

CONSOLIDAÇÃO DO MÊS

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) a compensar 3,71
3,66IR fonte (Lei nº 11.033/2004) nos meses anteriores

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) no mês 0,05
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

(Valores em Reais)

TIPO DE MERCADO/ATIVO OPERAÇÕES COMUNS OPERAÇÕES DAY-TRADE

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO

Mercado à Vista - Ações 0,00 -12,00

Mercado à Vista - Ouro 0,00 0,00
Mercado à Vista - Ouro ativo financeiro fora de bolsa 0,00 0,00

Mercado de Opções - Ações 0,00 0,00
Mercado de Opções - Ouro 0,00 0,00

Mercado de Opções - Fora de bolsa 0,00 0,00
Mercado de Opções - Outros 0,00 0,00

Mercado Futuro - Dólar dos EUA 0,00 0,00
Mercado Futuro - Índices 0,00 0,00

Mercado Futuro - Juros 0,00 0,00
Mercado Futuro - Outros 0,00 0,00

Mercado a Termo - Ações/Ouro 0,00 0,00
Mercado a Termo - Outros 0,00 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DO MÊS 0,00 -12,00
Resultado negativo até o mês anterior 1.008,00 490,00

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 0,00 0,00
Prejuízo a compensar 1.008,00 502,00
Alíquota do imposto 15% 20%

IMPOSTO DEVIDO 0,00 0,00

Total do imposto devido 0,00

IR fonte de day-trade do mês 0,00
IR fonte de day-trade dos meses anteriores 0,00
IR fonte de day-trade a compensar 0,00

Imposto a pagar 0,00
Imposto pago 0,00

CONSOLIDAÇÃO DO MÊS

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) a compensar 3,71
3,71IR fonte (Lei nº 11.033/2004) nos meses anteriores

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) no mês 0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

(Valores em Reais)

TIPO DE MERCADO/ATIVO OPERAÇÕES COMUNS OPERAÇÕES DAY-TRADE

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET

Mercado à Vista - Ações 0,00 0,00

Mercado à Vista - Ouro 0,00 0,00
Mercado à Vista - Ouro ativo financeiro fora de bolsa 0,00 0,00

Mercado de Opções - Ações 0,00 0,00
Mercado de Opções - Ouro 0,00 0,00

Mercado de Opções - Fora de bolsa 0,00 0,00
Mercado de Opções - Outros 0,00 0,00

Mercado Futuro - Dólar dos EUA 0,00 0,00
Mercado Futuro - Índices 0,00 0,00

Mercado Futuro - Juros 0,00 0,00
Mercado Futuro - Outros 0,00 0,00

Mercado a Termo - Ações/Ouro 0,00 0,00
Mercado a Termo - Outros 0,00 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DO MÊS 0,00 0,00
Resultado negativo até o mês anterior 1.008,00 502,00

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 0,00 0,00
Prejuízo a compensar 1.008,00 502,00
Alíquota do imposto 15% 20%

IMPOSTO DEVIDO 0,00 0,00

Total do imposto devido 0,00

IR fonte de day-trade do mês 0,00
IR fonte de day-trade dos meses anteriores 0,00
IR fonte de day-trade a compensar 0,00

Imposto a pagar 0,00
Imposto pago 0,00

CONSOLIDAÇÃO DO MÊS

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) a compensar 3,71
3,71IR fonte (Lei nº 11.033/2004) nos meses anteriores

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) no mês 0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

(Valores em Reais)

TIPO DE MERCADO/ATIVO OPERAÇÕES COMUNS OPERAÇÕES DAY-TRADE

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT

Mercado à Vista - Ações 0,00 0,00

Mercado à Vista - Ouro 0,00 0,00
Mercado à Vista - Ouro ativo financeiro fora de bolsa 0,00 0,00

Mercado de Opções - Ações 0,00 0,00
Mercado de Opções - Ouro 0,00 0,00

Mercado de Opções - Fora de bolsa 0,00 0,00
Mercado de Opções - Outros 0,00 0,00

Mercado Futuro - Dólar dos EUA 0,00 0,00
Mercado Futuro - Índices 0,00 0,00

Mercado Futuro - Juros 0,00 0,00
Mercado Futuro - Outros 0,00 0,00

Mercado a Termo - Ações/Ouro 0,00 0,00
Mercado a Termo - Outros 0,00 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DO MÊS 0,00 0,00
Resultado negativo até o mês anterior 1.008,00 502,00

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 0,00 0,00
Prejuízo a compensar 1.008,00 502,00
Alíquota do imposto 15% 20%

IMPOSTO DEVIDO 0,00 0,00

Total do imposto devido 0,00

IR fonte de day-trade do mês 0,00
IR fonte de day-trade dos meses anteriores 0,00
IR fonte de day-trade a compensar 0,00

Imposto a pagar 0,00
Imposto pago 0,00

CONSOLIDAÇÃO DO MÊS

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) a compensar 3,71
3,71IR fonte (Lei nº 11.033/2004) nos meses anteriores

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) no mês 0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

(Valores em Reais)

TIPO DE MERCADO/ATIVO OPERAÇÕES COMUNS OPERAÇÕES DAY-TRADE

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV

Mercado à Vista - Ações 0,00 0,00

Mercado à Vista - Ouro 0,00 0,00
Mercado à Vista - Ouro ativo financeiro fora de bolsa 0,00 0,00

Mercado de Opções - Ações 0,00 0,00
Mercado de Opções - Ouro 0,00 0,00

Mercado de Opções - Fora de bolsa 0,00 0,00
Mercado de Opções - Outros 0,00 0,00

Mercado Futuro - Dólar dos EUA 0,00 0,00
Mercado Futuro - Índices 0,00 0,00

Mercado Futuro - Juros 0,00 0,00
Mercado Futuro - Outros 0,00 0,00

Mercado a Termo - Ações/Ouro 0,00 0,00
Mercado a Termo - Outros 0,00 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DO MÊS 0,00 0,00
Resultado negativo até o mês anterior 1.008,00 502,00

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 0,00 0,00
Prejuízo a compensar 1.008,00 502,00
Alíquota do imposto 15% 20%

IMPOSTO DEVIDO 0,00 0,00

Total do imposto devido 0,00

IR fonte de day-trade do mês 0,00
IR fonte de day-trade dos meses anteriores 0,00
IR fonte de day-trade a compensar 0,00

Imposto a pagar 0,00
Imposto pago 0,00

CONSOLIDAÇÃO DO MÊS

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) a compensar 3,71
3,71IR fonte (Lei nº 11.033/2004) nos meses anteriores

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) no mês 0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

(Valores em Reais)

TIPO DE MERCADO/ATIVO OPERAÇÕES COMUNS OPERAÇÕES DAY-TRADE

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Mercado à Vista - Ações 0,00 0,00

Mercado à Vista - Ouro 0,00 0,00
Mercado à Vista - Ouro ativo financeiro fora de bolsa 0,00 0,00

Mercado de Opções - Ações 0,00 0,00
Mercado de Opções - Ouro 0,00 0,00

Mercado de Opções - Fora de bolsa 0,00 0,00
Mercado de Opções - Outros 0,00 0,00

Mercado Futuro - Dólar dos EUA 0,00 0,00
Mercado Futuro - Índices 0,00 0,00

Mercado Futuro - Juros 0,00 0,00
Mercado Futuro - Outros 0,00 0,00

Mercado a Termo - Ações/Ouro 0,00 0,00
Mercado a Termo - Outros 0,00 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DO MÊS 0,00 0,00
Resultado negativo até o mês anterior 1.008,00 502,00

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 0,00 0,00
Prejuízo a compensar 1.008,00 502,00
Alíquota do imposto 15% 20%

IMPOSTO DEVIDO 0,00 0,00

Total do imposto devido 0,00

IR fonte de day-trade do mês 0,00
IR fonte de day-trade dos meses anteriores 0,00
IR fonte de day-trade a compensar 0,00

Imposto a pagar 0,00
Imposto pago 0,00

CONSOLIDAÇÃO DO MÊS

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) a compensar 3,71
3,71IR fonte (Lei nº 11.033/2004) nos meses anteriores

IR fonte (Lei nº 11.033/2004) no mês 0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - DEPENDENTES

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - TITULAR

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - DEPENDENTES

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - IDOSO

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

RESUMO
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes

Resultado tributável da Atividade Rural
TOTAL

DEDUÇÕES
Contribuição à previdência oficial e à previdência complementar pública (até o limite do patrocinador)

Contribuição à previdência complementar, pública (acima do limite do patrocinador) ou privada, e Fapi
Dependentes
Despesas com instrução
Despesas médicas
Pensão alimentícia judicial

Livro caixa
TOTAL

IMPOSTO DEVIDO IMPOSTO A RESTITUIR

18.125,04
0,00

0,00

0,00
18.125,04

1.506,31

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
1.506,31

1.721,05

IMPOSTO PAGO
Imposto retido na fonte do titular
Imp. retido na fonte dos dependentes

Imposto complementar

Carnê-Leão do titular

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco
Agência (sem DV)
Conta para crédito

1.721,05
0,00
0,00

0,00

SALDO DE IMPOSTO A PAGAR

260
001

6643989 5

0,00

Imposto pago no exterior 0,00
Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

Valor da quota
Número de Quotas

0,00
0

Total do imposto pago 1.721,05

PARCELAMENTO

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Pensão alimentícia por escritura pública 0,00

0,00Recebidos acumuladamente pelos dependentes
0,00Recebidos acumuladamente pelo titular

Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00

0,00Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente)

Carnê-Leão dos dependentes 0,00

0,00Imposto retido RRA

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS

Total do imposto devido 0,00

Dedução de incentivo

0,00

Imposto devido

Imposto devido RRA

0,00

0,00

0,00

Aliquota efetiva (%)

Base de cálculo do imposto

Imposto devido I

16.618,73

0,00

Conta CorrenteTipo de Conta
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2020EXERCÍCIO 2021

LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
062.191.419-38

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva

Imposto pago sobre Ganhos de Capital

3.273,25

0,00

Rendimentos isentos e não tributáveis

0,00Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras

OUTRAS INFORMAÇÕES
0,00

0,00Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 85,56

4,45

0,00Imposto diferido dos Ganhos de Capital

Bens e direitos em 31/12/2020

Dívidas e ônus reais em 31/12/2020
Dívidas e ônus reais em 31/12/2019

135.233,30
113.188,35

0,00
0,00

Bens e direitos em 31/12/2019
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000374341 e visualize a certidão)

23/098.022-8
Página 1 de 1

Nome Empresarial: CENTRAL DA EDUCACAO CURSOS LTDA - ME
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

2320183096-4 29.083.924/0001-80 16/11/2017 14/09/2017
Endereço Completo:
AVENIDA WASHINGTON SOARES 3000  LOJA 66 LOJA 67 LOJA 68  -  BAIRRO ENGENHEIRO LUCIANO CAVALCANTE  CEP
60810-350  -  FORTALEZA/CE
Objeto Social: 
TREINAMENTO E CURSOS DE EDUCACAO PROFISSIONAL E GERENCIAL, CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS,
CURSOS DE BEM ESTAR E NA AREA DA SAUDE, SERVICOS ADMINISTRATIVOS PRESTADOS A TERCEIROS E
LABORATORIOS DE ENGENHARIA.
Capital Social: R$ 40.000,00 Microempresa ou 

Empresa de Pequeno 
Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
QUARENTA MIL REAIS
Capital Integralizado: R$ 40.000,00 INDETERMINADO
QUARENTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)
CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função
503.759.209-78 ADRIANO MARCELO ALBANO xxxxxxx R$ 28.000,00 SÓCIO / 

ADMINISTRADOR
058.506.149-15 JOSE LOPES FILHO xxxxxxx R$ 12.000,00 SOCIO

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 09/06/2022 Número: 5817110

Ato 002  - ALTERACAO
Evento(s) 2211  - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO
 2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL
 2003  - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR
 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Fortaleza, 22 de Junho de 2023 09:06



Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 23201830964 em 16/11/2017 da Empresa CENTRAL DA EDUCACAO CURSOS LTDA, Nire 23201830964 e protocolo
173147801 - 06/11/2017. Autenticação: DD80D868614A559CC7994B7269A02185AFBA2A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 17/314.780-1 e o código de segurança 6Kqt Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MOBILIARIO POLOS
JARAGUÁ DO SUL Valor Unitário Valor Total 

Cod 1 Cadeiras Universitárias 36 R$ 95,00 R$ 3.420,00
Cod 2 Cadeiras de Rodinha 30 R$ 131,00 R$ 3.930,00
Cod 3 Mesa azul de escritório - borda redonda 1 R$ 250,00 R$ 250,00
Cod 4 Mesa azul de escritório - borda reta - MAIOR 6 R$ 450,00 R$ 2.700,00
Cod 5 Mesa azul de escritório - borda reta - MÉDIA 9 R$ 50,00 R$ 450,00
Cod 6 Mesa azul escritório - borda redonda - MENOR 3 R$ 250,00 R$ 750,00
Cod 7 Balcão/Armário azul 3 R$ 1.200,00 R$ 3.600,00
Cod 9 Mesa de atendimento - laminação madeira 2 R$ 950,00 R$ 1.900,00

Cod 10 Mesa em "L" Laminada madeira 2 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00
Cod 11 Cadeiras Design vermelhas 2 R$ 360,00 R$ 720,00
Cod 12 pufs vermelhos NOVOS 1 R$ 290,00 R$ 290,00
Cod 13 Computadores laboratorio 15 R$ 1.400,00 R$ 21.000,00
Cod 14 Computadores de atendimento 6 R$ 1.400,00 R$ 8.400,00
Cod 15 ar condicionado hi-wall 12.000 BTUS FRIO ELGIN ECO POWER HORIZONTAL 22 (03) 5 R$ 1.237,52 R$ 6.187,60
Cod 16 ar condicionado hi-wall 24.000 BTUS FRIO ELGIN ECO POWER HORIZONTAL 220V R-410 A (03) 3 R$ 2.229,36 R$ 6.688,08
Cod 17 ar condicionado split 60.000 BTUS FRIO ELGIN ATUALLE ECO 380V (03) 3 R$ 5.781,51 R$ 17.344,53
Cod 18 Cadeira universitária sem mesa 30 R$ 90,00 R$ 2.700,00
Cod 19 Banco estofado cinza 6 R$ 810,00 R$ 4.860,00
Cod 20 Cadeira azul com plástico (Sala bem estar) 5 R$ 99,00 R$ 495,00
Cod 21 Armário grande cinza 2 R$ 800,00 R$ 1.600,00
Cod 22 Balcão pequeno azul 4 R$ 450,00 R$ 1.800,00
Cod 23 Cadeira Desing cinza 4 R$ 890,00 R$ 3.560,00
Cod 24 Fichario 4 gavetas azul 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
Cod 25 Puf azul 4 R$ 290,00 R$ 1.160,00
Cod 26 Mesa redonda cinza 1 R$ 300,00 R$ 300,00
Cod 27 Mesa quadrada cinza 1 R$ 300,00 R$ 300,00
Cod 28 Mesa redonda marrom 1 R$ 300,00 R$ 300,00
Cod 29 Balcão pia (Sala Bem estar) 1 R$ 800,00 R$ 800,00
Cod 30 Armário grande com gavetas (Sala Bem estar) 1 R$ 2.900,00 R$ 2.900,00
Cod 31 Armário branco (Sala Bem estar) 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00



Cod 32 Maca branca (Sala Bem estar) 4 R$ 493,00 R$ 1.972,00
Cod 33 Cadeira Branca (Sala Bem estar) 1 R$ 350,00 R$ 350,00
Cod 34 Computador (Sala Bem estar) 1 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
Cod 35 Televisão (Sala Bem estar) 1 R$ 1.599,00 R$ 1.599,00
Cod 36 Mesa madeira (Laboratório) 4 R$ 1.200,00 R$ 4.800,00
Cod 37 Televisão (Laboratório) 1 R$ 1.599,00 R$ 1.599,00
Cod 38 Banqueta de madeira (Laboratório) 12 R$ 62,00 R$ 744,00
Cod 39 Mesa aço  (Laboratório) 2 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00
Cod 40 Mesa professor (Laboratório) 1 R$ 340,00 R$ 340,00
Cod 41 Estante de aço (Laboratório) 1 R$ 299,00 R$ 299,00
Cod 42 Armário madeira quimica (Laboratório) 1 R$ 700,00 R$ 700,00
Cod 43 Mesa aluno cinza (Sala invertida) 60 R$ 18.780,00
Cod 44 Cadeira azul plástico (Sala invertida) 61 **
Cod 45 Estante de livros azul 3 R$ 1.300,00 R$ 3.900,00
Cod 46 Estante de livros cinza 3 R$ 1.300,00 R$ 3.900,00
Cod 47 Computador (Sala invertida) 1 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
Cod 48 Geladeira 1 R$ 1.994,05 R$ 1.994,05
Cod 49 Microondas 1 R$ 600,00 R$ 600,00

R$ 152.182,26

R$ 313,00

ADRIANO MARCELO 
ALBANO:50375920978

Assinado de forma digital por ADRIANO 
MARCELO ALBANO:50375920978 
Dados: 2023.09.25 16:30:56 -03'00'



MOBILIARIO POLOS
FORTALEZA SUL Valor Unitário Valor Total 

Cod 1 Cadeiras Universitárias 195 R$ 95,00 R$ 18.525,00
Cod 3 Cadeiras de Rodinha 18 R$ 131,00 R$ 2.358,00
Cod 5 Longarina 3 lugares encosto secretária executiva 4 R$ 450,00 R$ 1.800,00
Cod 6 Mesa laboratórios informática cinza 10 R$ 350,00 R$ 3.500,00
Cod 7 Mesa para atendimento madeirada 7 R$ 950,00 R$ 6.650,00
Cod 8 Armário Alto 2 portas madeirado 1 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
Cod 9 Estante para livros madeirado 0

Cod 10 Gaveteiro baixo volante madeirado 1 R$ 800,00 R$ 800,00
Cod 11 Gaveteiro para pastas suspensas madeirado 1 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00
Cod 12 Balcão baixo 2 portas madeirado 3 R$ 900,00 R$ 2.700,00
Cod 13 Estante para livros aço 3 R$ 1.200,00 R$ 3.600,00
Cod 14 Estante aço 2 R$ 299,00 R$ 598,00
Cod 15 Projetor 1 R$ 1.982,72 R$ 1.982,72
Cod 16 Caixa de Som 1 R$ 360,00 R$ 360,00
Cod 17 Cadeira Azul (Engenharias) 64 R$ 20.032,00
Cod 18 Mesa aluno engenharias 64 **
Cod 19 Mesa Professor 1 R$ 340,00 R$ 340,00
Cod 20 Computadores laboratorio 14 R$ 1.400,00 R$ 19.600,00
Cod 21 Computadores de atendimento 6 R$ 1.400,00 R$ 8.400,00
Cod 22 ar condicionado hi-wall 12.000 BTUS FRIO ELGIN ECO POWER HORIZONTAL 22 (03) 1 R$ 1.237,52 R$ 1.237,52
Cod 23 ar condicionado hi-wall 18.000 BTUS FRIO ELGIN ECO POWER HORIZONTAL 220V R-410A (03) 1 R$ 1.781,92 R$ 1.781,92
Cod 24 ar condicionado hi-wall 24.000 BTUS FRIO ELGIN ECO POWER HORIZONTAL 220V R-410 A (03) 5 R$ 2.229,36 R$ 11.146,80
Cod 25 ar condicionado split 60.000 BTUS FRIO ELGIN ATUALLE ECO 380V (03) 2 R$ 5.781,51 R$ 11.563,02
Cod 26 ar condicionado hi-wall 30.000 BTUS FRIO ELGIN ECO LOGIC HORIZONTAL 220V R-410A 2 R$ 3.284,79 R$ 6.569,58

R$ 126.644,56

R$ 313,00

ADRIANO MARCELO 
ALBANO:50375920978

Assinado de forma digital por ADRIANO 
MARCELO ALBANO:50375920978 
Dados: 2023.09.25 16:32:12 -03'00'



MOBILIARIO POLOS
GASPAR Valor Unitário Valor Total 

cod 1 Cadeiras Universitárias 35 R$ 95,00 R$ 3.325,00
cod 2 Cadeiras de Rodinha 8 R$ 131,00 R$ 1.048,00
cod 3 Mesa Branca Grande 5 R$ 800,00 R$ 4.000,00
cod 4 Balcão/Armário azul 2 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00
cod 5 Mesa de atendimento - laminação madeira 4 R$ 950,00 R$ 3.800,00
cod 6 Mesa em "L" Laminada madeira 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00
cod 7 Balcao laminado 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
cod 8 Computadores laboratorio 7 R$ 1.400,00 R$ 9.800,00
cod 9 Computadores de atendimento 5 R$ 1.400,00 R$ 7.000,00

cod 10 ar condicionado hi-wall 12.000 BTUS FRIO ELGIN ECO POWER HORIZONTAL 22 (03) 1 R$ 1.237,52 R$ 1.237,52
cod 11 ar condicionado hi-wall 18.000 BTUS FRIO ELGIN ECO POWER HORIZONTAL 220V R-410A (03) 1 R$ 1.781,92 R$ 1.781,92
cod 12 ar condicionado hi-wall 24.000 BTUS FRIO ELGIN ECO POWER HORIZONTAL 220V R-410 A (03) 2 R$ 2.229,36 R$ 4.458,72
cod 13 ar condicionado split 60.000 BTUS FRIO ELGIN ATUALLE ECO 380V (03) 0
cod 14 Celular LG/ carregador 1 R$ 900,00 R$ 900,00
cod 15 Celular sangung pequeno 2 R$ 900,00 R$ 1.800,00
cod 16 Celular xiaomi grande  c/ carregador 1 R$ 900,00 R$ 900,00
cod 17 Telefone sem fio sem idetificador 1 R$ 99,00 R$ 99,00
cod 18 Telefone sem fio c/ identificador 1 R$ 99,00 R$ 99,00
cod 19 caixa de som 1 R$ 360,00 R$ 360,00
cod 20 data show 1 R$ 1.982,72 R$ 1.982,72
cod 21 Bebedouro 1 R$ 900,00 R$ 900,00
cod 22 Geladeira 1 R$ 1.994,05 R$ 1.994,05
cod 23 Microondas 1 R$ 600,00 R$ 600,00
cod 27 escada 1 R$ 120,00 R$ 120,00
cod 28 Cadeira sem rodinha 5 R$ 70,00 R$ 350,00
cod 29 Fones 12 R$ 35,00 R$ 420,00
cod 30 Mesa Redonda laminada (marrom) 1 R$ 800,00 R$ 800,00
cod 31 Prateleira de livros 2 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00
cod 32 Longarinas 2 R$ 450,00 R$ 900,00
cod 33 Armario para pastas 1 R$ 680,00 R$ 680,00



cod 34 Balcão pequeno laminado madeira 1 R$ 900,00 R$ 900,00
R$ 57.755,93

ADRIANO MARCELO 
ALBANO:50375920978

Assinado de forma digital por ADRIANO MARCELO 
ALBANO:50375920978 
Dados: 2023.09.25 16:30:24 -03'00'



MOBILIARIO POLOS
INDAIAL Valor Unitário Valor Total 

Cod 1 Cadeiras Universitárias 85 R$ 95,00 R$ 8.075,00
Cod 2 Cadeiras de Rodinha 19 R$ 131,00 R$ 2.489,00
Cod 3 Mesa azul de escritório - borda redonda 0
Cod 4 Mesa azul de escritório - borda reta - MAIOR 0
Cod 5 Mesa azul de escritório - borda reta - MÉDIA 0
Cod 6 Mesa azul escritório - borda redonda - MENOR 0
Cod 7 Mesa azul em "L" 0
Cod 8 Mesa Branca Grande 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00
Cod 9 Balcão/Armário azul 0

Cod 10 Mesa de atendimento - laminação madeira 5 R$ 950,00 R$ 4.750,00
Cod 11 Mesa em "L" Laminada madeira 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00
Cod 12 Balcao laminado 0
Cod 13 Cadeiras Universitárias vermelhas 0
Cod 14 Cadeiras Design vermelhas 0
Cod 15 Poltronas vermellhas NOVAS 0
Cod 16 Poltrona vermellha Antiga 0
Cod 17 Plufs quadrados antigos pequenos 0
Cod 18 banquetas antigas 0
Cod 19 pufs vermelhos NOVOS 0
Cod 20 Expositor aramado 0
Cod 21 Computadores laboratorio 9 R$ 1.400,00 R$ 12.600,00
Cod 22 Computadores de atendimento 5 R$ 1.400,00 R$ 7.000,00
Cod 23 Mesa laminado redonda 1 R$ 800,00 R$ 800,00
Cod 24 Armário laminado madeira 2 R$ 1.300,00 R$ 2.600,00
Cod 25 Armário (gavetas) madeira 1 R$ 650,00 R$ 650,00
Cod 26 Armário pequeno madeira 1 R$ 350,00 R$ 350,00
Cod 27 Estante ferro azul 2 R$ 1.300,00 R$ 2.600,00
Cod 28 Data Show 1 R$ 1.982,72 R$ 1.982,72
Cod 29 caixa de som 1 R$ 360,00 R$ 360,00
Cod 30 Computador data show 1 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00



Cod 31 Ar condicionado hi-wall 24.000 BTUS FRIO ELGIN 1 R$ 1.237,52 R$ 1.237,52
Cod 32 Ar condicionado hi- wall 22.000 BTUS FRIO AGRATTO 1 R$ 1.781,92 R$ 1.781,92
Cod 33 Ar condicionado hi- wall  18.000 BTUS FRIO AGRATTO 1 R$ 1.781,92 R$ 1.781,92

R$ 55.558,08

ADRIANO MARCELO 
ALBANO:50375920978

Assinado de forma digital por ADRIANO 
MARCELO ALBANO:50375920978 
Dados: 2023.09.25 16:31:56 -03'00'



MOBILIARIO POLOS
FORTALEZA PARANGABA Valor Unitário Valor Total 

Cod 1 Cadeiras Universitárias 127 R$ 95,00 R$ 12.065,00
Cod 2 Cadeiras de Rodinha 11 R$ 131,00 R$ 1.441,00
Cod 3 Longarina 3 lugares encosto secretária 2 R$ 450,00 R$ 900,00
Cod 4 Mesa laboratórios informática cinza 8 R$ 350,00 R$ 2.800,00
Cod 5 Mesa Professor Cinza 2 R$ 340,00 R$ 680,00
Cod 6 Mesa para atendimento madeirada 3 R$ 950,00 R$ 2.850,00
Cod 7 Mesa em "L" para atendimento madeirada 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00
Cod 8 Armário Alto 2 portas madeirado 1 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
Cod 9 Estante para livros madeirado 3 R$ 400,00 R$ 1.200,00

Cod 10 Gaveteiro baixo volante madeirado 0
Cod 11 Gaveteiro para pastas suspensas madeirado 0
Cod 12 Balcão baixo 2 portas madeirado 1 R$ 900,00 R$ 900,00
Cod 13 Balcão baixo 3 portas madeirado 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00
Cod 14 Armário baixo com pia Lab. De Farmácio/Biomedicina 1 R$ 800,00 R$ 800,00
Cod 15 Armário baixo com pia Lab. De Bem Estar 1 R$ 800,00 R$ 800,00
Cod 16 Macas para Massagem 3 R$ 550,00 R$ 1.650,00
Cod 17 Biombos 3 R$ 420,00 R$ 1.260,00
Cod 18 Cadeira Quick (Massagem) 1 R$ 880,00 R$ 880,00
Cod 19 Cadeira Podologia 1 R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
Cod 20 Armário Alto 2 portas  Branco Lab. Bem Estar 1 R$ 900,00 R$ 900,00
Cod 21 Projetor 1 R$ 1.982,72 R$ 1.982,72
Cod 22 Computadores laboratorio 8 R$ 1.400,00 R$ 11.200,00
Cod 23 Computadores de atendimento 3 R$ 1.400,00 R$ 4.200,00
Cod 24 ar condicionado hi-wall 12.000 BTUS FRIO ELGIN ECO POWER HORIZONTAL 22 (03) 2 R$ 1.237,52 R$ 2.475,04
Cod 25 ar condicionado split 60.000 BTUS FRIO ELGIN ATUALLE ECO 380V (03) 4 R$ 5.781,51 R$ 23.126,04

R$ 78.509,80

ADRIANO MARCELO 
ALBANO:50375920978

Assinado de forma digital por ADRIANO 
MARCELO ALBANO:50375920978 
Dados: 2023.09.25 16:32:28 -03'00'



MOBILIARIO POLOS
PARANAGUÁ Valor Unitário Valor Total 

Cod 1 Cadeiras Universitárias 67 R$ 95,00 R$ 6.365,00
Cod 2 Cadeiras de Rodinha 26 R$ 131,00 R$ 3.406,00
Cod 3 Mesa azul de escritório - borda reta – MAIOR 0
Cod 4 Mesa azul de escritório - borda reta - MAIOR 0
Cod 5 Mesa azul de escritório - borda reta - MÉDIA 0
Cod 6 Mesa azul escritório - borda redonda - MENOR 0
Cod 7 Mesa azul em "L" 0
Cod 8 Mesa Branca Grande 6 R$ 800,00 R$ 4.800,00
Cod 9 Balcão/Armário azul 6 R$ 1.200,00 R$ 7.200,00

Cod 10 Mesa de atendimento - laminação madeira 6 R$ 950,00 R$ 5.700,00
Cod 11 Mesa em "L" Laminada madeira 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00
Cod 12 Cadeiras Universitárias vermelhas 0
Cod 13 Cadeiras Design vermelhas 0
Cod 14 Poltronas vermellhas NOVAS 0
Cod 15 Poltrona vermellha Antiga 0
Cod 16 Plufs quadrados antigos pequenos 0
Cod 17 banquetas antigas 0
Cod 18 pufs vermelhos NOVOS 0
Cod 19 Expositor Camiseta time patrocinio 1 R$ 380,00 R$ 380,00
Cod 20 Computadores laboratorio 12 R$ 1.400,00 R$ 16.800,00
Cod 21 Computadores de atendimento 6 R$ 1.400,00 R$ 8.400,00
Cod 22 Mesa de professor 2 R$ 250,00 R$ 500,00
Cod 23 Projetor 4 R$ 1.200,00 R$ 4.800,00
Cod 24 Mesa híbrido sala de aula 86 R$ 26.918,00
Cod 25 Cadeiras híbrido 86 **
Cod 26 Mesas grandes retangular 8 R$ 800,00 R$ 6.400,00
Cod 27 Computadores salas 2 R$ 1.400,00 R$ 2.800,00
Cod 29 Lousa pequena 1 R$ 90,00 R$ 90,00
Cod 30 Lousa média 1 R$ 120,00 R$ 120,00
Cod 31 Caixa de som pequena 2 R$ 340,00 R$ 680,00

R$ 313,00



Cod 32 caixa de som média 1 R$ 360,00 R$ 360,00
Cod 33 Mesa redonda média 1 R$ 650,00 R$ 650,00
Cod 35 Scanner Fujitsu 1 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00
Cod 36 Estantes de ferro 3 R$ 299,00 R$ 897,00
Cod 37 Conjunto de cadeiras 3 lugares 3 R$ 313,00 R$ 939,00
Cod 38 Cadeira Universitária sem apoio Azul 10 R$ 99,00 R$ 990,00
Cod 39 Microondas Consul 20l 1 R$ 600,00 R$ 600,00
Cod 40 Geladeira consul pequena 1 R$ 1.994,05 R$ 1.994,05
Cod 41 Jogo de cozinha com 2 armários e 1 pia 1 R$ 600,00 R$ 600,00
Cod 45 Bebedouro inox elétrico 1 R$ 900,00 R$ 900,00
Cod 47 Gabinete madeira pequeno 1 R$ 850,00 R$ 850,00
Cod 48 ar condicionado hi-wall 12.000 BTUS FRIO ELGIN ECO POWER HORIZONTAL 22 (03) 0
Cod 49 ar condicionado hi-wall 18.000 BTUS FRIO ELGIN ECO POWER HORIZONTAL 220V R-410A (03) 4 R$ 1.781,92 R$ 7.127,68
Cod 50 ar condicionado hi-wall 24.000 BTUS FRIO ELGIN ECO POWER HORIZONTAL 220V R-410 A (03) 2 R$ 2.229,36 R$ 4.458,72
Cod 51 ar condicionado split 60.000 BTUS FRIO ELGIN ATUALLE ECO 380V (03) 0
Cod 52 ar condicionado hi-wall 30.000 BTUS FRIO ELGIN ECO LOGIC HORIZONTAL 220V R-410A 0

R$ 120.725,45
ADRIANO MARCELO 
ALBANO:50375920978

Assinado de forma digital por ADRIANO 
MARCELO ALBANO:50375920978 
Dados: 2023.09.25 16:32:54 -03'00'



MOBILIARIO POLOS
BLUMENAU Valor Unitário Valor Total 

cod 1 Cadeiras Universitárias Grande + pequena 207 R$ 95,00 R$ 19.665,00
cod 2 Cadeiras de Rodinha 18 R$ 131,00 R$ 2.358,00
cod 3 Mesa azul de escritório - borda redonda 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00
cod 4 Mesa azul de escritório - borda reta - MAIOR 2 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00
cod 5 Mesa azul de escritório - borda reta - MÉDIA 0
cod 6 Mesa azul escritório - borda redonda - MENOR 0
cod 7 Mesa azul em "L" 0
cod 8 Mesa Branca Grande 2 R$ 680,00 R$ 1.360,00
cod 9 Balcão/Armário azul 2 R$ 2.200,00 R$ 4.400,00

cod 10 Mesa de atendimento - laminação madeira 8 R$ 950,00 R$ 7.600,00
cod 11 Mesa em "L" Laminada madeira 3 R$ 1.500,00 R$ 4.500,00
cod 12 Balcao laminado 4 R$ 2.200,00 R$ 8.800,00
cod 13 Cadeiras Universitárias vermelhas 0
cod 14 Cadeiras Design vermelhas 0
cod 15 Poltronas vermellhas NOVAS 0
cod 16 Poltrona vermellha Antiga 0
cod 17 Plufs quadrados antigos pequenos 0
cod 18 banquetas antigas 0
cod 19 pufs vermelhos NOVOS 0
cod 20 Expositor aramado 0
cod 21 Computadores laboratorio 30 R$ 1.400,00 R$ 42.000,00
cod 22 Computadores de atendimento 11 R$ 1.400,00 R$ 15.400,00
cod 23 computadores em sala e Lab. 3 R$ 1.400,00 R$ 4.200,00
cod 24 ar condicionado hi-wall 12.000 BTUS FRIO ELGIN ECO POWER HORIZONTAL 22 (03) R$ 1.237,52
cod 25 ar condicionado hi-wall 18.000 BTUS FRIO ELGIN ECO POWER HORIZONTAL 220V R-410A (03) R$ 1.781,92
cod 26 ar condicionado hi-wall 24.000 BTUS FRIO ELGIN ECO POWER HORIZONTAL 220V R-410 A (03) R$ 2.229,36
cod 27 ar condicionado split 60.000 BTUS FRIO ELGIN ATUALLE ECO 380V (03) 5 R$ 5.781,51 R$ 28.907,55
cod 28 ar condicionado hi-wall 30.000 BTUS FRIO ELGIN ECO LOGIC HORIZONTAL 220V R-410A R$ 3.284,79

R$ 156.590,55

ADRIANO MARCELO 
ALBANO:50375920978

Assinado de forma digital por ADRIANO 
MARCELO ALBANO:50375920978 
Dados: 2023.09.25 16:31:18 -03'00'



COMARCA DE FORTALEZA
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO CEARÁ

SEÇÃO DE CERTIDÕES

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU)

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA-SE , a requerimento da parte interessada, que consultando os Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao Polo Passivo dos
processos de natureza Criminal verificou-se NADA CONSTAR, em nome da razão social
ESPAÇO DA EDUCAÇÃO PACATUBA LTDA e CNPJ n° 34.546.563/0001-00

FORTALEZA

CERTIFICA-SE, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data
de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente; e

c) esta certidão, expedida nos termos da Resolução nº. 121/2010, do Conselho Nacional de
Justiça, NÃO É VÁLIDA PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, REGISTRO DE PORTE DE
ARMA DE FOGO, INSCRIÇÃO DE CANDIDATURA JUNTO AO TRE E NATURALIZAÇÃO;

d) a veracidade das informações pode ser confirmada conforme informações no rodapé.

Observações:

Terça-feira, 26 de Setembro de 2023 às 10:59:30

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  875828370



COMARCA DE FORTALEZA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao Polo Passivo dos processos de Natureza Criminal, distribuídos aos
Juízos Criminais, de Crimes Contra a Ordem Tributária, do Júri, de Tráfico de Drogas, da Justiça Militar, de Penas
Alternativas, de Execução Penal, dos Delitos de Organizações Criminosas, Juizados Especiais Criminais e
Juizado de Violência Contra a Mulher, verificou NADA CONSTAR, em nome de: JOSÉ LOPES FILHO, CPF n°.
058.506.149- 15, filho(a) de JULIA CARNEIRO LOPES e JOSÉ LOPES.

FORTALEZA

CERTIFICA, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão.

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo;

c) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente; e

d) esta certidão, expedida nos termos da Resolução nº. 121/2010, do Conselho Nacional de Justiça, NÃO É
VÁLIDA PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, REGISTRO DE PORTE DE ARMA DE FOGO, INSCRIÇÃO DE
CANDIDATURA JUNTO AO TRE E NATURALIZAÇÃO;

Observações:

CERTIFICA que, tendo em vista a vedação constante na Lei nº. 8.069/90, esta certidão não inclui eventuais atos
infracionais atribuídos a crianças e adolescentes.

Terça-feira, 26 de Setembro de 2023 às 11:17:28

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  1221488714



COMARCA DE FORTALEZA
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO CEARÁ

SEÇÃO DE CERTIDÕES

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU)

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA-SE , a requerimento da parte interessada, que consultando os Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao Polo Passivo dos
processos de natureza Criminal verificou-se NADA CONSTAR, em nome da razão social
ESPAÇO DA EDUCAÇÃO PACATUBA LTDA e CNPJ n° 34.546.563/0001-00

FORTALEZA

CERTIFICA-SE, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data
de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente; e

c) esta certidão, expedida nos termos da Resolução nº. 121/2010, do Conselho Nacional de
Justiça, NÃO É VÁLIDA PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, REGISTRO DE PORTE DE
ARMA DE FOGO, INSCRIÇÃO DE CANDIDATURA JUNTO AO TRE E NATURALIZAÇÃO;

d) a veracidade das informações pode ser confirmada conforme informações no rodapé.

Observações:

Terça-feira, 26 de Setembro de 2023 às 10:59:30

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  875828370



COMARCA DE FORTALEZA
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO CEARÁ

SEÇÃO DE CERTIDÕES

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU)

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA-SE , a requerimento da parte interessada, que consultando os Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao Polo Passivo dos
processos de natureza Criminal verificou-se NADA CONSTAR, em nome da razão social
CENTRAL DA EDUCACAO CURSOS LTDA e CNPJ n° 29.083.924/0001-80

FORTALEZA

CERTIFICA-SE, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data
de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente; e

c) esta certidão, expedida nos termos da Resolução nº. 121/2010, do Conselho Nacional de
Justiça, NÃO É VÁLIDA PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, REGISTRO DE PORTE DE
ARMA DE FOGO, INSCRIÇÃO DE CANDIDATURA JUNTO AO TRE E NATURALIZAÇÃO;

d) a veracidade das informações pode ser confirmada conforme informações no rodapé.

Observações:

Terça-feira, 26 de Setembro de 2023 às 11:21:03

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  845042536



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 532386 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES CRIMINAIS, com condenação transitada
em julgado, contra:

NOME: ADRIANO MARCELO ALBANO 
CPF: 503.759.209-78 
RG: 4.506.444-1 
Órgão expedidor: SESP/PR 
Nome da mãe: MELANIE ALBANO 
Nome do pai: JOÃO JORGE ALBANO 
Data de nascimento: 10/01/1971 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Divorciado(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA 
Município endereço residencial : BLUMENAU 
Endereço residencial : RUA ALWIN BECKMANN, Nº 77, ÁGUA VERDE, 89.041-530 

Certidão emitida às 15:08 de 06/07/2023. 

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, inclusive os protocolados no
âmbito dos juizados especiais criminais, das turmas recursais e da Justiça Militar.

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

c) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução n. 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça
e Resolução Conjunta GP/CGJ n. 6/2023. 

d) A presente certidão não abrange os processos em tramitação ou arquivados no Sistema Eletrônico de
Execução Unificado – SEEU, disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Número do pedido: 532386 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download

https://certidoes.tjsc.jus.br/download


COMARCA DE FORTALEZA
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao Polo Passivo dos
processos de Natureza Criminal, distribuídos aos Juízos Criminais, de Crimes Contra a Ordem
Tributária, do Júri, de Tráfico de Drogas, da Justiça Militar, de Penas Alternativas, de
Execução Penal, de Trânsito, Juizados Especiais Criminais e Juizado de Violência Contra a
Mulher, verificou NADA CONSTAR, em nome de: ADRIANO MARCELO ALBANO, CPF n°.
503.759.209-78, filho(a) de MELANIE ALBANO e JOÃO JORGE ALBANO.

FORTALEZA

CERTIFICA, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de
sua emissão.

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo;

c) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente; e

d) esta certidão, expedida nos termos da Resolução nº. 121/2010, do Conselho Nacional de
Justiça, NÃO É VÁLIDA PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, REGISTRO DE PORTE DE
ARMA DE FOGO, INSCRIÇÃO DE CANDIDATURA JUNTO AO TRE E NATURALIZAÇÃO;

Observações:

CERTIFICA que, tendo em vista a vedação constante na Lei nº. 8.069/90, esta certidão não
inclui eventuais atos infracionais atribuídos a crianças e adolescentes.

Sexta-feira, 9 de Junho de 2023 às 14:12:37

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  309775386



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 532386 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES CRIMINAIS, com condenação transitada
em julgado, contra:

NOME: ADRIANO MARCELO ALBANO 
CPF: 503.759.209-78 
RG: 4.506.444-1 
Órgão expedidor: SESP/PR 
Nome da mãe: MELANIE ALBANO 
Nome do pai: JOÃO JORGE ALBANO 
Data de nascimento: 10/01/1971 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Divorciado(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA 
Município endereço residencial : BLUMENAU 
Endereço residencial : RUA ALWIN BECKMANN, Nº 77, ÁGUA VERDE, 89.041-530 

Certidão emitida às 15:08 de 06/07/2023. 

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, inclusive os protocolados no
âmbito dos juizados especiais criminais, das turmas recursais e da Justiça Militar.

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

c) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução n. 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça
e Resolução Conjunta GP/CGJ n. 6/2023. 

d) A presente certidão não abrange os processos em tramitação ou arquivados no Sistema Eletrônico de
Execução Unificado – SEEU, disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Número do pedido: 532386 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download

https://certidoes.tjsc.jus.br/download


COMARCA DE PACATUBA
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao Polo Passivo dos
processos de Natureza Criminal, distribuídos aos Juízos Criminais, de Crimes Contra a Ordem
Tributária, do Júri, de Tráfico de Drogas, da Justiça Militar, de Penas Alternativas, de
Execução Penal, de Trânsito, Juizados Especiais Criminais e Juizado de Violência Contra a
Mulher, verificou NADA CONSTAR, em nome de: ADRIANO MARCELO ALBANO, CPF n°.
503.759.209-78, filho(a) de MELANIE ALBANO e JOÃO JORGE ALBANO.

PACATUBA

CERTIFICA, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de
sua emissão.

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo;

c) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente; e

d) esta certidão, expedida nos termos da Resolução nº. 121/2010, do Conselho Nacional de
Justiça, NÃO É VÁLIDA PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, REGISTRO DE PORTE DE
ARMA DE FOGO, INSCRIÇÃO DE CANDIDATURA JUNTO AO TRE E NATURALIZAÇÃO;

Observações:

CERTIFICA que, tendo em vista a vedação constante na Lei nº. 8.069/90, esta certidão não
inclui eventuais atos infracionais atribuídos a crianças e adolescentes.

Sexta-feira, 9 de Junho de 2023 às 14:13:35

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  411883529



COMARCA DE FORTALEZA
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao Polo Passivo dos
processos de Natureza Criminal, distribuídos aos Juízos Criminais, de Crimes Contra a Ordem
Tributária, do Júri, de Tráfico de Drogas, da Justiça Militar, de Penas Alternativas, de
Execução Penal, de Trânsito, Juizados Especiais Criminais e Juizado de Violência Contra a
Mulher, verificou NADA CONSTAR, em nome de: JOSÉ LOPES FILHO, CPF n°. 058.506.149-
15, filho(a) de JULIA CARNEIRO LOPES e JOSÉ LOPES .

FORTALEZA

CERTIFICA, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de
sua emissão.

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo;

c) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente; e

d) esta certidão, expedida nos termos da Resolução nº. 121/2010, do Conselho Nacional de
Justiça, NÃO É VÁLIDA PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, REGISTRO DE PORTE DE
ARMA DE FOGO, INSCRIÇÃO DE CANDIDATURA JUNTO AO TRE E NATURALIZAÇÃO;

Observações:

CERTIFICA que, tendo em vista a vedação constante na Lei nº. 8.069/90, esta certidão não
inclui eventuais atos infracionais atribuídos a crianças e adolescentes.

Sexta-feira, 9 de Junho de 2023 às 14:06:12

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  23622562



COMARCA DE PACATUBA
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao Polo Passivo dos
processos de Natureza Criminal, distribuídos aos Juízos Criminais, de Crimes Contra a Ordem
Tributária, do Júri, de Tráfico de Drogas, da Justiça Militar, de Penas Alternativas, de
Execução Penal, de Trânsito, Juizados Especiais Criminais e Juizado de Violência Contra a
Mulher, verificou NADA CONSTAR, em nome de: JOSÉ LOPES FILHO, CPF n°. 058.506.149-
15, filho(a) de JULIA CARNEIRO LOPES e JOSÉ LOPES .

PACATUBA

CERTIFICA, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de
sua emissão.

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo;

c) a presente certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente; e

d) esta certidão, expedida nos termos da Resolução nº. 121/2010, do Conselho Nacional de
Justiça, NÃO É VÁLIDA PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, REGISTRO DE PORTE DE
ARMA DE FOGO, INSCRIÇÃO DE CANDIDATURA JUNTO AO TRE E NATURALIZAÇÃO;

Observações:

CERTIFICA que, tendo em vista a vedação constante na Lei nº. 8.069/90, esta certidão não
inclui eventuais atos infracionais atribuídos a crianças e adolescentes.

Sexta-feira, 9 de Junho de 2023 às 14:07:17

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  891188770



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 532459 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES CRIMINAIS, com condenação transitada
em julgado, contra:

NOME: LEONARDO MAXIMILIANO ALBANO 
CPF: 062.191.419-38 
RG: 10.898.092-3 
Órgão expedidor: SESP/PR 
Nome da mãe: MARBA JULIANA LOPES ALBANO 
Nome do pai: ADRIANO MARCELO ALBANO 
Data de nascimento: 19/06/1995 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteiro(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : PARANÁ 
Município endereço residencial : CURITIBA 
Endereço residencial : RUA ANDRÉ ZILIO, Nº 33, SANTO INACIO, 82.010-490 

Certidão emitida às 15:18 de 06/07/2023. 

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, inclusive os protocolados no
âmbito dos juizados especiais criminais, das turmas recursais e da Justiça Militar.

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

c) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução n. 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça
e Resolução Conjunta GP/CGJ n. 6/2023. 

d) A presente certidão não abrange os processos em tramitação ou arquivados no Sistema Eletrônico de
Execução Unificado – SEEU, disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Número do pedido: 532459 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download

https://certidoes.tjsc.jus.br/download


CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 394385 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES CRIMINAIS, com condenação transitada
em julgado, contra:

NOME: ESPACO DA EDUCACAO CURSOS LTDA 
Raiz do CNPJ: 14.322.118 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : BLUMENAU 
Endereço da sede : RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 1315, ANDAR 1, 89.010-203 

Certidão emitida às 14:56 de 09/06/2023. 

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, inclusive os protocolados no
âmbito dos juizados especiais criminais, das turmas recursais e da Justiça Militar.

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

c) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução n. 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça
e Resolução Conjunta GP/CGJ n. 6/2023. 

d) A presente certidão não abrange os processos em tramitação ou arquivados no Sistema Eletrônico de
Execução Unificado – SEEU, disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Número do pedido: 394385 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download

https://certidoes.tjsc.jus.br/download


PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA
7333685

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CENTRAL DA EDUCACAO CURSOS LTDA
OU
CNPJ n. 29083924/0001-80

Certidão emitida em: 09/06/2023 às 13:52:20 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 08/06/2023 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 08/06/2023 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 09/06/2023 às 03:30
JF Paraná (Processo Papel) até 09/06/2023 às 01:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/06/2023 às 22:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/06/2023 às 22:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/06/2023 às 20:10
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 08/06/2023 às 21:00

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 7333685
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 3503775070



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA
7333726

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ESPACO DA EDUCACAO PACATUBA LTDA
OU
CNPJ n. 34546563/0001-00

Certidão emitida em: 09/06/2023 às 13:54:48 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 08/06/2023 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 08/06/2023 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 09/06/2023 às 03:30
JF Paraná (Processo Papel) até 09/06/2023 às 01:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/06/2023 às 22:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/06/2023 às 22:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 08/06/2023 às 20:10
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 08/06/2023 às 21:00

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 7333726
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1485942710



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 534604 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES CRIMINAIS, com condenação transitada
em julgado, contra:

NOME: NUCLEO DA EUCACAO CURSOS LTDA 
Raiz do CNPJ: 17.333.371 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : JARAGUA DO SUL 
Endereço da sede : RUA JOSE THEODORO RIBEIRO, Nº 4133, ILHA DA FIGUEIRA, 89.258-730 

Certidão emitida às 19:51 de 06/07/2023. 

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, inclusive os protocolados no
âmbito dos juizados especiais criminais, das turmas recursais e da Justiça Militar.

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

c) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução n. 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça
e Resolução Conjunta GP/CGJ n. 6/2023. 

d) A presente certidão não abrange os processos em tramitação ou arquivados no Sistema Eletrônico de
Execução Unificado – SEEU, disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Número do pedido: 534604 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download

https://certidoes.tjsc.jus.br/download


CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 534609 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: NUCLEO DA EUCACAO CURSOS LTDA 
Raiz do CNPJ: 17.333.371 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : JARAGUA DO SUL 
Endereço da sede : RUA JOSE THEODORO RIBEIRO, Nº 4133, ILHA DA FIGUEIRA, 89.258-730 

Certidão emitida às 19:53 de 06/07/2023. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 534609 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download

https://certidoes.tjsc.jus.br/download


COMARCA DE FORTALEZA
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO CEARÁ

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL)

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de CENTRAL DA EDUCACAO CURSOS LTDA - ME, CNPJ n° 29.083.924/0001-80.

FORTALEZA

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Observações:

Segunda-feira, 26 de Junho de 2023 às 17:16:21

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  271266422



CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 534599 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: ESPACO DA EDUCACAO CURSOS LTDA 
Raiz do CNPJ: 14.322.118 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : BLUMENAU 
Endereço da sede : RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 1315, ANDAR 1, 89.010-203 

Certidão emitida às 19:51 de 06/07/2023. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 534599 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download

https://certidoes.tjsc.jus.br/download


COMARCA DE PACATUBA
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO CEARÁ

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL)

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de ESPACO DA EDUCACAO PACATUBA LTDA - ME, CNPJ n° 34.546.563/0001-00.

PACATUBA

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Observações:

Segunda-feira, 26 de Junho de 2023 às 17:30:25

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código:  703193980



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PRIMEIRA	MATRIZ	–	ARTIGO	47,	DA	LEI	N.º	11.101/2005 
Fundamento 

legal Dimensão # Item a ser verificado Julgamento 
do analista 

Pontuação 
atribuída Justificativa Teórica / Racional para avaliação do item 

Art. 47 

Manutenção 
da fonte 

produtora e 
condições 
de superar 

a crise 
econômica 

1 Existe receita operacional vinculada à atividade 
empresarial?  

10 Sim. As Requerentes efetivamente exercem as atividades descritas em seu objeto social, 
consoante demonstrações financeiras apresentadas nos autos e visita in loco. 

2 Globalmente, a estrutura física utilizada pela 
entidade é suficiente para continuar a produzir?  

10 Sim. As Requerentes estão fisicamente alocadas em prédios alugados, com instalações 
adequadas ao atendimento dos 5.500 alunos atualmente matriculados.  

3 A entidade dispõe de ativos em quantidade suficiente 
para continuar a produzir?  

10 

Sim. Os ativos das Requerentes constituem-se, majoritariamente, de mobiliário, 
equipamentos de informática e suprimentos específicos às atividades práticas dos cursos de 
graduação e pós-graduação ofertados, sendo suficientes para possibilitar a continuidade das 
atividades. 

4 Os ativos destinados à produção / desenvolvimento 
da atividade principal estão em estado adequado?  

10 As instalações das Requerentes se encontram em excelente estado de conservação, 
constituindo-se, de construções/estruturas novas ao reformadas. 

Manutenção 
do Emprego 

5 

O número atual de funcionários permite que a 
entidade continue a produzir / vender / prestar 
serviços ou mercadores com vistas a retornar a 
normalidade de suas operações? 

 

10 Sim. Atualmente empregando 50 pessoas, o quadro de funcionários das Requerentes é 
suficiente para a continuidade das atividades. 

6 O potencial de empregabilidade é significativo? 
 

0 Exceto no caso de abertura de novos polos de Educação à Distância, não de vislumbra 
potencial significativo de crescimento do número de postos de trabalho. 

7 A empregabilidade é relevante na região onde atua? 
 

0 

O volume de colaboradores é bastante reduzido, porém suficiente ao desempenho das 
atividades realizadas pelas Requerentes. Os 50 empregados estão distribuídos de maneira 
não uniforme entre os 7 polos de EAD mantidos pelas empresas. Considerando a população 
das cidades em que estão instalados os polos não há relevância no número de empregos 
gerados. 

8 A empresa gera empregos indiretos? 
 

10 
Sim. Considerando que a atividade realizada pelas Requerentes depende das atividades 
educacionais da UNICESUMAR é possível afirmar que a atividade das empresas movimenta 
outros trabalhares além dos seus próprios. 

Função 
Social e 

estímulo à 
atividade 

econômica 

9 A entidade é um player relevante em seu segmento 
de atuação?  

10 Sim. Atualmente as Requerentes contam com mais de 5.500 alunos matrículas, sendo o polo 
de Blumenau o maior polo EAD da UNICESUMAR no Brasil, com mais de 1.800 alunos. 

10 Os produtos / serviços produzidos pela entidade não 
possuem substitutos no mercado? 

 

0 A atividade de cursos e programas de educação são ofertadas por diversos players do setor, 
de forma que as Requerentes não seria insubstituível no mercado. 

Interesse 
dos 

Credores 

11 

É possível calcular a moeda de liquidação (Ativo total 
/ Passivo total sujeito e não sujeito à recuperação 
judicial) na data do pedido? Informar a moeda de 
liquidação. 

 

10 

 
Abaixo está apresentada a razão entre Ativo e Passivo Sujeito, bem como Ativo e Passivo Não 
Sujeito, considerando-se para o ativo o valor constante dos demonstrativos contábeis com 
data-base de 30/06/2023. O passivo não sujeito corresponde aos passivos tributários, 
conforme relação apresentada nos autos. 
Ativo/Passivo sujeito: 2,83 
Ativo/Passivo não sujeito: 2,75 

12 É possível aferir a rentabilidade média dos ativos 
(Lucro Líquido / Ativo Total)?   

10 
Abaixo é apresentada a rentabilidade média dos ativos da Empresa, considerando-se a soma 
dos demonstrativos contábeis com data-base em 30/06/2023.  
Resultado/Ativo: -0,0023      

Índice de Suficiência Recuperacional (ISR) 90 ISR	≥	40	pontos:	deferimento  
Pontuação máxima 120 ISR < 40 pontos: indeferimento  

 
 
 
 



SEGUNDA	MATRIZ	–	ARTIGO	48,	DA	LEI	N.º	11.101/2005 
Fundamento 

legal Dimensão # Item a ser verificado Referência Julgamento 
do analista 

Pontuação 
atribuída Justificativa Teórica / Racional para avaliação do item 

Art. 48             
Art. 48-A 

Certidões e 
Legalidade 
do Pedido 

1 Comprovante de que desenvolve a 
atividade regular há mais de 2 anos. 

E1, OUT60, 
OUT63 e 
OUT66  

10 
Apresentadas Certidões Simplificadas expedidas pela Junta Comercial de Santa 
Catarina e do Ceará, comprovando que a mais antiga das Requerentes iniciou suas 
atividades no ano de 2011 e a mais recente em 2019. 

2 

Comprovante de não ter sido falida e, 
se o foi, comprovante de que as 
responsabilidades decorrentes da 
falência estejam declaradas extintas, 
por sentença transitada em julgado. 

Encaminhado 
para Perita  

10 

 
Foram apresentadas certidões atestando a inexistência de anterior pedido de falência 
e/ou recuperação judicial nas Comarcas em que as Requerentes estão sediadas. 

  

3 

Comprovante de não ter obtido 
concessão de recuperação judicial há 
menos de cinco anos, seja no rito 
normal, seja no rito especial para 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte.  

Encaminhado 
para Perita  

10 

 
 
Foram apresentadas certidões atestando a inexistência de anterior pedido de falência 
e/ou recuperação judicial nas Comarcas em que as Requerentes estão sediadas. 
 

4 
Comprovante de que a entidade não foi 
condenada por nenhum crime previsto 
na lei 11.101/05. 

E1, OUT81 e 
documentos 

encaminhados 
à Perita 

 

10 

  
Foram apresentadas certidões criminais negativas emitidas nas comarcas das sedes 
das Requerentes dando conta de que as pessoas jurídicas jamais foram condenadas 
pelos crimes previstos na Lei n.º 11.101/05.  

5 

Comprovante de que os 
administradores não tenham sido 
condenados por nenhum crime 
previsto na lei 11.101/05. 

Encaminhado 
para Perita  

0 Foram apresentadas certidões criminais negativas dando conta de que os sócios das 
Requerentes jamais foram condenados pelos crimes previstos na Lei n.º 11.101/05. 

6 
Comprovação de que a entidade 
mantém conselho fiscal em 
funcionamento 

- 
 

10 Resta prejudicado o atendimento, por se referir somente a empresas de capital 
aberto, não se aplicando às Requerentes. 

Índice de Adequação Documental Essencial (IADe) 60 IADe = 60 pontos: deferimento 
Pontuação Máxima 60 IADe < 60 pontos: emenda da inicial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



TERCEIRA	MATRIZ	–	ARTIGO	51,	DA	LEI	N.º	11.101/2005 
Fundamento 

legal Dimensão # Item a ser verificado Referência Julgamento 
do analista 

Pontuação 
atribuída Justificativa Teórica / Racional para avaliação do item 

Art. 51 Petição 
Inicial 

1 

Exposição, na petição inicial, das 
causas concretas da situação 
patrimonial do devedor e das 
razões da crise econômico-
financeira. 

E1 
 

10 

Na petição inicial, foram expostas as razões que levaram à crise da Requerente: a) por 
exigência da UNICESUMAR, a transformação do Grupo em “micro-rede”, acarretando 
aumento das despesas em razão da exigência de contratação de gerentes inanceiros, de 
recursos humanos, de rede, designer, entre outros; b) “A	pandemia	do	coronavírus	(COVID-
19),	que	parecia	uma	grande	oportunidade	para	os	cursos	em	Educação	à	Distância	(EAD),	
acabou	 contribuindo	 severamente	 para	 que	 se	 instalasse	 crise	 inanceira	 que	 atingiu	 o	
negócio	do	GRUPO	ESPAÇO	DA	EDUCAÇÃO”, gerando o cancelamento de matrı́culas, ausência 
de novos pedidos de ingresso e aumento da inadimplência; c) A redução do ticket médio em 
razão da abertura de outras instituições de ensino a distância com cursos mais baratos, 
gerando necessidade e aumentar a captação de alunos para manter o faturamento; d) “Alto	
custo	da	captação	de	crédito	em	razão	do	spread	bancário,	que	nos	últimos	anos	só	vem	a	
crescer,	tornando	custosa	a	própria	manutenção	de	capital	de	giro”;  

2 

Apresentou as demonstrações 
contábeis relativas aos 3 (três) 
últimos exercícios sociais e as 
levantadas especialmente para 
instruir o pedido, confeccionadas 
com estrita observância da 
legislação societária aplicável e 
compostas obrigatoriamente de: 

       

  a) balanço patrimonial; E1, OUT03 – 
OUT51  

10 As Requerentes apresentaram o Balanço Patrimonial correspondente aos exercícios de 
2020, 2021, 2022 e junho de 2023.  

  b) demonstração de resultados 
acumulados; 

E1, OUT03 – 
OUT51  

10 As Requerentes apresentaram a Demonstração de Resultado correspondente aos 
exercícios de 2020, 2021, 2022 e janeiro a junho de 2023.  

  c) demonstração de resultado 
desde o último exercício social; 

E1, OUT03 – 
OUT51  

10 As Requerentes apresentaram Demonstração de Resultado de janeiro a junho de 2023.  

  d) relatório gerencial de fluxo de 
caixa e sua projeção. 

E1, OUT03 – 
OUT51 

 

0 Não foi apresentado o fluxo de caixa realizado bem como o projetado, apresentando apenas 
projeção de resultado. 

  
e) descrição das sociedades de 
grupo societário, de fato ou de 
direito. 

E1, INIC1 e 
OUT3  

10 As Requerentes discorreram acerca da composição do grupo societário na peça inaugural, 
bem como acostaram apresentação institucional. 

3 

Relação nominal completa dos 
credores, sujeitos ou não à 
recuperação judicial, inclusive 
aqueles por obrigação de fazer ou 
de dar, com a indicação do 
endereço físico e eletrônico de 
cada um, a natureza, conforme 
estabelecido nos arts. 83 e 84 desta 
Lei, e o valor atualizado do crédito, 
com a discriminação de sua 
origem, e o regime dos 
vencimentos. 

E1, OUT52 
 

5 

As Requerentes apresentaram a relação nominal completa de Credores Concursais, sendo 
composta pelas seguintes classes e valores: 
 

CLASSE VALOR % 

CLASSE I R$ 239.655,12 5,82% 

CLASSE III R$ 3.873.058,52 93,99% 

CLASSE IV R$ 8.070,00 0,20% 

TOTAL	RJ R$	4.120.783,64 100% 
                                                                                                                                                                                                                                                                                            
Além do nome do credor e do valor do crédito, a listagem também apresenta as seguintes 
informações: CPF/CNPJ, Endereço e e-mail do credor. 
Ausente indicação da natureza/origem das dívidas e o e-mail de alguns dos credores, pelo 
que concede-se pontuação parcial. 



Fundamento 
legal Dimensão # Item a ser verificado Referência Julgamento 

do analista 
Pontuação 
atribuída Justificativa Teórica / Racional para avaliação do item 

4 

Relação integral dos empregados, 
em que constem as respectivas 
funções, salários, indenizações e 
outras parcelas a que têm direito, 
com o correspondente mês de 
competência, e a discriminação dos 
valores pendentes de pagamento. 

E1, OUT53 
 

10 
As Requerentes apresentaram relação de colaboradores constando as seguintes 
informações: nome do colaborador, função, data de nascimento, CPF, endereço, férias, INSS, 
FGTS e décimo terceiro. 

5 

Certidão de regularidade do 
devedor no Registro Público de 
Empresas, o ato constitutivo 
atualizado e as atas de nomeação 
dos atuais administradores. 

E1, OUT55, 
OUT56, 
OUT57 
OUT60, 

OUT62 e 
OUT63, 

OUT66 e 
OUT71, 
OUT72, 
OUT73, 
OUT74, 

OUT75 e 
OUT76  

 

10 

Foram apresentados os contratos sociais das Empresas ESPAÇO DA EDUCAÇÃO CURSOS 
LTDA., NÚCLEO DA EDUCAÇÃO CURSOS LTDA. e ESPAÇO DA EDUCAÇÃO PACATUBA LTDA., 
acompanhados de certidões simplificadas expedidas pela JUCESC e JUCEC.  
 
Após solicitação desta Equipe Técnica foi apresentado o contrato social da CENTRAL DA 
EDUCAÇÃO CURSOS LTDA, bem a certidão simplificada expedida pela JUCEC.  

6 
Relação dos bens particulares dos 
sócios controladores e dos 
administradores do devedor. 

E1 OUT67, 
OUT68 e 
OUT69  

10 

Foram acostadas aos autos declarações assinadas pelo sócios Adriano Marcelo Albano, José 
Lopes Filho e Leonardo Maximiliano Albano. Após solicitação desta Equipe Técnica foram 
franqueadas também as declarações de imposto de renda para corroborar as informações 
prestadas.   

7 

Extratos atualizados das contas 
bancárias do devedor e de suas 
eventuais aplicações financeiras de 
qualquer modalidade, inclusive em 
fundos de investimento ou em 
bolsas de valores, emitidos pelas 
respectivas instituições 
financeiras. 

E1, OUT82 
 

10 Foram apresentados os extratos bancários atualizados das contas das Requerentes junto 
ao BANCO DO BRASIL S/A. 

8 

Certidões dos cartórios de 
protestos situados na comarca do 
domicílio ou sede do devedor e 
naquelas onde possui filial. 

E1 OUT71, 
OUT72, 
OUT73, 
OUT74, 
OUT75, 

OUT76 e 
OUT77 

 

10 

As Requerentes apresentaram certidões emitida somente pelos Tabelionatos de Protestos 
de Blumenau/SC, Jaguará do Sul/SC e Fortaleza/CE. 
 
Após solicitação da Perita foi apresentada a certidão emitida da ESPAÇO DA EDUCAÇÃO 
PACATUBA LTDA. pelo Tabelionato de Protestos de Fortaleza/CE. 

9 

Relação, subscrita pelo devedor, de 
todas as ações judiciais e 
procedimentos arbitrais em que 
este figure como parte, inclusive as 
de natureza trabalhista, com a 
estimativa dos respectivos valores 
demandados 

E1, OUT78 
 

10 As Requerentes forneceram lista de todos os processos em que figuram como parte, 
estando devidamente assinadas pelo representante legal das empresas. 

10 Relatório detalhado do passivo 
fiscal. E1, OUT79 

 

10 
As Requerentes acostaram relatório detalhado do passivo fiscal. O resumo é apresentado a 
seguir.  
  



Fundamento 
legal Dimensão # Item a ser verificado Referência Julgamento 

do analista 
Pontuação 
atribuída Justificativa Teórica / Racional para avaliação do item 

CNPJ SETOR FISCAL PARCELAMENTOS SETOR PESSOAL TOTAL GERAL 
14.322.118/0001-40                 2.354.986                                 20.845                        1.233.194                 3.609.025  
14.322.118/0002-21                        37.437                                           -                                        -                         37.437  
14.322.118/0003-02                         56.311                                           -                                        -                           56.311  
14.322.118/0004-93                          11.731                                           -                                     740                        12.472  
29.083.924/0001-80                      100.199                                           -                               19.004                      119.203  
17.333.371/0001-98                      254.915                                           -                             124.886                    379.800  
34.546.563/0001-00                          8.491                                           -                                21.845                      30.336  

TOTAL         2.824.071                    20.845            1.399.669        4.244.585  
  

11 

Relação de bens e direitos 
integrantes do ativo não circulante, 
incluídos aqueles não sujeitos à 
recuperação judicial, 
acompanhada dos negócios 
jurídicos celebrados com os 
credores de que trata o § 3º do art. 
49 desta Lei. 

E01, OUT80 
 

10 

Foi acostado aos autos relatório contendo relação dos bens e direitos integrantes do ativo 
não circulante. Ocorre que tal documento encontra-se desconfigurado. Assim sendo, esta 
Equipe Técnica solicitou que as Requerentes encaminhasses documentação ajustada. 
 
Ato contínuo, as Requerentes apresentaram diretamente para esta Equipe Técnica o 
documento devidamente ajustado, motivo pelo qual foi atribuída pontuação total ao item 
em questão.  

12 
Escrituração contábil regular que 
lastreie as demonstrações 
financeiras apresentadas. 

E01, OUT03 – 
OUT51  

10 

As peças contábeis acostadas aos autos estão completas e abrangem todo o período 
previsto no art. 51 da LRF. Entretanto, estão assinadas apenas pelo Contador, e não também 
pelo sócio administrador das Requerentes. 
 
Ato contínuo, as Requerentes apresentaram diretamente para esta Equipe Técnica os 
referidos demonstrativos, devidamente assinados pelo Contador e Sócio Administrador das 
Empresas, motivo pelo qual foi atribuída pontuação total ao item em questão. 

Índice de Adequação Documental Útil (IADu) 145 IADu = 160 pontos: deferimento 
IADu <	160	e	≥	112	pontos:	deferimento	com	complementação	de	documentação 

Pontuação Máxima 160 IADu < 112 pontos: emenda da inicial 
 

 


